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CIMENTO TEMPORÁRIO PROVISORY
COM EUGENOL - MAQUIRA

t-

6an^ Brinde

COD:067070000

C«iíj« a paiflrfttWO «n «aqulra e 9«t» 1 cates de Máscara
C«mit«a<*naR$500«flanhe-lUi«dePfoce®maMo.

Compre àcftná MS» « saBfte ̂  cate <te Máscara* 1 Mwa de Pr
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O í}'WhítíApp

suryadental.com.bf/verniZ-com-fiuor-fluomi2 Swi Catálogos^ X i
‘3»Ac«iémicos ^ Surya Club

0 WtatsApp ■ PortalFal« coneaeo M

& 00 Item
Buscar Visitante ●Ver todas as

I— categorias Q Pesquise por produto ou maica
tSuryaDental

VERNIZ COM FLUOR FLUORNIZ - SS
WHITE
COD: 270010000
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^— pomo4 i\o surya

Club
R$37,21 no boleto á vism
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É revenda?

Por R$ 12,35 à vista^  '*ÇOI

.alrutado.
no boleto antecipado '

No caitào em 1x de RS 12,35 sem juros
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.  , VojtTecRai09iaXn (4) WhatsApp

Pague em ató12x nos cartíesFale Conosco: (16) 3711-1005 m

Acsdèmico 0

W:0(3, visitante,
cwita
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A dental
MSnMMMOMOMdMiaM

ao
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PfodiflOBcamatéãOXOFFResinasDescartáveisDentística e EstéticaInstrumentais

= Departamentos
r

Mg| CorMKrtt0

riTartct-«a
Pígína lnicia<

Abrasiva de Aço Airon 4mm - MaquiraTira
Cotneúdf, D«scf.çSo compteiaPasse o mou.se

pata vw «TI zsxwí
Veja mais:CfKi. ri.AAVMt003025 Maquira4-

CONTEM 12UNiDAr)BS.12ÍA.iM X 4.0MM X Ü,t2MM

R$14,50
maiS cwxsiçôes de pagamento w cariAo

R$ rs,77 á vista no Boleto
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PRtVAODADETROCA e

SOBRE NÔS, ●; LISTAS 0£ FACULDADES / CURSOS

PAGUE NO CARTAO
EH ATÉ03XSEM JUROSRECEBA EM ATÉ 48HS

APÓS FECHAR O PEDIDO'O. OB
_ O/ pagando via boleto

-O/O ou transferênciaENTREGA GARANTIDA
PARA TODO O BRASIL

D

i36jJj/Y\

ANEST ÜDOCAINA SSWHITE 100
CX 50TUB 1:2.500
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S.S WHITE
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00 Item

categorias

PAPEL CARBONO CONTACTO PAPEL
COM 12 UNIDADES - ANGELUS
COD: 190014000CONTACTO

RAPEL/PAPER ■♦AdlclOfW »0* Fworrto»

R$4,90 f3] Resgate Por 5^*2
pontos no Surys
Club

p$4,66 nc boleta a vi&t \
IX de R$4.90 no f.irtâo *em )urosouy
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v,tl477^a.html?gciid^LAla!Qabí:hMind2q™S7BylvazlChO(t9,otAQYASAe£9KUkfD.&.E

p,ocídim«nto a partir de RS46,90. Corre que é por lertrpoLuva para

X
X ● i Vo^Tecnoloçia"
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-iniegiadof-classe-4-2i-
à utiiidadesclinícas.coiT.er.indtcadof-qutnicoc
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Cada^re^iiDQ o o

utilidades
clínicas

Digite o que vocè procura...
OfertasMarcas

LançamentosEsiudar^tesFisioterapia ^VestuárioAutodaveDescartáveisEstetoscópiosEsterilizaçãoTodas as Categorias

Home > Estentzâçào > Tests indicador >

Indicador Químico Integrador

Classe 4 - 21

15%
AWIVERSAmÕ

OFF

●,av»ieasioia' i

Cí>d-: VITI.<.77*A.

Embalagem c/ 2S0 unidades

Quantidadeft$1-55-.90 por

R$114,90 Comprar1

2x de PS57.4Ss«íri juros

m Calcular frete e prazo
o pfôzc’ lie entiegd mioa se após a conítrma^ôo de pagamento

Calcular Frete85750-000

2 dias uteis - RS9.90
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y Otfotal Qrmm

K/ LOVERS Vantagens que sâsipaixoRantes!●  . ●

«08IDocSmpteiOentdCtdeirasLaboratórioHarnvmlZBCiG OibfacisfEstudantesLoveis

~ Bc.Wo O■deni;;l
Entnr Looen MeuCarnnbo

PromoçõesVestuárioS»*aeguiarrça/EPITudo Que Vòcé Precisa— CstegoríBS

Abridor De Boca Abritec ● Maquira
0 ueftapnindioiiMtiumm

R$11,90

e
ComfKor >rJijjiPe--,' Rsri.sa

OMl
Pt «i . 4'i r Oe4£jL QM&rzQt

httDs://www.dentalcremer.com.br/abridor-de-boca-abritec-maquira-dcll372.html#
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AvoMtal Descaitávci Tnt

Hospitalar Manga Longa Tnt
40g

¥

RS 4

GRAMATURA

40G

k
...■ -ifii.üihii , ●●itli

I
Mciib anunciob do vordcclor

m;^ O tMraa

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1834058215-avental-desca rtavel-tnt-hospitalar-
manga-longa-tnt-4Qg-
JMPmatt tooi=31716737&matt word=&matt source=google&matt campaign íd=12368520

910&matt ad group id=116735237206&matt match tvpe=&matt network=g&matt devíce=
c&matt creative=499370597475&matt kevword=&matt ad positíon=&matt ad tvpe=pla&m
att merchant íd=3800841648(matt product id=MLB1834058215&matt product partition íd
=366832378764&matt target id=pla-
366832378764&Eclid=EAIalQobChMlvlCi3 OZ8glVieviBx04lQtuEAQYAiABEgJvLPD B\a/E
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PRÓTESEI ORTOOONTW PROHOÓAOENOOOOKTIA

ADESIVO ADPER SINGLE BOND 2 ■ 3M

R$ 145,00

1 W COMPRAR L UClifTQ

mFA conosco, estanmorPnd jModut
*7Eft;AO. ●' .

»Óir; « . 4* r O qwwi

httDs://www.biodente.com.br/adesivo-adper-sinRle-bond-2-3rrv
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Adental cia f m Ola. visflantr.

ofsm*DepiKiamewos ttstrummiais Denffstica e Estética Oescartivets Resinas

Agulha Gengival - injex

R$39,59

3 ●Ur-'-

VS39Í9 C<sr(var

»S3Sí9 , „
CowparJ

Cotrçmj
\

« ● - < ‘ r* D
VM/Wi

https://www.dentalecía.com.br/agulhagengivalíniex/D?idsku=4859&gclid=EAIalQobChMI5Mb

RivaZ8glVxAaRChOGMQz2EAQYAíABEgJPnPD BwE

-  0319



ITEM 07

X a;. --r,v:. c

c
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amn= Departamentos Instrumentais DnttísIicaeEsiMrca Descartáveis Resmas

a Alavanca Apical Millennium - Golgran
-● I>v«.

Uf40A&f ISCÒtHÀOMOOHO

\
R$38,90

Cravacáo a Laser OrMc

Comprar ^

ÍQ
Psiasn

HSsa.so Compnr^k

t ^ m m ncnX-^W'

https://www.dentalecía.com.br/alavancaapicalmíllenniumeolgran/D?ídsku=6158&gclid-EAIalQ
obChMi4eq 2 aZ8glVhoeRChQC7e FEAQYCiABEgIcYvD BwE
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● Otí. «iUnts.

^dcnkil cio
0fert4*

RetinssOeacartaveisDontistica e EslBtica^trumeitaisDseartamentos

Alavanca Apical - Cooperfiex Prime

N

\ R$25,35 MtMarpra^

\ IGrdvac.-iü a Laser

mCORipnríKSN

lUi
er w . 4- . ^ >wa.'»nÜ € ■ ■

https://www.dentalecia.com.br/alavancaapical/p?idsku-4903&Rclid-EAIalQgbChMlvq62pPm_Z

8glVh4eRCh3YAQpBEAQYBCABEeKFCPD BwE
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^dentai dq :W‘●  0(á. v«iume.

Dctcarlávels (tesmssDentisUca e EstéticaInstrumentaisDepartamanlos

Alavanca Seldin(aX V- '

, l>\)t

\ R$25,35 [..MHiar prtwgo

X OrtitaOrMacéo a Laser

\
iftMT € ■ ■ ^ rr ‘ A'-P- V

https://www.dentalecia.com. br/a lava ncaseldin/p?idsku=220&Rcli d=EAIalQobChlVllxYuVh qZ8
elVSgaRCh3tsQAMEAQYBvABEgiYbPD BwE
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ITEM 10
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NBS9S PMDiaOS SilD DESTRII^. mi!ÍTICa$. ESTtlDW^ DESãOKTGLOeU
H nonsoMis iiíuít de sjuik crmuoiTí nutuFcuos

ALVLOLOIOMÜ LULR CURVO

WUtl.l.-IJ’»

/●

R$81,00

FAV4 - RS 7S SO

MIU.ENNIUM > RS «I.CO

qUWaATO 0014Í.15CV-RS 95,35

^COMPRAR ftji
iS m m v>^w>| ●  riÁá

https://www.dentalcuritibana.cQm.br/loia/produto-182105-1445-alveolotomo luer curvo
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R$ 7,19

♦ gj - —

CDt4l>RAR :j
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^1 IM»*
OIXUUK

liC- wr^- i>?3

crvwan

https://w\A/w.websuprimentos.com.br/hígiene-e-límpeza/higiene-pessoa[/alcool-70-liauido-ll-

adata?parceíro=9794&gclid=EAIalQobChMI5NLo8fvZ8glVkYORChOmmgD-

EAQYCSABEgLbZfD BwE
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CfICLINIFLEX ^ Mw»eieMA-

ROLETE DENTAL SSPLUS c/lOOUN

omoumtn mAoos %c n i RJ VIOAArt^l

^ír»iü«
(vt«v<iu«

7V3y

RS 2.0A
., . a«" ,RS o.üir. :● ' ROLETE DENTAL

COMKAR1

â^/us

OK(9
jf 1«KW?r  é m "m t» TS !»>

'»■« - < F- !3i.

https://www.clíníflex.com.br/odontologia/rolete-dental/rolete-de ntal-
ssplus-pcl00un?parceíro=4386&gclid=EAIalQobChMI5dDíw2Z8glVggvRCh 31FQ-
hEAQYAiABEgKkmPD BwE
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CaMieae*^AcadtmlCM O COAmat*App Ç^PortUtítrmiUUttneURI MVcoBocea
M

00 lUfi 'çf,. ÃVet ^-

’Surya!>nTai t

AMALGAMA GS-80 ZIP COM 50
CAPSULAS DE 1 PORCAO - SDI

. X

COO: OI80SOOOO

R$196,20

m)«l-
lií r V. *CfVer^pftmtft CCMM»

g^« pm Ur2i U’'/* H pm igrfrvv
WMO

►» «É . «● p- !3E MtE'2Dn

httDs://www.survadental.com.br/amalgama-RS-80-zip-50-capsulas-l-porcao-sdi.html
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0«oMC>«nMr
V LOVERS Vantagens que sio apaixonantes! ^ ' .jv:

EsU)d«lcs fSSaiOVCft HvmonáiBCte OratKM UteralànD caotuti Sn^k«DeMs> lUK H09

'  , Mewrv,,;
ytCleníHiQtenm o

%> ^ ●
tiav Lowr» WeuCimnhB

— C%tif90fia« Tudo Qu« Vo«* Pr ectao Kouegurançs/EPl Vcatiiárta Promoçõc*

Anestesico Topico Benzotop 20% - Nova DFÍT
E

■B»NÍOIOPH'MMt5,CAMtNTO 51V JS OPOIU IO«lB OlSCOS P»OCl'Kt O MtOlC'’. i
lABMACtUIlCO UÍAABUiA-

sr pensiSTiHiM« sihjcmas omidico mvíraoibcwrswíAoo
Benzotop ,

●pm

R$6,88Ik

OUANTtOAOe Cofn&nr

^ ü ■ ^ rggiar'^ tft>e

https://www.dentalcremer.com.br/anestesico-topico-benzotop-2Q-nova-
dfl-220728.html?gclíd=EAIaíQobChMI67CKzlCa8glVhw2RChlLdgWZEAAYASAAEgLaavD BwE
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maauiMicA

Riohex Gard Digíiccnato de Clorexiclina 0.12% Üiíro
Rioquimica
c«s;go'.': :

R$ 25,72

OUANTIC-AM

Adicionar ao Carrintio

Comprar

COftSULtC S€ü rREm

»«
|W- f» íé . r' tp »»it/2eia

https://www.dentalgutierre.com.br/produto/riohex-gard-digliconato-de-clorexidina-0-12-

llitro-rioquimica-105726?utm source=Google&utm medium=&utm campaign=
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BABADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL BRANCO C/100UN SSPLUS

c, R$ 12,52 à visía

~^plusi 1xd* fiS f2,M
rormai dt

Babatl»'

●1 .1«3 pt'

Conv(»pa(^
c<m24f)tComprar

1CSquaaqui

^ e a ■ TB WM3 «Mt/an

https://maRazínemedíça.com.br/produtos/visualiza/sku/5434/?eclid=EAIa[QobChMI500PsYKa
8glVk8mUCR0CWQcwEAQYBCABEe[9JPD BwE
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K/ LOVERS Vàbtagens que sâo apaixonantes!

4  '

KMn<an>zsçic ontactd Sn^iesDtnUi loocEMuMMn <■*■■'?-» IMWttiM CaMruLowt

O■der,',4l
Entrv lOMn UeuCMrtnno

('ramo(õeiV««tuánoTuóo Ou* Vec4 PreciM

PlOa1l4t/1

Bicarbonato de Sódio Airon - Maquira
^ Hp (—iSi I ay^M*i»jé6aaiptaii ■

rs
:: Frete Grátis'

w-s*
« «. . ♦( p. ÍP «vot/xa

https://www.dentalcremer.com.br/bicarbonato-de-sodio-airon-maaui ra-dc21986.html
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ITEM 19,21, 23, 25 e 27

Om-T© r ■S
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m)Denta!
Cuhtibana

VALOR MÍNIMO DO KDIDO PARA ENTREGA: R$150.00
KM K,/li: :/●:

M  kvvuiiisu (im^ncAoos

BROCA CARBIDE ESFÉRICAS FG

R$ 6,95●tv.

O-

N 1 .RS 6,$5

N'1/2.RS6,95

mMn ti$ A..*- Vwj

■■ X © 'X ‘ 3 i-●j -:osk"

v:-C!(- H

f
N-I-RS6.95

NM/2-K5 6.9S

in -4 - RS 6,95

N 2 ● RS 5,«

(●: v!twi J-;

N-3 ● RS 6,95

N-4 . RS 6.95

N S-R56.9S
IP-'<

N 6-RS5.95

N-7-RS6.95

N-B RS 6.95

PTíA ;W-I!1

https://www.dentalcuritibana.com.br/loia/produto-182105-1681-broca Carbide esfericas fg

ü3óJ.
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X/ LOVERS
v|

Vantagens que são apaixonantesi L-

l-l; ●í
isiera (suidMn f >UrmanUa«te (XolacM («boottcio Caúevn Simples IXbiM Uoc »ae

\ o V ^ ●
Snlw Lovets MuOMtnm

— Ceagonas Tudo Que Voe< Ihtcisa Ve«uáf)o Piomop&n

:  Broca Cirúrgica Zekrya FG Dentai ● Angelus Prima
Dentai

9 UM««òa*.

R$23,96

Compta' >BJJTS» ti

«  - d* !puuS 0M«/wn

https://www.dentalcremer.com.br/broca-cirurgica-zekrya-fg-dGntal -angelus-prima-dental-

dcl9773.html?gclid=EAIalQobChMltd7Jrqic8glVDAyRChl0YAAPEAQYAyABEgJY5fD_BwE
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ITEM 29 e 30
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Cy~\ OttiWCnmt!
'</ LOVERS Vantagens que sid^apaixonantes!

BlogUtxnNortD Cadom Slrnpte» Dentai »ocHantioQUacão OrotaclalBUKiMIe*loye*

O
£Z^
íKsm Untit MeuCarmKo

Promo«ãc*&o«aegjr»nta/g*{ VeitusrtoTudo Quo Vocé Precte— CateqedM

Broca Carbide Cônica de Corte Cruzado CA - Angelus
Prima Dental

R$10,66
1

■<-% '^qTjTEIe m m nt * , e, f. 3 06/0bWS

o+.  «< Xa 7aCt- X3*c<»C4't<d«£ a K< VÇ--4 'w

C

Vantagens que são apaixonantas! rK/ LOVERS
Bk>glooeSimptoi DentalLabofMMe caMrtaHatmo<tt2açio oralacaiEeudanleatovere

f.' & Vtif-niai
earw Liwei» MeuCatrW»

9

R$10,66
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DENTAL OESTE - EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oesle SC

CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - denlaloesteltda@gmail.com

FONE: 49-3634 1047

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail:

PlanaltoCidade: PRUF:

DESCRIÇÃOITEM MARCA QTDE und Preço un TOTAL
1 ABRIDOR BOCA, feito em silicone, autociavável, de uso

odontológico. Embalagem com 2 unidades;
infantil/adulto. Com data de validade de no mínimo 5

15 Unid.

anos.

AVENTAL DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁVEL,

gramatura igual ou acima 40 g/m2, manga longa, punho
com elástico em polipropileno, tiras de amarrar nas

costas, não estéril, hipoalergênico, tamanho único.

Objetivo: proteção do corpo e regiões cobertas de

fluídos em procedimentos com risco biológico.

2 2000 Unid.

ADESIVO DENTAL FOTOPOLIMERI2ÁVEL, primere

adesivo em um só frasco, solvente à base de água e
álcool, partícula de carga de 5nm que proporciona uma

excelente adesão à dentina e ao esmalte, tampa flip top,
com rendimento até 280 restaurações, boa viscosidade

e com baixa sensibilidade pós-operatória. Embalagem
com no mínimo 5 m! ou 6g

3 70 Unid.

4 AGULHA GENGIVAL 30 G, LONGA (35 mm), corpo em
aço inox com paredes uitrafinas e siliconizadas, feita de

metal de alta flexibilidade, com bisel interno e ponta

trifacetada, adaptável á seringa carpule. Esterilizadas
por raio gama cobalto ou óxido de etileno. Atóxica.

aspirogênica. Embalagem com no mínimo 100 unidades

acondicionadas individualmente em protetor plástico
estéril e descartável, com data de validade de no

mínimo 3 anos a partir da data de fabricação.

60 Caixa

(
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DENTAL OESTE-EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC

CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

FONE; 49-3634 1047

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP;

Fone/Fax: e-mail:

Planalto PRCidade: UF:

DESCRIÇÃOITEM MARCA QTDE und Preço un TOTAL
5 AGULHA GENGIVAL 30 G CURTA (21 mm),corpo em Caixa80

aço inox com paredes ultrafinas e siliconizadas, feita de

metal de alta flexibilidade, com bisel interno e ponta

trifacetada, adaptável á seringa carpule. Esterilizadas

por raio gama cobalto ou óxido de etileno. Atóxica,
aspirogênica. Embalagem com no mínimo 100 unidades

acondicionadas individualmente em protetor plástico
estéril e descartável, com data de validade de no

mínimo 3 anos a partir da data de fabricação.

6 AGULHA GENGIVAL 30G EXTRA CURTA (13

mm),corpo em aço inox com paredes ultrafinas e
siliconizadas, feita de metal de alta flexibilidade, com

bisel interno e ponta trifacetada, adaptável á seringa
carpule. Esterilizadas por raio gama cobalto ou óxido de

etileno. Atóxica, aspirogênica. Embalagem com no
mínimo 100 unidades acondicionadas individualmente

Caixa60

em protetor plástico estéril e descartável, com data de
validade de no mínimo 3 anos a partir da data de

fabricação.
7 ALAVANCA APICAL RETA ADULTO n^ 301. 14Quinelato Unid. 50,97 713,58

Autoclavávei, fabricada em aço inoxidável
8 ALAVANCA APICAL RETA ADULTO n° 304. Quinelato 10 Unid. 50,97 509,70

Autoclavávei, fabricada em aço inoxidável

9 ALAVANCA SELDIN 2 RETA ADULTO. Autoclavávei,

fabricada em aço inoxidável. Cabo com boa

empunhadura.

Quinelato 10 Unid. 50,97 509,70

CJ
0-3
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>DENTAL OESTE - EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC

CNPJ; 05.412.147/0001-02 lE; 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

FONE: 49 - 3634 1047

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail:

PlanaltoCidade: PRUF:

ITEM DESCRIÇÃO

ALVEOLÓTOMO LUER CURVO-AUTOCLAVÁVEL,

Articulado, fabricado em aço inoxidável. Indicado para
aparar tecido fibroso ou pequenas espículas ósseas.

MARCA QTDE und Preço un TOTAL
10 Quinelato 10 Unid. 110,98 1.109,80

11 ÁLCOOL ETILICO, tipo hidratado, teor alcoólico 70%,

(70°GI), apresentação liquido, 1000 ml.
Algodão hidrófilo em rolete alvejado confeccionado em

fibras 100% algodão puro, rígido e pequeno, isento de
impurezas, não estéril. Para o afastamento da bochecha

em tratamento dentário. Embalagem; pacote de 25g
com 100 unidades, trazendo externamente os dados de

identificação do produto, procedência, número de lotes,
data de validade.

AMALGAMA EM CAPSULA - 2 PORÇÕES

Amálgama, alta resistência, sem fase gama II.

Composição: Ag 40%. Sn 25 % e Cu 28,7% (Alto teor
de cobre).Tempo de cristalização: regular.

Apresentação: Caixa com 50 cápsulas. Aplicação:
restauração odontológica. Trazendo externamente os

dados de identificação do produto, procedência, número

de lote, data de validade e número do registro no
Ministério da Saúde.

AMÁLGAMA EM CAPSULA - 1 PORÇÃO

Amálgama, alta resistência, sem fase gama II.

Composição: Ag 40%, Sn 25 % e Cu 28,7% (Alto teor

de cobre).Tempo de cristalização: regular.

Apresentação: Caixa com 50 cápsulas. Aplicação:
restauração odontológica. Trazendo externamente os

dados de identificação do produto, procedência, número

de lote. data de validade e número do registro no
Ministério da Saúde.

500 Unid.

12 800 Jc/lOOui

13 SDI 50 368,60xa ou pac 18.430.00

14 SDI 50 296,20 14.810,00xa ou pac

O
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FONE; 49-3634 1047DENTAL OESTE - EPP

Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC
CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planalto CNPJ:Cliente;

CEP:Endereço:

e-mail:Fone/Fax:

PRUF:PlanaltoCidade:

MARCA QTDE und Preço un TOTALDESCRIÇÃOITEM
70 Unid. 903,00DFL 12,90Anestésico tópico a base de benzocaína 20% gel tópico,

aromatizado. Embalagem com 12g.

15

60 FrascoANTISSÉPTICO BUCAL a base de Gtuconato de16

Cíorexidina 0,12%. Sem álcool. Frasco com 2 Litros
200 PacoteBABADOR ODONTOLOGICO DESCARTÁVEL E

IMPERMEÁVEL, com alta capacidade de absorção.

Produzido em papel plastificado (1 camada de papel e 1

camada de plástico). Embalagem (pacote) com no

mínimo 100 unidades. 

17

15 Unid.BICARBONATÒ DE SÓDIO para uso odontológico, para

uso em aparelho de jato de bicarbonato, em pó, micro

pulverizado associado a agentes dessecante. Embalado
em frasco com no mínimo 100 g, trazendo

externamente os dados de identificação do produto,

procedência, número de lote, data de validade e número
do registro no Ministério da Saúde.
BROCA CARBIDE N°02 (CA) - Broca baixa rotação

contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular haste

regular. Manufaturadas com aço inoxidável, com

angulações das lâminas segundo os padrões da ISO.
Embaladas individualmente, resistentes às ações de

agentes químicos usados em desinfecção/ esterilização,
autoclaváveis. REF.Z

18

70 Unid. 15,90 1.113,00Kavo19

35 Unid.BROCA CARBIDE N°02 (CA) HASTE LONGA (HL) -

Broca baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE

esférica corte regular haste regular. Manufaturadas com

aço inoxidável, com angulações das lâminas segundo

os padrões da ISO. Embaladas individualmente,
resistentes às ações de agentes químicos usados em

desinfecção/ esterilização, autoclaváveis. REF.2(HL).

20

<
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> >DENTAL OESTE - EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC

CNPJ; 05.412.147/0001-02 ÍE; 254,501.893 - dentaloes(eltda@gmail.com

FONE: 49 - 3634 1047

ORÇAME N T O

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP;
Fone/Fax: e-mail:
Cidade; Planalto PRUF;

ITEM DESCRIÇÃO

BROCA CARBIDE N°04 (CA) - Broca baixa rotação

contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular haste
regular. Manufaturadas com aço inoxidável, com

angulações das lâminas segundo os padrões da ISO.

Embaladas individualmente, resistentes às ações de

agentes químicos usados em desinfecçâo/ esterilização,
autoclaváveis. REF.4.

BROCA CARBIDE N“04 (CA) HASTE LONGA (HL) -
Broca baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE
esférica corte regular haste regular. Manufaturadas com

aço inoxidável, com angulações das lâminas segundo
os padrões da ISO. Embaladas individualmente,

resistentes às ações de agentes químicos usados em

desinfecçâo/ esterilização, autoclaváveis. REF.4(HL).

MARCA QTDE und Preço un TOTAL
21 Kavo 100 Unid. 15,90 1.590,00

22 40 Unid.

23 BROCA CARBIDE N'’06 (CA) - Broca baixa rotação

contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular haste
regular. Manufaturadas com aço inoxidável, com

angulações das lâminas segundo os padrões da ISO.

Embaladas individualmente, resistentes às ações de

agentes químicos usados em desinfecçâo/ esterilização,
autoclaváveis. REF6.

BROCA CARBIDE N“06 (CA) HASTE LONGA (HL)-
Broca baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE

esférica corte regular haste regular. Manufaturadas com

aço inoxidável, com angulações das lâminas segundo
os padrões da ISO. Embaladas individualmente,

resistentes às ações de agentes químicos usados em

desinfecçâo/ esterilização, autoclaváveis. REF.6 (HL),

Kavo 100 Unid. 15,90 1.590,00

24 40 Unid.

c:í
5
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X )DENTAL OESTE - EPP FONE: 49-3634 1047

Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oesle SC

CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com
ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax; e-mail:

PlanaltoCidade: PRUF:

DESCRIÇÃOITEM MARCA QTDE und Preço un TOTAL
25 BROCA CARBIDE N°08 (CA) - Broca baixa rotação

contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular haste
regular. Manufaturadas com aço inoxidável, com

angulações das lâminas segundo os padrões da ISO.

Embaladas individualmente, resistentes às ações de

agentes químicos usados em desinfecção/ esterilização,
autoclaváveis. REF8.

Kavo 70 Unid. 15,90 1.113,00

26 BROCA CARBIDE N°08 (CA) HASTE LONGA - Broca

baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE esférica

corte regular haste regular. Manufaturadas com aço

inoxidável, com angulações das lâminas segundo os
padrões da ISO. Embaladas individualmente,

resistentes às ações de agentes químicos usados em

desinfecção/ esterilização, autoclaváveis. REF.8 (HL)

40 Unid.

27 BROCA CARBIDE N°1/2 (CA) - Broca baixa rotação

contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular haste
regular. Manufaturadas com aço inoxidável, com

angulações das lâminas segundo os padrões da ISO.

Embaladas individualmente,

Kavo 40 Unid. 15,90 636,00

28 BROCA PARA ODONTOSECÇAO TIPO ZECKRIA

HASTE LONGA (23 mm) - alta rotação, cônica, de
Tungstênio. cabeça longa, fina, com ponta arredondada
e cortante, corte helicoidal. Deverá ser fabricada em

peça única (sem solda). Acondicionada em embalagem

individual, estéril contendo lote, data de esterilização e
validade.

Kavo 30 Unid. 40,00 1.200,00

29 Broca Carbide tronco cônica picotada para alta rotação
haste longa cirúrgica. REF. 702XC.

Kavo 30 Unid. 19,90 597,00

Broca Carbide cônica de extremidade plana haste longa

cirúrgica para alta rotação haste regular picotada
REF.700LXC.

30 Kavo 50 Unid. 19,90 995,00

Cj
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DENTAL OESTE - EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oesle SC
CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501,893 - dentaloesleltda@gmail.com

FONE: 49 - 3634 1047

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoClienie: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-maü:

Planalto PRCidade: UF:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE und Preço un TOTAL
31 CARIOSTÁTICO frasco com 10 ml, Contendo diamino

de prata a 30% com pH entre 9,0 a 10,0. Trazendo

externamente os dados de Identificação do produto,

procedência, número de lote, data de validade e número

do registro no ministério da saúde.

20 Unid.

32 CIMENTO DE lONOMERO DE VIDRO PARA

RESTAURAÇÕES FOTO ATIVADO - Cimento de

ionômero de vidro para restaurações, com tripla presa,
fotopolimerizável, radiopaco, com flúor. O kit deverá

conter 01 frasco com no mínimo 5g de pó, cor a3, 01
frasco de líquido com no mínimo 2,5 ml, colher

dosadora de pó e bloco para espatulação. Característica

adicional; erosão máxima 0,17 mm, tempo de presa;

máximo 5 min, componente adicional; primer + glazer

DFL 50 KIT 189,90 9.495,00

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA

RESTAURAÇÃO- Cimento adequado a todos os tipos
de cavidades e compatível com todos os materiais

restauradores. Deverá ser radiopaco, condensável, com

alto índice de fluoretos. tempo de presa de no máximo
3,5 minutos. O kit deverá conter 01 frasco com no

mínimo 12,5g de pó vítreo, 01 frasco do líquido

composto por ácidos orgânicos solúveis em água
contendo no mínimo 8.5ml, colher dosadora e bloco de

espatulação. Deverá acompanhar bloco de manipulação
e dosador para o pó. INDICADO PARA USO NO
TRATAMENTO RESTAURADOR ATRAUMÁTICO,
discriminado em bula.

33 DFL 70 KIT 116,55 8.158,50
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DENTAL OESTE - EPP FONE: 49-3634 1047

Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC
CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteHda@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planalto CNPJ:Cliente:

CEP:Endereço:

e-mail:Fone/Fax:

PRPlanalto UF:Cidade:

DESCRIÇÃO MARCA QTDE und Preço un
51,90

TOTALITEM

CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO Dentsply 30 KIT 1.557,0034

BASE+CATALISADOR. Kit com no mínimo 13g de Base

+11g de Catalisador + 1 Bloco de Mistura. Embalagem:
Trazendo externamente os dados de identificação,

procedência, número de lote, validade e número de
registro no ministério da saúde.

CINZEL ALEXANDER GOIVA - Indicado para remoção
óssea. Produzida em aço inox.

10 Unid.35

CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 2% (20 mg/ml) em
associação c/ epinefrina (0,01 mg/m! de epinefrina, ou

1:100.000). Acondicionadas em tubetes de 1,8 mi.

Embalagem com 50 tubetes. Trazendo externamente os
dados de identificação do produto, fabricante,
rastreabilidade, número de lote, data de validade e

número do Registro no Ministério da Saúde.

DFL 200 Caixa 253,5036 50.700,00

COLGADURA INDIVIDUAL para radiografia.
Confeccionada em aço inoxidável.

25 Unid.37

CURATIVO ALVEOLAR com própolis. Consistência de Biodinâmica 24

fibra que proporciona uma boa adesão à cavidade;

Proporciona um efeito calmante sobre o tecido alveolar

o que ajuda a aliviar a dor rapidamente. Embalagem

Unid. 59,95 1.438,8038

com no mínimo lOg.

CURETA PERiODONTAL, aço inoxidável GRACEY N° 5- 8 Unid.39

6 cabo oco.

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável GRACEY N° 7-
8 cabo oco.

8 Unid.40

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável GRACEY N"*
11-12 cabo oco

Unid.41

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável GRACEY N°
13-14 cabo oco.

10 Unid.42

c:>
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DENTAL OESTE - EPP FONE: 49 - 3634 1047

Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC
CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE; 254.501.893 - denialoesteltda@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planalto CNPJ:Cliente:

CEP:Endereço:

e-mail:Fone/Fax:

PRPlanalto UF;Cidade:

MARCA QTDEDESCRIÇÃO und Preço un TOTALITEM

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável MACCALL N°
11-12 cabo oco.

10 Unid.43

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável MCCALL N°
13-14 cabo oco.

16 Unid.44

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável MCCALL N° 10 Unid.45

17-18 cabo oco.

DESINFETANTE DE ALTO NlVEL A BASE DE ÁCIDO" 50 Frasco46

PERACÉTICO 0,2%. Possui eficácia garantida e

comprovada contra Trichophytonmentagrophytes,

Staphytococcus aureus, Pseudomonasaeruginosa,
escherichia coli, Salmonellacholeraesuis,

Candidaalbicans. Esporos: Clostridium sporogenes e

Baciliussubtilis. Micobactérias: Mycobacterium

massiiiense, Mycobacterium bovis, Mycobacterium

smegmatis, Mycobacterium avium e Mycobacterium

terrae. Vírus: lnfluenza/H1N1.Embalagem com 1 litro.

DETERGENTE ENZIMÁTiCO, Composição A Base De
Amilase, Protease, Lipase E Carboidrase

70 asco 100C47

ESCOVA ROBINSON CÔNICA para contra ângulo com

cerdas brancas, macias, de nylon. Haste de metai, para

500 Unid.48

profilaxia odontológica.

ESCOVA ROBINSON TIPO TAÇA para contra ângulo

com cerdas brancas, macias, de nylon. Haste de metal

300 Unid.49

para profilaxia odontológica.

EXTIRPA-NERVOS (21 mm) - instrumento farpado, pré- Dentsply

esterilizado, indicado para remoção do conteúdo pulpar.
Embalado em blister com 10 unidades de numeração

25 agem(blis 69,00 1.725,0050

sortida.

9
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) yDENTAL OESTE - EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC

CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

FONE: 49-3634 1047

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP:
Fone/Fax: e-mail:

PlanaltoCidade: PRUF:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE und Preço un TOTAL
51 EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, material: papel

grau cirúrgico, com indicador químico. Composição

c/fiime polímero muitilaminado, gramatura/espessura:
cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo. Rolo 5 cm X
lOOm.

45 ROLO

52 EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, material: papel

grau cirúrgico, com indicador químico. Composição

c/filme polímero muitilaminado, gramatura/espessura:
cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo. Rolo 10 cm X

lOOm.
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, material: papel
grau cirúrgico, com indicador químico. Composição

c/filme polímero muitilaminado, gramatura/espessura:
cerca de 60 g,m2, apresentação; rolo. Rolo 12 cm X

lOOm.
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, material: papel
grau cirúrgico, com indicador químico. Composição

c/filme polímero muitilaminado, gramatura/espessura:
cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo. Rolo 15 cm X
lOOm.

40 ROLO

53 30 ROLO

54 45 ROLO

55 EVIDENCIADOR DENTAL para placa bacteriana

pastilha. Blíster c/120 unidades.
FILME P/ RADIOGRAFIA INFANTIL, embalagem

contendo 100 un. (películas). Dimensão aproximada de

cada película: 22 mm x 35 mm, com sensibilidade p/

trabalho de tempo de exposição entre 5 a 12 segundos,
p/ processo de revelação de aproximadamente 10 min.

E secagem ao ambiente da clínica. Composição:

poliéster com emulsão fotossensivel. Embalagem:

trazendo externamente os dados de identificação,

procedência, n°. de lote, validade e n°. de reg. no Min,
da saúde.

5 Unid.

56 15 Caixa

t
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DENTAL OESTE - EPP FONE: 49-3634 1047

Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC
CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail;

Planalto PRCidade: UF:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE und Preço un TOTAL

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL ADULTO,

embalagem contendo 150 un.(películas). Dimensão

aproximada de cada película: 31 mm x 41 mm Com

sensibilidade p/ trabalho de tempo de exposição entre 5

a 12 segundos, p/ processo de revelação de
aproximadamente 10 min. E secagem ao ambiente da

clínica. Composição: poliéster com emulsão

fotossensível. Embalagem: trazendo externamente os

dados de identificação, procedência, número de lote,

validade e número de registro no ministério da saúde.

2557 Caixa

FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTO 5-0 preto

45 cm com agulha 3/8 círculo cortante 2,0cm estéril,

agulha siliconizada, atóxico, não-pirogénico, de uso

único, esterilizado em Raio Gama. Embalagem com no
mínimo 24 unidades embaladas individualmente em

Papel Grau Cirúrgicos, sendo que a embalagem

primária trata-se de envelope metalizado internamente,
garantindo a integridade do fio.

58 100 Caixa

59 FIO DENTAL (rolo com no mínimo 500 metros) - tipo

regular (sem sabor), composto de poliamida e cera. A

embalagem deverá conter a identificação do fornecedor,

n® do lote, data de fabricação e data de validade.

70 Unid.

<
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FONE: 49 - 3634 1047DENTAL OESTE-EPP

Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oesle SC
CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.50^.89Z - dentaloesteltcia@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planalto CNPJ:Cliente:

CEP:
Endereço:

e-mail:Fone/Fax:
PRUF:PlanaltoCidade:

TOTALPreço unundMARCA QTDE DESCRIÇÃO

FIXADOR PI RAIOS-X. Solução fixadora de

radiografias, solução contendo; água, tiossulfato de
amônio. tiocianato de amônio, (c/ capacidade de fixação

em um intervalo de tempo de 1 a 10 min). Embalagem:
Com no mínimo 500 ml, trazendo externamente os

dados de identificação, procedência, número de lote,

validade e número de registro no ministério da saúde.

ITEM
Frasco4060

Frasco40FLUOR GEL NEUTRO (consistente), com até 1,5% de
íon flúor, c/ 200 ml e aromatizado. Tempo de aplicação

1 min. Embalagem: Com no mínimo 200 mi, trazendo
externamente os dados de identificação, procedência,

número de lote, validade e número de registro no
ministério da saúde

61

839,30119,90Unid.7QuinelatoFÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável adulto 162

caninos superiores autoclavável.
1.918,40119,90Unid.16QuinelatoFÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável adulto63

150, pré- molares incisivos e raízes superiores

autoclavável. 
119,90 1.918,4016 Unid.FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto

151, pré-molares incisivo e raízes inferiores
autoclavável 

Quinelato64

1.199,00119,90Unid.10QuinelatoFÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto 16,

molares inferiores ambos os lados.
FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável adulto 17,

65

1.199,0010 Unid. 119,90Quinelato66

uso odontológicQ.
1.199,0010 Unid. 119,90QuinelatoFÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável adulto

18L, molares superiores lado esquerdo autoclavável.

67
V »

1.199,00119,9010 Unid.QuinelatoFÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável adulto68

18R, molares superiores lado direito autoclavável.
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto

203, extração de raízes inferiores ambos os lados.

CI5 119,90 1.199,0010 Unid.Quinelato69

12CO



> >DENTAL OESTE - EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporâ do Oesle SC

CNPJ: 05.412.147/0001.Q2 lE; 254.501.893 - dentaloestelfda@gmail.com

FONE: 49 - 3634 1047

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail:

PlanaltoCidade: PRUF:

DESCRIÇÃOITEM MARCA QTDE und Preço un TOTAL
FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável adulto 65
extração de raízes superiores ambos os lados,
autoclavável.

70 Quinelato 10 Unid. 119,90 1.199,00

71 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto 69

raízes superiores e Inferiores autoclavável.
FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável infantil 1

autoclavável.
FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável infantil 16

molares inferiores ambos os lados, autoclavável.
FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável infantil 17

molares inferiores autoclavável
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável infantil 18

L molares superiores lado esquerdo autoclavável
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável infantil 69

raízes superiores e inferiores autoclavável
FORMOCRESOL FORMALDEÍDO diluído em 1:5

(fórmula de buckley); 19% de formaldeído, cresol a

35%, glicerina a 15% e água destilada. Embalagem com
no mínimo lOml, trazendo externamente os dados de

identificação, procedência, número de lote, validade e
número de registro no ministério da saúde.

Quinelato 16 Unid 119,90 1.918,40

72 Quinelato 10 Unid. 119,90 1.199,00

73 Quinelato 10 Unid. 119,90 1.199,00

74 Quinelato 10 Unid. 119,90 1.199,00

75 Quinelato 10 Unid. 119.90 1.199,00

76 Quinelato 10 Unid. 119,90 1.199,00

77 40 Unid.

78 HEMOSTATICO ABSORVIVEL ESPONJA DE FIBRINA

liofilizada estéril em cubo 1 cm. Embalagem com no
mínimo 10 unidades acondicionadas individualmente.

70 Caixa 69,90 4.893.00

HEMOSTATICO TOPICO CLORETO DE ALUMÍNIO

LÍQUIDO. Frasco com no mínimo lOml, trazendo

externamente os dados de identificação, procedência

número de lote, validade e número de registro no
ministério da saúde.

79 35 Frasco
t
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> yDENTAL OESTE - EPP FONE: 49-3634 1047

Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC

CNPJ. 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com
ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail:

Planalto PRCidade: UF:

ITEM  DESCRIÇÃO
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO CIMENTO PASTA

FOTOPOLIMERIZÁVEL. Embalagem com no mínimo 1

Seringa com 2g + 5 Aplicadores. Embalagem: Trazendo
externamente os dados de identificação, procedência,

número de lote, validade e número de registro no
ministério da saúde

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA. Frasco com no mínimo

MARCA QTDE und Preço un TOTAL
80 Seringa60

81 40 Frasco

lOg. Trazendo externamente os dados de identificação,

procedência, número de lote, validade e número de
registro no ministério da saúde.

INDICADOR BIOLÓGICO, segunda geração,

autocontido ampola com meio de cultura

baciliusstearothermophilius para esterilização a vapor.

82 Maquira Caixa100 54,90 5.490,00

Embalagem com no mínimo 10 unidades.
83 INDICADOR químico classe IV, uso interno 20 xa ou pac

multiparamétrico tira de papel para esterilização  a vapor

coloração diferente. Embalagem com no mínimo 100
unidades.

84 LAMINA DE BISTURI AÇO INOXIDÁVEL N° 12
descartável estéril embalada individualmente. Caixa c/

no mínimo 100 unidades. Trazendo externamente os

dados de identificação, procedência, número de lote,

validade e número de registro no ministério da saúde

15 Caixa

LÂMINA DE BISTURI AÇO INOXIDÁVEL N° 15
descartável estéril embalada Individualmente. Caixa c/

no mínimolOO unidades. Trazendo externamente os

dados de identificação, procedência, número de lote,

validade e número de registro no ministério da saúde

85 Caixa15

« a
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y yDENTAL OESTE-EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC

CNPJ: 05,412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

FONE: 49-3634 1047

ORÇAME NTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente; CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail;

PlanaltoCidade: PRUF:

ITEM DESCRIÇÃO

LIMA ENDODÔNTICA MANUAL, tipo K, n“15, flexível,

21 mm. Aço inoxidável com stop de silicone. Embalagem
com 6 unidades. A embalagem deverá conter o

fabricante, distribuidor, responsável técnico e n° de
registro na ANVISA, além de validade e n® de lote

MARCA QTDE und Preço un TOTAL
86 Kerr 20 5m com 6 69.90 1.398,00

LIMA ENDODÔNTICA MANUAL, tipo K, n°15, flexível,

25mm. Aço inoxidável com stop de silicone. Embalagem
com 6 unidades. A embalagem deverá conter o

fabricante, distribuidor, responsável técnico e n®de
registro na ANVISA, além de validade e n° de lote

87 Kerr 30 3m com 6 69,90 2.097,00

LIMA ENDODÔNTICA MANUAL, tipo K, n°10, flexível,

25mm. Aço inoxidável com stop de silicone. Embalagem
com 6 unidades. A embalagem deverá conter o

fabricante, distribuidor, responsável técnico e n° de
registro na ANVISA, além de validade e n° de lote

88 Kerr 20 3m com 6 69,90 1.398,00

89 LIMA ENDODÔNTICA MANUAL (uso odontológico) aço
inoxidável, tipo KERR flexível 25 mm digital 1® série/15

A 40 com cursor. Caixa com conjunto completo com 6
unidades

Kerr 30 3m com 6 69,90 2.097,00

i
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> > FONE: 49-3634 1047DENTAL OESTE-EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC
CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planalto CNPJ:Cliente:

CEP:Endereço:

e-mail:Fone/Fax;

PRPlanalto UF:Cidade:

und Preço un TOTALMARCA QTDEDESCRIÇÃOITEM
35 Unid.LUBRIFICANTE SPRAY ODONTOLOGÍCO. óleo

lubrificante mineral com adaptador para lubrificação de

caneta de alta e baixa rotação, sem CFG, com baixa

viscosidade, elevado grau de pureza e aditivos

especiais que previnam oxidações e reduzem o atrito
das partes móveis. Frasco contendo no mínimo 200

ml/70g, acompanhado de bicos aplicadores adaptáveis
ás canetas, trazendo externamente os dados de

identificação, procedência, número de lote, validade e

número de registro no ministério da saúde.

90

CaixaLUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

látex natural integro e uniforme, tamanho
EXTRAPEQUENA, lubrificada com pó bioabsorvível,
descartável, atóxica, ambidestra, resistente à tração.

Caixa com 100, com registro na ANVISA, para uso
médico-hospitalar.
LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

látex natural integro e uniforme, tamanho PEQUENA,

lubrificada com pó bioabsorvível. descartável, atóxica,

ambidestra, resistente à tração. Caixa com 100, com

registro na ANVISA, para uso médico-hospitalar.

25091

Caixa25092

100 CaixaLUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

látex natural íntegro e uniforme, tamanho MÉDIA,

lubrificada com pó bioabsorvível, descartável, atóxica

ambidestra, resistente à tração. Caixa com 100, com

registro na ANVISA, para uso médico-hospitalar.

93

i
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> y FONE; 49-3634 1047DENTAL OESTE - EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC
CNPJ: 05,412.147/0001-02 !E: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planalto CNPJ:Cliente;

CEP:Endereço:

e-mail:Fone/Fax:

PRPlanalto UF:Cidade:

MARCA QTDE und Preço un TOTALDESCRIÇÃOITEM
15 CaixaLUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,94

látex natural íntegro e uniforme, tamanho GRANDE,

lubrificada com pó bioabsorvível, descartável, atóxica,
ambidestra, resistente à tração. Caixa com 100, com

registro na ANVISA, para uso médico-hospitalar.

Caixa400MASCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 camadas

pregas horizontais, atóxica com elástico clip nasal
embutido hipoalérgica descartável. Caixa com no
mínimo 50 máscaras.

95

70 Unid.MATRIZ METALICA 0,05 mm, em inox 0,5 mm x 5 mm

X 500 mm, autociavável, em aço inox. Embalagem:

trazendo externamente os dados de identificação,

procedência, número de lote, validade e número de
registro no Ministério da Saúde
MATRIZ METALICA 0,07 mm, em inox 0,5 mm x 7 mm

96

70 Unid.97

X 500 mm, autociavável, em aço inox. Embalagem;
trazendo externamente os dados de identificação,

procedência, número de lote, validade e número de

registro no Ministério da Saúde.
MICRO APLICADOR ODONTOLÓGICO

DESCARTÁVEL, dobrável, com cabo de plástico,

pontas fibras não absorventes e resistentes á abrasão.
Tamanho: Regular 2 mm. Embalagem com no mínimo

100 unidades

60 imbalager98

50 imbalagerMICRO APLICADOR ODONTOLOGICO

DESCARTÁVEL, dobrável, com cabo de plástico,

pontas fibras não absorventes e resistentes á abrasão.
Tamanho: Fino 1,5mm. Embalagem com no mínimo
100 unidades.

99

í
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y yDENTAL OESTE - EPP FONE; 49-3634 1047

Rua das Flores 549

89899-000 Iporâ do Oeste SC

CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com
ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail:

PlanaltoCidade: PRUF:

DESCRIÇÃOITEM MARCA QTDE und Preço un TOTAL
100 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, polipropileno

policarbonato, aníi- embaçante, proteção lateral,

infraestrutura extra anti-riscos, sobreposição (para ser

usado sobre óculos graduados) incolor/transparente,

resistente a impactos.
PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO - Papel
extrafino dupla face, bicolor, bloco com no mínimo 12

folhas separadas uma a uma por uma fina película de
papel, medindo 100x20mm cada folha, descartável.

15 Unid.

101 Angelus 70 Unid. 19,16 1.341,20

102 PASTA P/ PROFILAXIA DENTAL aromatizada, 90g. c/

flúor, pedra pomes, carbonato de cálcio, granulação fina

(baixa abrasividade). Embalagem: trazendo

externamenle dados de Identificação e procedência,

data de validade, número de lote e número de registro
no Ministério da Saúde.

56 Unid.

103 PEDRA POMES EXTRAFINA para uso em aparelho de

profilaxia e polimento dentário e de restaurações, uso
odontológico. Embalagem com no mínimo 100g.

10 Unid.

104 PLACA DE VIDRO - uso odontológico- para

espatulaçâo de materiais, formato retangular, espessura

cerca de 6 mm, com bordas polidas.

14 Unid.

105 PONTA DIAMANTADA CHAMA PARA ALTA 30 Unid,

ROTAÇAO, haste regular em aço inoxidável.

Granulação: extrafina 20Mm. REF. 3118FF
PONTA DIAMANTADA CHAMA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço inoxidável.

Granulação: média lOOpm. REF. 1111,
PONTA DIAMANTADA CILÍNDRICA EXTREMIDADE

PLANA PARA ALTA ROTAÇÃO, haste regular em aço
inoxidável. Granulação: média lOOpm. REF, 1092.

106 30 Unid.

107 30 Unid.

O
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> )fone: 49-3634 1047DENTAL OESTE - EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporá do Oeste SC
CNPJ; 05.412.147/0001-02 lE; 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planalto CNPJ:Cliente:

CEP:Endereço:

e-mail;Fone/Fax:
PRUF:PlanaltoCidade;

MARCA QTDE und Preço un TOTAL DESCRIÇÃO
PONTA DIAMANTADA CÔNICA. EXTREMIDADE

ARREDONDADA PARA ALTA ROTAÇÃO, haste

regular em aço inoxidável. Granulação: fina 40pm. REF.

2135F.
PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE

ARREDONDADA PARA ALTA ROTAÇÃO, haste

regularem aço inoxidável. Granulação: extrafina 20pm.

REF. 3195FF.
PONTA DIAMANTADA CONiCA EXTREMIDADE

ARREDONDADA PARA ALTA ROTAÇÃO, haste

regular em aço inoxidável. Granulação; fina 40pm. REF.

3195F.
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa em aço. Granulação média 100

um. REF. 1012HL.
PONTA DIAMANTADA ESFERICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa em aço. Granulação média 100

pm. REF, 1Q14HL.
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa em aço, Granulação média 100

um. REF. 1016HL
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço. Granulação média

100 um. REF. 1014.
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço. Granulação média

100 um. REF. 1016
PONTA DIAMANTADA ESFERICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regularem aço. Granulação média

100 um. REF. 3018.

ITEM
Unid.80108

80 Unid.109

80 Unid.110

30 Unid.111

40 Unid.112

30 Unid.113

50 Unid.114

40 Unid.115

40 Unid.i 116

0-2
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ir IDENTAL OESTE-EPP FONE: 49 - 3634 1047

Rua das Flores 549

89899-000 Iporâ do Oeste SC

CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com
ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente; CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail:

PlanaltoCidade: PRUF:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE und Preço un TOTAL
PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA, HASTE REGULAR117 40 Unid.

EM AÇO. Granulação média 100 pm. REF. 1012

118 PONTA DIAMANTADA PERA PARA ALTA ROTAÇÃO,

haste regular em aço inoxidável. Granulação: exírafina

20um. REF. 3168FF.

40 Unid.

119 PONTA MONTADA BORRACHA Cl OXIDO DE

ALUMÍNIO 7 pontas sortidas branca resinas conjunto

completo contra ângulo. Kit acabamento e polimento
resinas compostas silicone abrasivo sortida no mínimo 7
unidades.

TDV 14 Unid. 81,00 1.134,00

120 RESINA COMPOSTA FOTOPOLÍMERIZÂVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-

HEA de UDMA {contém 64% de carga por volume.
5nm- 20|jm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor 0A1, seringa c/ 4g.

Ultradent 25 Seringa 119,90 2.997,50

121 RESINA COMPOSTA FOTOPOLÍMERIZÂVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-

HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,
5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor 0A2, seringa c/ 4g.

Ultradent 30 Seringa 119,90 3.597,00

i
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> >DENTAL OESTE - EPP FONE: 49-3634 1047

Rua das Flores 549

89899-ÜOO Iporã do Oeste SC

CNPJ: 05.412,147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com
ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente; CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail;

Planalto PRCidade: UF;

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE und Preço un TOTAL
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano122 Ultradent 30 Seringa 119,90 3.597,00
particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-

HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,
5nm-20|jm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas, indicada para
restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor 0A3, seringa c/ 4g,

123 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-

HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,
5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas aitamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor 0A3, 5 seringa c/ 4g.

Ultradent 25 Seringa 119,90 2.997,50

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-

HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,
5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor A1, seringa c/ 4g.

124 Ultradent 25 Seringa 119,90 2.997,50

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-

HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,
5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor A2, seringa c/ 4g.

125 Ultradent 30 Seringa 119,90 3.597,00

O
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) > FONE: 49-3634 1047DENTAL OESTE - EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporâ do Oeste SC
CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planalto CNPJ:Cliente:

CEP:Endereço:

e-mail:Fone/Fax:

PRPlanalto UF:Cidade:

MARCA QTDE TOTALund Preço unDESCRIÇÃOITEM
Ultradent 40 Seringa 4.796,00119,90RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-Di-
HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,

5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas. Indicada para
restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor A3, seringa c/ 4g.

126

Ultradent 20 Seringa 119,90 2.398,00RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-
HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,

5nm- 20[jm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas allamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações
anteriores e posteriores. Cor A4, seringa c/ 4g.

127

Seringa 119,90 2.997,50Ultradent 25RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-
HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,

5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações
anteriores e posteriores. Cor B1, seringa c/ 4g.

128

119,90 2.997,50Ultradent 25 SeringaRESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-Dl-

HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,

5nm- 20|jm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor B2, seringa c/ 4g.

129

1
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y yDENTAL OESTE -EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporá do Oeste SC

CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

FONE: 49-3634 1047

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ;

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail:

PlanaltoCidade: PRUF:

DESCRIÇÃOITEM MARCA QTDE und Preço un TOTAL
130 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano Ultradent 25 Seringa 119,90 2.997,50

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-

HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,
5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor B3, seringa c/ 4g

131 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-DI-

HEA de UDMA (contém 64% de carga por volume,
5nm- 20ijm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano

partículas altamente dispersas. Indicada para

restaurações adesivas estéticas, restaurações

anteriores e posteriores. Cor C2, seringa c/ 4g.

Ultradent 25 Seringa 119,90 2.997,50

132 REVELADOR P/ RAIO-X. Solução reveladora de

radiografias, solução composta por; água. sulfito de
sódio, dietilenoglicol e hidroquinona. com capacidade de
revelação entre 1 a 3 min. Frasco com no mínimo500

ml. Embalagem: trazendo externamente os dados de

identificação do produto, procedência, número de
lotes,Data de validade e número do

Registro no Ministério da Saúde.

30 Frasco

133 SELANTE DE FOSSULAS E FISSURAS

FOTOPOLIMERIZÁVEL. seringa 2 gramas, boa fluidez,
sem escoamento, matizado, com flúor e
fotopolimerizável. Trazendo externamente os dados de

identificação do produto, procedência, número de lote,

data de validade e número do registro no Ministério da
Saúde.

45 Seringa

i
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y > FONE: 49-3634 1047DENTAL OESTE ■ EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporá do Oeste SC
CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planalto CNPJ;Cliente:

CEP:Endereço:
e-mail:Fone/Fax:

PRUF:PlanaltoCidade:

TOTALPreço unMARCA QTDE undDESCRIÇÃOITEM

SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA 20 MG/ML (2%) + EPINEFRiNA 10 pG

(1:100.000). Para uso odontológico. Caixa (com no
mínimo 50 unidades em tubetes com 1,8ml cada,

apresentando data de fabricação, lote e validade)

104,90 26.225,00DFL 250 Caixa134

Caixa50SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA 20 MG/ML (2%) SEM VASOCONSTRITOR.

Para uso odontológico. Caixa (com no mínimo 50
unidades em tubetes com 1,8ml cada, apresentando

data de fabricação, lote e validade)

135

Caixa30SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL ESTERIL -

Utilizado em cirurgias intra-orais para sucção de sangue

e demais fluidos, Sugador embalado individualmente,
estéril, descartável e atóxico. Tubo com exclusiva

curvatura confeccionado em PVC rígido. Diâmetro do

tubo: 5 mm. Ponteiras e porta-filtro confeccionado em

polietileno de alta densidade. Embalagem com 20
unidades e 40 ponteiras. (20 unidades de 2.5mm e 20

136

unidades de 3,0mm).
350 PacoteSUGADOR SALIVA em PVC, atóxico, com fio de cobre137

interno. Pacote com 40 unidades, descartável.
SUSPENSÃO OTOLÒGICA, cada ml contém: sulfato de

polimixina b 10.000 ui, sulfato de neomicina 5mg.
hidrocortisona lOmg, excipiente q.s.p. 1 ml. Frasco c/10

30 Frasco138

ml.

CD
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rDENTAL OESTE - EPP FONE: 49-3634 1047
Rua das Flores 549

89899-000 iporã do Oesle SC

CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254.501.893 - dentdloesteltda@gmail.com
ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente; CNPJ:

Endereço: CEP;

Fone/Fax: e-mail:
PlanaltoCidade; PRUF;

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE und Preço un TOTAL
139 TIRA DE LIXA DE AÇO para uso odontológico: Grãos

de oxido de alumínio fixados galvanicamente ao aço
inox, centro neutro espessura de cerca de 1 mm,

largura de 4mm. Envelope com 12 unidades
descartável.

30 a/ embala

140 TIRA DE LIXA DE AÇO para uso odontológico: Grãos

de oxido de alumínio fixados galvanicamente ao aço
inox, centro neutro espessura de cerca de 1 mm,

largura de 2mm. Envelope com 12 unidades

descartável.
TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO de restaurações
de resina - confeccionada em poliéster, com 02 níveis

abrasivos na mesma tira (média/fina), com centro
neutro, medindo aproximadamente 170 x4 mm.
Embalagem com no mínimo 150 unidades. A

granulação deverá ser resistente o suficiente para não
soltar da tira no momento da utilização.

25 a/ embala

141 15 a/ embala

142 GORRO HOSPITALAR, Não Tecido 100%

Polipropileno, Sanfonada com elástico. Sem Cor, Cerca
De 30 G/M2, Tamanho Único, Descartável,

Hipoalergênica, Atóxica, Inodora. Embalagem com 100

unidades.
VERNIZ DENTÁRIO - verniz dentário, composição c/

fluoreto de sódio
Cimento Odontológico Temporário - composição: óxido

de zinco e eugenol, aspecto físico pó + líquido,

apresentação: conjunto completo
CONDICIONADOR DENTAL, tipo:ácido fosfórico,

concentração:37% , aspecto físico:gel , seringa 2,5ml

100 tagem 10(

143 25 Unid.

144 Dentsply 25 Kit 178,40 4.460,00

145 200 Seringa

CL)
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' rDENTAL OESTE-EPP
Rua das Flores 549

89899-000 Iporã do Oeste SC

CNPJ: 05.412.147/0001-02 lE: 254,501.893 - dentaloesteltda@gmail.com

FONE: 49-3634 1047

ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de PlanaltoCliente: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone/Fax: e-mail:

PlanaltoCidade: PRUF:

DESCRIÇÃOITEM MARCA QTDE und Preço un TOTAL
146 DESSENSIBILIZANTE EM GEL 2,0% (à base de nitrato

de potássio e fluoreto de sódio). Apresentação em

150 Seringa

seringa
147 TESOURA, aço inoxidável, 12cm, ponta reta,

características adicionais com 2 pontas finas, tipo íris

15 Unid.

148 LIMPA PONTAS E BROCAS- borracha abrasiva para

remover a impregnação e resíduos das pontas

diamantadas e brocas
PINÇA ODONTOLÓGICA CLINICA - para algodão-,
aço inoxidável, cerca de 17 cm, referência 317,
autoclavável.

7 Unid.

149 40 Unid.

150 MASCARA PROTETORA FACIAL (face shield) -

proteção dos olhos e da face contra impactos de
gotículas e partículas- fabricada com polímero,

transparente, resistente a limpeza e desinfecção.
Material atóxíco, coroa ajustável e confortável.

50 Unid.

151 PORTA MATRIZ em aço inoxidável, tipo tofflemire,

adulto. Permite ser empregado tanto para vestibular
quanto para lingual; Esterilizável; embalado
individualmente. Constando externamente marca

25 Unid.

comercial, procedência de fabricação.
PEDRA PARA AFIAR instrumenais cortantes, como:

curetas periodontais

152 7 Unid.

4.460,00

Prazo de entrega; 30 dias - Validade proposta: 60 dias
Prazo pgto: 30 dias. Ipora do Oeste SC, 13 de Agosto de 2021.

i
Frete: CIFKi
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ORÇAMENTO

Fundo Municipal de Saúde de Planaito CNPJ:Cliente:

CEP:Endereço:

e-mail:Fone/Fax:

PRPlanalto UF:Cidade:

TOTALMARCA QTDE Preço unundDESCRIÇÃOITEM
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ODONT^MEDI
produtos odontoiógicos e hospitalares
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

NOME DA EMPRESA: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOIÓGICOS E HOSPITALARES

LTDA

CNPJ: 06.194.440/0001-03

ENDEREÇO: AV. LUIZ ANTÔNIO FAEDO, 1612

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO / PARANÁ

TELEFONE: (46) 3524-1834
RESPONSÁVEL: ANIMARl T. GUIMARÃES

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

INSCRIÇÃOESTADUAL: 90303882-99

CEP:85601-275

RG: 1.486.527-8 PR

CÓDIGO

BR (BPS)

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIOPRODUTO/ DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

ABRIDOR BOCA, feito em silicone, autoclavável, de

uso odontológico. Embalagem com 2 unidades:

infantil/adulto. Com data de validade de no mínimo

5 anos.

67,50Unid. 4,50151 438080

AVENTAL DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁVEL,

gramatura igual ou acima 40g/m2, manga longa,

punho com elástico em poüpropileno, tiras de

amarrar nas costas, não estéril, hipoalergênico,
tamanho único.

Objetivo: proteção do corpo e regiões cobertas de

fluídos em procedimentos com risco biológico.

’ ADESIVO DENTAL FOTOPOLIMERIZÁVEL. primer e

adesivo em um só frasco, solvente à base de água e

álcool, partícula de carga de 5nm que proporciona
uma excelente adesão à dentina e ao esmalte,

tampa flip top, com rendimento até 280

restaurações, boa viscosidade e com baixa

sensibilidade pós-operatória. Embalagem com no

mínimo 5 ml ou 6g

AGULHA GENGIVAL 30 G, LONGA (35 mm), corpo

em aço inox com paredes ultrafinas e süíconizadas,

feita de metal de alta flexibilidade, com bisel

interno e ponta trifacetada, adaptável á seringa

carpule. Esterilizadas por raio gama cobalto ou

óxido de etileno. Atóxica, aspirogênica. Embalagem

com no mínimo 100 unidades acondicionadas

individualmente em protetor plástico estéril e

descartável, com data de validade de no mínimo 3

 anos a partir da data de fabricação.

0,00 0,00Unid. 20002 150734

11.200,00160,0070Unid.3911333

3.360,0056,0060Caixa4437884

AGULHA GENGIVAL 30 G CURTA (21 mm),corpo em

aço inox com paredes ultrafinas e siliconizadas, feita
de metal de alta flexibilidade, com bisel interno e

ponta trifacetada, adaptável á seringa carpule.

Esterilizadas por raio gama cobalto ou óxido de

etileno. Atóxica, aspirogênica. Embalagem com no

4.480,0056,0080Caixa5 442145

r
194.-440/OÜ01-03'06
iONTOMggl - ●=»RCrJUT05

OOONTOLÓGICOS E
HOSPITALARES LTDA.

.A.nrònio F.?eao, 161L
CEP 85601-275

Prsrsné

*rr

Fone/Fax: 46 3524.1834
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612
Sala 01 Bairro industrial ,85601-275 .Francisco Beltrão .PR
e-mail: odontomedifb@hatmaii.com
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ODONT^MEDI
mínipo 100 unidades acoridiciooadas

hospitd ares1

descartável, com data de validade de no mínimo 3

anos a partir da data de fabricação.
AGULHA GENGIVAL 30G EXTRA CURTA (13

mm),corpo em aço inox com paredes ultrafinas e

sÍliconi2adas, feita de metal de alta flexibilidade,

com bisel interno e ponta trifacotada, adaptável á

seringa carpule. Esterilizadas por raio gama cobalto

ou óxido de etileno. Atóxica, aspirogénica.

Embalagem com no mínimo 100 unidades

acondicionadas individualmente em protetor

plástico estéril e descartável, com data de validade

de no mínimo 3 anos a partir da data de fabricação.

56,00 3.360,00Caixa 606 442142
i

ALAVANCA APICAL RETA ADULTO n« 301.

Autoclavável, fabricada em aço inoxidável
Unid. 60,00 840,00147 431736

ALAVANCA APICAL RETA ADULTO n» 304.

Autoclavável, fabricada em aço inoxidável
600,00Unid. 10 60,008 413383

AUVANCA SELDIN 2 RETA ADULTO. Autoclavável,

fabricada em aço inoxidável. Cabo com boa

empunhadura.

i

600,00Unid. 60,009 413388 10

ALVEOLÓTOMO LUER CURVO- AUTOCLAVÁVEL,

Articulado, fabricado em aço inoxidável, indicado

para aparar tecido fibroso ou pequenas espicuias
ósseas.

120,00 1.200,00Unid. 1010 413399

ÁLCOOL ETÍLíCO, tipo hidratado, teor alcoólico 70%,

(70"GI), apresentação liquido, 1000 ml. Unid. 15,00 7.500,0050026994111

Algodão hidrófilo em rolete alvejado confeccionado

em fibras 100% algodão puro, rígido e pequeno,

isento de impurezas, não estéril. Para o
afastamento da bochecha cm tratamento dentário.

Embaiagem: pacote de 25g com 100 unidades,

trazendo externamente os dados de identificação

do produto, procedência, número de lotes, data de
validade.

Pacote

c/ 100

unidade

4.160,005,2080012 407961

AMÁLGAMA EM CAPSULA - 2 PORÇÕES

Amálgama, alta resistência, sem fase gama 11.

Composição; Ag 40%, Sn 25 % e Cu 28,7% (Alto teor

de cobre).

Tempo de cristalização: regular. Apresentação;

Caixa com 50 cápsulas.

Aplicação: restauração odontológica.

Trazendo externamente os dados de Identificação

do produto, procedência, número de lote, data de

validade e número do registro no Ministério da
Saúde.

Caixa ou

pacote
8.750,0050 175,0013 391256

AMÁLGAMA EM CAPSULA - 1 PORÇÃO

Amálgama, alta resistência, sem fase gama II.

Composição: Ag 40%, Sn 25 % e Cu 28,7% (Alto teor

Caixa ou

pacote
50 0,00 0,0039125614

n
AP 194.4407000t-Ü3
odontomedi.-produtos

OüONTOLOGlCOS E

hospitalares

Paraná
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industriai
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Fone/Fax: 46 3524.1834
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612

Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão ,PR

e-maü: odoníomedifb@hotmaíl com

rancisco Seitróo
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ODONT^MEDI
ares

Caixa com 50 cápsulas.

Aplicação; restauração odontoiógica.

Trazendo externamente os dados de identificação

do produto, procedência, número de lote, data de

validade e número do registro no Ministério da
Saúde.

Anestésico tópico a base de benzocaína 20% gel

tópico, aromatizado. Embalagem com 12g.

15 272913 Unid. 70 12,00 840,00

ANTISSÉPTICO BUCAL a base de Gluconato de

Cíorexidina 0,12%. Sem álcool. Frasco com 2 Ütros

16 341174 60 0,00 0,00Frasco

BABADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL E

IMPERMEÁVEL, com alta capacidade de absorção.

Produzido em papel plastificado (1 camada de papel

e 1 camada de plástico). Embalagem {pacote) com
no mínimo 100 unidades.

18,00 3.600,00200427043 Pacote17

I

BICARBONATO DE SÓDIO para uso odontológico,

para uso em aparelho de Jato de bicarbonato, em

pó, micro pulverizado associado a agentes
dessecante. Embalado em frasco com no mínimo

100 g, trazendo externamente os dados de

identificação do produto, procedência, número de

lote, data de validade e número do registro no
Ministério da Saúde.

150,00Unid. 10,001518 410918

BROCA CARBIDE N'02 (CA) - Broca baixa rotação

contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular

haste regular. Manufaturadas com aço inoxidável,

com angulações das lâminas segundo os padrões da

ISO. Embaladas individualmente, resistentes às

ações de agentes químicos usados em desinfecção/

esterilização, autoclaváveis. REF.2.

630,00Unid. 9,007040317219

BROCA CARBIDE (CA) HASTE LONGA (HL) -

Broca baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE

esférica corte regular haste regular. Manufaturadas

com aço inoxidável, com angulações das lâminas

segundo os padrões da ISO. Embaladas

individualmente, resistentes às ações dc agentes

químicos usados em desinfecção/ esterilização,

autoclaváveis. REF.2(HL).

0.000,00Unid. 3520 403379

BROCA CARBIDE N*04 (CA) ● Broca baixa rotação

contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular

haste regular. Manufaturadas com aço inoxidável,

com angulações das lâminas segundo os padrões da
ISO. Embaladas individualmente, resistentes às

ações de agentes químicos usados em desinfecção/

900,009,00Unid. 10021 403174

mrft
ODOWTOMEDí - PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS £
UOSPilALARES LTDA.

Fone/Fax: 46 3524.1834
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612

Sala 01 .Bairro Industrial ,85601-275 .Francisco Beitrao PR

e-mait' odontomedifb@hotmail.com

●Av. Luiz Antônio Faedo. 1612
Industrr-ai

i  Francisco Ooltr^o
CEP 85601-275

Paraná i
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■B.ODONT^EDI
esterilização, auioclavávei^ R^F.4.

produtos oaontologicos e hi^spita ares

BROCA CARBIDE N“04 (CA) HASTE LONGA (HL) -
Broca baixa rotação contra ánguio aço CARBIDE

esférica corte regular haste regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com angulações das lâminas

segundo os padrões da ISO. Embaladas
individualmente, resistentes às ações de agentes
químicos usados em desinfecção/ esterilização,

autoclaváveis. REF.4{HL).

40331122 Unid. 40 0,00 0,00

BROCA CARBIDE N°06 (CA) ● Broca baixa rotação
contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular
haste regular. Manufaturadas com aço inoxidável,

com angulações das lâminas segundo os padrões da
ISO. Embaladas individualmente, resistentes às

ações de agentes químicos usados em desinfecção/
esterilização, autoclaváveis. REF6.

900,00Unid. 9,0010023 403176

BROCA CARBIDE N'06 (CA) HASTE LONGA (HL)-
Broca baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE

esférica corte regular haste regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com angulações das lâminas

segundo os padrões da ISO. Embaladas
individualmente, resistentes às ações de agentes
químicos usados em desinfecção/ esterilização,

autoclaváveis. REF.6(HL).

0,00 0,00Unid. 4040338224

BROCA CARBIDE N"08 (CA) - Broca baixa rotação
contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular
haste regular. Manufaturadas com aço inoxidável,

com angulações das lâminas segundo os padrões da
ISO. Embaladas individualmente, resistentes às

ações de agentes químicos usados em desinfecção/
esterilização, autoclaváveis. REF8.

630,009,00Unid. 7040317825

BROCA CARBIDE N*08 (CA) HASTE LONGA - Broca
baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE esférica

corte regular baste regular. Manufaturadas com aço
inoxidável, com angulações das lâminas segundo os

padrões da ISO. Embaladas individualmente,
resistentes às açôes de agentes químicos usados em

desinfecção/ esterilização, autoclaváveis. REF.8
(HL).

0,00Unid. 0,004040331326

BROCA CARBIDE N*l/2 (CA) Broca baixa rotação
contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular
haste regular. Manufaturadas com aço inoxidável.

360,009,00Unid. 4027 403289

6.194.440/0001-03^Fone/Fax: 46 3524.1834 ODONTOM£Di ●● PRODUTOS
OOONTOLÓGICOS H

HOSPITALARES LTDA.
Av. I..UÍ2 Antônio Faodo, 1612
industriai CEP 85601-275

Rua Luiz Antônio Faedo, 1612
Sala 01 -Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão PR
e-mail. odontomedifb@hotmail.com

Pnraná pFrgnnisnn AnítrAo
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ODONT#MED|
com anguiacões das iâmipas segundo 05 padrões da

ares

BROCA PARA ODONTOSECÇÃO TIPO ZECKRiA HASTE

LONGA (23 mm) - alta rotação, cônica, de

Tungstênio, cabeça longa, fina, com ponta

arredondada e cortante, corte heücoidal. Deverá ser

fabricada em peça única (sem soida). Acondicionada

em embalagem individual, estéril contendo lote,

data de esterilização e validade.

Unid,403873 65,00 1.950,0028 30

450.00Unid. 15,00Broca Carbide tronco cônica picotada para alta

rotação, haste longa cirúrgica. REF. 702XC.

3029
0403391

Broca Carbide cônica de extremidade plana haste

longa cirúrgica para alta rotação haste regular

picotada REF.700LXC.

15,00 750,00Unid. 5040320230

CARiOSTÁTICO frasco com 10 ml, Contendo diamino

de prata a 30% com pH entre 9,0 a 10,0. Trazendo

externamente os dados de identificação do

produto, procedência, número de lote, data de

validade e número do registro no ministério da
 saúde.

CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO PARA

RESTAURAÇÕES FOTO ATIVADO - Cimento de

ionômero de vidro para restaurações, com tripla

presa, fotopolimerizável, radiopaco. com flúor. O kit
deverá conter 01 frasco com no mínimo 5g de pó,

cor a3,01 frasco de líquido com no mínimo 2,5 ml,

colher dosadora de pó e bloco para espatulação.

Característica adicionai; erosão máxima 0,17 mm,

tempo de presa; máximo 5 min, componente

adicional; primer + giazer

780,0039,00Unid. 2042582131

9.500,00190,0050KIT40625032

CIMENTO ionômero DE VIDRO PARA

RESTAURAÇÃO- Cimento adequado a todos os tipos

de cavidades e compatível com todos os materiais

restauradores. Deverá ser radiopaco, condensàvel,

com alto índice de fluoretos, tempo de presa de no

máximo 3,5 minutos. O kit deverá conter 01 frasco

com no mínimo 12,5g de pó vítreo, 01 frasco do

líquido composto por ácidos orgânicos solúveis em

água contendo no mínimo 8,5ml, colher dosadora e

bloco de espatulação. Deverá acompanhar bloco de

manipulação e dosador para o pó. INDICADO PARA
USO NO TRATAMENTO RESTAURADOR

ATRAUMÁTICO, discriminado em bula.

6.020.0086.0070KIT43684333

CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO

BASE+CATALISADOR. Kit com no mínimo 13g de

Base -aig de Catalisador + 1 Bloco de Mistura.

1.500,0050.0030KIT40456234

' Ofí.. iy4, 440/00Ü1-03~*
OuONTOfelEDI - PRODUTOS

GOONTOLÓGICOS E

i-'O.SPÍTALARES LTD/v.

Antônio Faedo, 1612
ir».lustría) ■

;  Francisco i3r..'trAo -
- CEP 85601-275

Paraná Jf

Fone/Fax; 4é 3524.1834
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612

Sala 01 -Bairro Industrial ,85601-275 .Francisco Beltrão .PR

e-mail: odontomedifb@hotmail.com
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ODONTWMEDI
Embalagem; Trazendo ̂ xternamp^te os dados

ares:il

validade e número de registro no ministério da
saúde.

CINZEL AI.EXANDER GOIVA - Indicado para remoção Unid. 0.00 0,0035 419593 10

óssea. Produzida em aço inox.

CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 2% (20 mg/m!) em

associação c/ epinefrina (0,01 mg/ml de epinefrina,

ou 1:100.000), Acondicíonadas em tubetes de 1,8

mi. Embalagem com 50 tubetes. Trazendo

externamente os dados de identificação do

produto, fabricante, rastreabilidade, número de

lote, data de validade e número do Registro no
Ministério da Saúde.

31.200,00Caixa 200 156,0036

269888

0,000,00COLGAOURA INDIVIDUAL para radiografia.

Confeccionada em aço inoxidável.

Unid. 2542265437

CURATIVO ALVEOLAR com própolis. Consistência de

fibra que proporciona uma boa adesão à cavidade;

Proporciona um efeito calmante sobre o tecido

alveolar o que ajuda a aliviar a dor rapidamente.

Embalagem com no mínimo lOg.

960,0040,00Unid. 2438

400,0050,008Unid.CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável GRACEY Ns
5-6 cabo oco.

39 427571

400,0050,00Unid. 8CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável GRACEY NS
 7-8 cabo oco.

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável GRACEY N»
11-12 cabo oco

42757240

400,0050,008Unid.42756841

500,0050,00Unid. 10CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável GRACEY N®
 13-14 cabo oco.

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável MACCALLN^
11-12 cabo oco.

42757342

500,0050,00Unid. 1042007243

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável MCCALL NS
13-14 cabo oco. 800,0050,0016Unid.42781244

CURETA PERIODONTAL, aço inoxidável MCCALL Ns
17-18 cabo oco. 500,0050,0010Unid.42772345

DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL A BASE DE ÁCIDO

PERACÉTICO 0,2%. Possui eficácia garantida e

comprovada contra Trichophytonmentagrophytes,

Staphylococcus aureus, Pseudomonasaeruginosa,

escherichia coli, Salmonellacholeraesuis.

Candidaalbicans. Esporos: Clostridium sporogenes e

Baciílussubtilis. Mícobactérias: Mycobacterium

0,000,0050Frasco46 348040

n
Fone/Fax: 4é 3524.1834 OOONTOMEDÍ - PROOUTOS

ODOf^TOLÓGICOS E
HOSPITALARES LTDA.

●\y, Ll>Í2 Antônio Foedo. 1612
inaustnaf
Francisco Bnlírôo - Paraná

CEP 85601-275

Rua Luiz Antônio Faedo, 1612
Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão .PR
e-mail: odontomedifb@hotmait.com
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ODONT^MEDI
massiüense, MycobacterJum bovis,^yçobacteriurp

ares
Mycobacterium terrae. Vírus: Infiuenza/HINI.

Embalagem com 1 litro.
I

DETERGENTE ENZIMÁTiCO, Composição A Base De

Amilase, Protease, Lipase E Carboidrase
Frasco

lOOOmi
4? 328078 28,00 1.960,0070

ESCOVA R0BIN50N CÔNICA para contra ângulo com

cerdas brancas, macias, de nylon. Haste de metal,

para profilaxia odontológica.
48 404892 Unid. 500 2.30 1.150,00

ESCOVA ROBINSON TIPO TAÇA para contra ângulo

com cerdas brancas, macias, de nylon. Haste de

metal, para profilaxia odontológica.49 404894 Unid. 2,30 690,00300

EXTIRPA-NERVOS (21 mm) -● instrumento farpado,
pré-esteritizado, indicado para remoção do

conteúdo pulpar. Embalado em blister com 10
unidades de numeração sortida.

Embaiag
75,00 1.875,002550 em

(blister)

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, material: papel
grau cirúrgico, com indicador químico. Composição

c/filme polímero muitilaminado,
gramatura/espessura: cerca de 60 g.m2,

apresentação:rolo.
Rolo 5 cm X lOOm.

1.620,0036,0045ROLO44343951

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, material: papel
grau cirúrgico, com indicador químico. Composição

c/filme polímero muitilaminado,
gramatura/espessura: cerca de 60 g,m2,

apresentação:rolo.
Rolo 10 cm X lOOm.

2.800,0040 70,00ROLO52 442385

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, material: papel
grau cirúrgico, com indicador químico. Composição

c/filme polímero muitilaminado,
gramatura/espessura: cerca de 60 g,m2,

apresentação: rolo.
Rolo 12 cm X lOOm,

2.400,0080,00ROLO 3053

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, material: papel
grau cirúrgico, com indicador químico. Composição

c/filme polímero muitilaminado,
gramatura/espessura; cerca de 60 g,m2,

apresentação: rolo.

4.725,00105,0045ROLO44343854

' Os. iS4.í|40/ÔCl0l4i'f*
oüOHjomm -Zitro-?

' J’^pit.hures i.tda,
Luiz Antônio Faedo 161-'

mdüstnnl - Cfc-.P856U-2763  Francisco

Fone/Fax: 4é 3524J834
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612
Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão .PR
e-maü: odontomedifb^hotmail.com
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ODONT^MED
,  Rolo 15 cm X lOOoiy .

produtos odontologícos e nospita ares

42584955 EVIDbNCiADOR DENTAL para piaca bacteriana

 Pi^tilha. Blister c/ 120 unidades.

FILME P/ RADIOGRAFIA INFANTIL, embalagem

contendo 100 un, (películas). Dimensão aproximada

de cada película: 22 mm x 35 mm, com

sensibilidade p/ trabalho de tempo de exposição

entre 5 a 12 segundos, p/ processo de revelação de

aproximadamente 10 min. E secagem ao ambiente

da clínica. Composição: poliéster com emulsão

fotossensível. Embalagem: trazendo externamente

os dados de identificação, procedência, ns. de lote,

validade e n®. de reg. no Min. da saúde.

Unid. 25.00 125,005

56 427192 Caixa 15 270,00 4.050,00

FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL ADULTO,

embalagem contendo 150 un,(películas). Dimensão

aproximada de cada película; 31 mm x 41 mm Com

sensibilidade p/ trabalho de tempo de exposição

entre 5 a 12 segundos, p/ processo de revelação de

aproximadamente 10 min. E secagem ao ambiente

da clínica. Composição; poliéster com emulsão

fotossensível. Embalagem; trazendo externamente

os dados de identificação, procedência, número de

lote, validade e número de registro no ministério da
saúde.

225,00 5.625,002557 421289 Caixa

FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTO 5-0

preto 45 cm com agulha 3/8 circulo cortante 2,0cm

estéril, agulha siliconizada, atóxico, não-pirogênico,

de uso único, esterilizado em Raio Gama.

Embalagem com no mínimo 24 unidades embaladas

individualmente em Papel Grau Cirúrgicos, sendo

que a embalagem primária trata-se de envelope

metalizado internamente, garantindo a integridade
do fio.

4.200,0042,00Caixa 10058 319428

FIO DENTAL (rolo com no mínimo 500 metros) - tipo

regular (sem sabor), composto de poiiamida e cera.

A embalagem deverá conter a identificação do

fornecedor, n° do lote, data de fabricação e data de
validade.

1.260,00Unid. 18,007026689659

FIXADOR P/ RAiOS-X. Solução fixadora de

radiografias, solução contendo: água. tiossulfato de

amônio, tiodanato de amônio, (c/ capacidade de

fixação em um intervalo de tempo de 1 a 10 min).

Embalagem; Com no mínimo 500 ml, trazendo

externamente os dados de identificação,

720,0018,0040Frasco40563260

V

OOONTOMEDI - PRODUTOS

ODONTOLOGÍCOS c

HOSPITALARES LTDA.

'V, Luí2 Antônio Faedo 1612
Industriai - 85601-2^5

Francisco Seltr^o . Pr-raná ,

Fone/Fax: 4é 3524.1834
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612

Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão .PR

e-mail: odontomedífb@hotmail,com
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ODONT^EDI
procedência, número de,lote, validade p número

aresúücos elíi

FLÚOR GEL NEUTRO (consistente), com até 1.5% de

íon flúor, c/ 200 ml e aromatizado. Tempo de

aplicação 1 min. Embalagem: Com no mínimo 200

ml, trazendo externamente os dados de i

identificação, procedência, número de lote,

validade e número de registro no ministério da
saúde

280,0040 7,0061 428101 Frasco

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto 1,

caninos superiores autociavável.62 413521 Unid. 96,00 672,007

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto

150, pré- molares incisivos e raízes superiores
autociavável.

Unid. 1.536,00413523 16 96,0063

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto

151, pré-molares incisivo e raízes inferiores
autociavável

96,00 1.536,00Unid. 1664 413522

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto 16, | Unid.
molares inferiores ambos os lados.

96,00 960,001065 432452

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto 17,

uso odontológíco.

960,0096,00Unid. 1066 378164

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto

18L, molares superiores lado esquerdo
autociavável.

960,00Unid. 10 96,0067 413514

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto

18R, molares superiores lado direito autociavável.

96,00 960,0068 413513 Unid. 10

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto

203, extração de raízes inferiores ambos os lados.

Unid. 960,0069 427513 10 96,00

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável adulto 65,

extração de raízes superiores ambos os lados,
autociavável.

70 413512 96,00 960,00Unid. 10

FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço inoxidável adulto 69

raízes superiores e inferiores autociavável.71 413510 Unid 1.536,0016 96,00

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável infantil 1
autociavável.72 413531 Unid. 10 96,00 960,00

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável infantil 16

molares inferiores ambos os lados, autociavável.73 432453 Unid. 10 96,00 960,00

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável infantil 17
molares inferiores autociavável74 419945 Unid. 10 96,00 960,00

194.^^0/0001-03
Fone/Fax: 46 3524.1834 "h'.vOMTOMEO! ● PRODUTOS

OOONTOLÒGICOS ~
HOSP!TALAFi£S LTD.-..Rua Luiz Antônio Faedo. 1612

Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão ,PR

e-mail: odontomedifb@hotmarl.com
V. Luiz Antônio Faedo. 1812

industriai

●: Francisco Beltrão
CEP 85601-275

FnranéC-,
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ODONT^MEDI
FÓRCEPS OpONTOLÓGI

Lipjrá^i4asr£H
aço inqxidáy;el infantil

ares75 419947 96,00 960,00

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço inoxidável infantil 69

raízes superiores e inferiores autoclavávei76 422364 Unid. 10 96,00 960,00

FORMOCRESOl FORMALDEÍDO diluído em 1:5

(fórmula de buckley): 19% de formaideído, cresol a

35%, glicerina a 15% e água destilada. Embalagem
com no mínimo lOml, trazendo externamente os

dados de identificação, procedência, número de

lote, validade e número de registro no ministério da
saúde.

77 374821 Unid. 7,00 280,0040

HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL ESPONJA DE FIBRINA

liofilizada estéril em cubo 1 cm. Embalagem com no
mínimo 10 unidades acondicionadas

individualmente.

56,00 3.920,0078 417242 Caixa 70

HEMOSTÁTICO TÓPICO CLORETO DE ALUMÍNIO

LÍQUIDO. Frasco com no mínimo lOml, trazendo

externamente os dados de identificação,

procedência, número de lote, validade e número de

registro no ministério da saúde.

700,0035 20,00Frasco79 422554

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO CIMENTO PASTA

FOTOPOLiMERIZÁVEL. Embalagem com no mínimo

1 Seringa com 2g + 5 Aplicadores. Embalagem:

Trazendo externamente os dados de identificação,

procedência, número de lote, validade e número de

registro no ministério da saúde.

0,000,00Seringa 6040456380

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA. Frasco com no mínimo

lOg. Trazendo externamente os dados de

identificação, procedência, número de lote,

validade e número de registro no ministério da
saúde.

240,006,0040Frasco36650181

INDICADOR BIOLÓGICO, segunda geração,

autocontido ampola com meio de cultura

bacülusstearothermophiilus para esterilização a

vapor. Embalagem com no mínimo 10 unidades.
INDICADOR QUÍMICO classe !V, uso interno

multiparamétrico tira de papel para esterilização a

vapor coloração diferente. Embalagem com no
mínimo 100 unidades.

3.500,0035,00100Caixa33234982

Caixa ou

pacote
3.600,00180,002083 332347

LÂMINA DE BISTURI AÇO INOXIDÁVEL N? 12
descartável estéril embalada individualmente. Caixa

c/ no mínimo 100 unidades. Trazendo

externamente os dados de identificação,

procedência, número de lote, validade e número de

 registro no ministério da saúde. 

45,00 675,00Caixa 1531362884

1
5

^  - PRODUTOS
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ODONT^MEDI
produtos odontológicos e hjaspita

iares

LÂMINA DE BISTÜRI AÇO INOXIDÁVEL NS 15

descartável estéril embalada individualmente. Caixa

c/ no mínimolOO unidades. Trazendo externamente

os dados de identificação, procedência, número de

lote, validade e número de registro no ministério da
saúde.

I

I

85 273178 Caixa 15 45,00 675,00

LIMA ENDODÔNTICA MANUAL, tipo K, n“15, flexível,

21mm. Aço inoxidável com stop de silicone.

Embalagem com 6 unidades. A embalagem deverá

conter o fabricante, distribuidor, responsável

técnico e ns de registro na ANVISA, além de
 validade e n^ de lote

LIMA ENDODÔNTICA MANUAL, tipo K7n“Í57fíeKÍ^l,

25mm. Aço inoxidável com stop de silicone.

Embalagem com 6 unidades. A embalagem deverá

conter o fabricante, distribuidor, responsável

técnico e n^ de registro na ANVISA, além de
validade e n« de lote

Embaiag
em com

86 418513 6 20 77,00 1.540,00'  i

unidade

s

Embaiag
em com

87 419461 77,00 2.310,006 30

unidade

s

UMA ENDODÔNTICA MANUAL, tipo K, n*10, flexível,

25mm. Aço inoxidável com stop de silicone.

Embalagem com 6 unidades. A embalagem deverá

conter o fabricante, distribuidor, responsável

técnico e n» de registro na ANVISA, além de

validade e n® de lote

Embaiag
em com

77,00 1.540,006 2088 419457

unidade

s

Embaiag
em comLIMA ENDODÔNTICA MANUAL (uso odontoíógico)

aço inoxidável, tipo KERR flexível 25 mm digital 1®

série/15 A 40 com cursor. Caixa com conjunto

2.310,0077,006 3089

unidade

completo com 6 unidades s

LUBRIFICANTE SPRAY 0D0NT0LÓ6IC0. óleo

lubrificante minerai com adaptador para

lubrificação de caneta de alta e baixa rotação, sem

CFC, com baixa viscosidade, elevado grau de pureza

e aditivos especiais que previnam oxidações e

reduzem o atrito das partes móveis. Frasco

contendo no mínimo 200 ml/70g, acompanhado de

bicos aplicadores adaptáveis ás canetas, trazendo

externamente os dados de identificação,

procedência, número de lote, validade e número de

registro no ministério da saúde.

875,0025,003590 246952
Unid.

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

látex natural íntegro e uniforme, tamanho

EXTRAPEQUENA, lubrificada com pó bioabsorvível,

descartável, atóxica, ambidestra, resistente à

0269891

342505
18.750,0075,00Caixa 25091

i

OH, 104.440/0001 "03^
OCíONTOMEDl - PRODUTOS

OOONTOLÓGICOS E

MOSPITALARES LTOA.

Lni7 AntôniO Faedo. 1612

- CEP 65601*275

. ;V

F

Fone/Fax: 46 3524.1834
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612

Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão .PR

e-mail odontomedifb@hotmail.com Industriai
rancisco 3f:itr?«o - Pnraná i

0375



€■

ODONT^EDI
tração. Caixa com 100„com regido aa ANVISA,

prodMt£>SoÕQ{atfítefe(aHcos e n- 3spita ares
LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

látex natural íntegro e uniformo, tamanho
PEQUENA, iubrificada com pó bioobsorvtvei,

descartável, atóxica, ambidestra, resistente à
tração. Caixa com 100, com registro na ANVISA,

para uso médico-hospitalar.

92 313654 Caixa 250 75,00 18.750,00

-i
LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

látex natural íntegro e uniforme, tamanho MÉDIA,
Iubrificada com pó bioabsorvível, descartável,

atóxica, ambidestra, resistente à tração. Caixa com
ICK), com registro na ANVISA, para uso médico-

hospitalar.

i
93 269893 75,00 7.500,00Caixa 100

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,
látex natural íntegro e uniforme, tamanho GRANDE,

Iubrificada com pó bioabsorvível, descartável,
atóxica, ambidestra, resistente ã tração. Caixa com

100, com registro na ANVISA, para uso médico-
hospitalar.

1.125,00 !75,0094 269892 Caixa 15

MASCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 camadas
pregas horizontais, atóxica com elástico clip nasal
embutido hipoalérgica descartável. Caixa com no

mínimo 50 máscaras.
16.000,00Caixa 40,00341923 40095

 1

MATRIZ METÁLICA 0,05 mm, em inox 0,5 mm x 5
mm X 500 mm, autoclavável, em aço inox.

Embalagem: trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote,

validade e número de registro no Ministério da
Saúde

157,50Unid. 70 2,2596 406145

MATRIZ METÁLICA 0,07 mm, em inox 0,5 mm x 7
mm X 500 mm, autoclavável, em aço inox.

Embalagem: trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote,

validade e número de registro no Ministério da
Saúde.

2,75 192,50Unid. 7040614697

MICRO APLiCADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL,
dobrável, com cabo de plástico, pontas fibras não

absorventes e resistentes á abrasão. Tamanho:

Regular 2 mm. Embalagem com no mínimo 100
unidades

Embalag 1.080,0018,006098 410559
em

Embalag 900,0018,005099 410557
MICRO APLICADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL, em tM.440/0001-03. 1 ’

DOOW.*OMEDI - .'PRODUTOS
ODONTOLÓGiCOS £

; 10SP1TALARES LIDA.
;''V. L.UÍ7. Antônio Faeao, 1612
Índüslníi!
F-3fiCfSCC 3oi*rãc

CEP S5601-275
Paraná

Fone/Fax: 4é 3524.1834
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612
Saía 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão .PR
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ODONT^MEDI
dobrável, com cabo de plástico, pqnta? fibras nio

^áautfâ&£iÉi®Kí^o§t€ffl&«i(bospitaares3 bs

l,5mm. Embatagem com no mínimo 100 unidades.

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, polipropiteno

policarbonato, anti- embaçante, proteção lateral,

infraestrutura extra anti-riscos, sobreposição (para

ser usado sobre óculos graduados)

incolor/transparente, resistente a impactos.

~ PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO - Papel

extrafino dupla face, bicoior, bloco com no mínimo

12 folhas separadas uma a uma por uma fina

película de papel, medindo 100x20mm cada folha,
descartável.

270,0018,00Unid. 15233232100

I

280,004,0070Unid.406150101

PASTA P/ PROFILAXIA DENTAL aromatizada, 90g, c/

flúor, pedra pomes, carbonato de cálcio, granulação

fina (baixa abrasividade). Embalagem: trazendo
externamente dados de identificação e

procedência, data de validade, número de lote e

número de registro no Ministério da Saúde.

560,0010,0056Unid.417702102

PEDRA POMES EXTRAFINA para uso em aparelho de

profiiaxia e polimento dentário e de restaurações,

uso odontülógico. Embalagem com no mínimo

lOOg.

0,000,0010Unid.233497103

PLACA DE VIDRO - uso odontológico- para

espatulaçâo de materiais, formato retangular,
cerca de 6 mm, com bordas polidas.espessura

0,000,00Unid. 14436846104

I

PONTA DIAMANTADA CHAMA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço inoxidável.

Granulação: extrafina 20p.m. REF. 3118FF

PONTA DIAMANTADA CHAMA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço inoxidável.

Granulação: média lOOpm. REF. 1111.

450,0015,0030Unid.403151105

450,0015,0030Unid.403094106

PONTA DIAMANTADA CILÍNDRICA EXTREMIDADE

PLANA PARA ALTA ROTAÇÃO, haste regular em aço

inoxidável. Granulação: média lOOpm. REF. 1092.

PONTA DIAMANTADA CÔNICA. EXTREMIDADE

ARREDONDADA PARA ALTA ROTAÇÃO, haste

regular em aço inoxidável. Granulação: fina 40pm.
REF. 2135F.

450,0015,0030Unid.403010107

1.200,0015,00Unid. 80
403147108

PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE

ARREDONDADA PARA AlTA ROTAÇÃO, haste

regular em aço inoxidável. Granulação; extrafina
20pm. REF. 3195FF.

1.200,0015,0080Unid.
403154109

94,440/0001-03^
'● 'OMTOftieoi ● PRODUTOS

JOONTOLÓGICOS E
..-iOSPíTALARes LTDA.

z Antônio FaocJo. 1612
-ujusínai - CEP 85601-275
Francisco Pnraná

í’>

.= 0377^

Fone/Fax; 46 3524.1834
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612
Sala 01 -Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão PR
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ipt®diutofíTüfiieHfíli£àlâgKXtó>ca hpspita
ARREDONDADA PARA ALTA ROTAÇÃO, haste

regular em aço inoxidável. Granulação; fina 40|im,
REF. 3195F.

Unid.

ares
1.200,0015,0080110 403155

PONTA DÍAMANTADA ESFERICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa em aço. Granulação média
Unid. 15,00 450,00403372 30111

100 \xm. REF- 1012HL.

PONTA DÍAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa em aço. Granulação média

100 um. REF. 1014HL
600,00Unid. 40 15,00112 402947

PONTA DÍAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa em aço. Granulação média

100 um. REF. 1016HL.

450,00Unid. 15,0030113 403374

PONTA DÍAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço. Granulação média

100 \im. REF. 1014.

750,0015,00Unid. 50114 402947

PONTA DÍAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço. Granulação média

lOQ tim. REF. 1016
PONTA DÍAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço. Granulação média

100 um. REF. 3018.

600,0015,00Unid. 40402949115

600,0015,0040Unid.403093116

600,00PONTA DÍAMANTADA ESFÉRICA, HASTE RÊGUUR

EM AÇO. Granulação média 100 pm. REF. 1012

15,00Unid. 40402945117

PONTA DÍAMANTADA PERA PARA ALTA ROTAÇAO,

haste regular em aço inoxidável. Granulação:

extrafina 20^m. REF. 3168FF.

600,0015,0040Unid.403153118

PONTA MONTADA BORRACHA C/ ÓXIDO DE

ALUMÍNIO 7 pontas sortidas branca resinas

conjunto completo contra ângulo. Kit acabamento e

polimento resinas compostas silicone abrasivo
sortida no mínimo 7 unidades.

1.330,0095,00Unid. 14119 404902

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD

DI-HEA de UOMA (contém 64% de carga por

volume, 5nm- 20|im), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas aitamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor OAl,

seringa c/ 4g.

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-

DI-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

i

3.-500,00140,0025Seringa407163120

4.200,00140,0030Seringa407163121

«J6.194.440/0001-03
OuuWiOMEDi - PRODUTOS

ODONTOLÓGiCOS E

HOSPíTAU\RikS lida.
Lui- Antômo

Industriai -
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volume, 5nm- 20tim), vidro de flugretp de bário e

npspfta ares
Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor 0A2,

seringa c/ 4g.

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-

DI-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

volume, 5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor 0A3,

seringa c/ 4g.

122 407163 4.200,00Seringa 30 140,00

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-

DI-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

volume, 5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas.

140,00 3.500,00Seringa 25407163123

restaurações anteriores e posteriores. Cor 0A3, 5

seringa c/ 4g.

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-

Ol-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

volume, 5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor Al,

seringa c/ 4g.

3.500,00140,00Seringa 25407163124

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-

DI-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

volume, 5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor A2,

seringa c/ 4g.

4.200,00140,0030Seringa407163125

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD

Di-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

volume, Snm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor A3,

seringa c/ 4g.

5.600,00140,0040Seringa407163126

2.800,00140,00Seringa 20RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCP

407163127

T -03w.
- PRODUTOS
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DI-HEAde UDMA (contém 64% jie Qarga por

voipíoabítâíin(5íaâíknfe3lógKiÉ)&.e Ji ̂ spita ares
alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor A4,

seringa c/ 4g.

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERiZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-

Ol-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

volume, 5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor Bl,

seringa c/ 4g.

3.500,00140,00407163 Seringa 25128

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-

Dl-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

volume, 5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor B2,

seringa c/ 4g.

3.500,00140,00Seringa 25407163129

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-

Dl-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

volume, 5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor B3,

seringa c/ 4g

3.500,00140,0025Seringa407163130

!

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nano

particulada e radiopaca. Constituído a base de TCD-
DI-HEA de UDMA (contém 64% de carga por

volume, 5nm- 20pm), vidro de fluoreto de bário e

alumínio, nano partículas altamente dispersas.

Indicada para restaurações adesivas estéticas,

restaurações anteriores e posteriores. Cor C2.

seringa c/ 4g.

3.500,00140,0025Seringa131 407163

RLVELADOR P/ RAIO-X. Solução reveiadora de

radiografias, solução composta por: água, sulfito de

sódio, dietilenogticol e hidroquinona, com

capacidade de revelação entre 1 a 3 min. Frasco
com no mínímoSOO ml. Embalagem: trazendo

externamente os dados de identificação do

produto, procedência, número de lotes.
Data de validade e número do

Registro no Ministério da Saúde.

540,0018,0030Frasco405620132

06,194,440/0001»03“*
'^f->ONTOMEOí - PRODUTOS

ODONTOlÔGICOS c
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prQdwte6E®dfflatelégíkí©s e hospita ares
FOVOPOLIMERIZAVEL, seringa 2 gramas, boa

fluidez, sem escoamento, matizado, com flúor e

fotopolimerizável. Trazendo externamente os dados

de identificação do produto, procedência, número

de lote, data de validade e número do registro no
Ministério da Saúde.

133 390775 70,00Seringa 45 3.150,00

SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE

UDOCAÍNA 20 MG/ML (2%) + EPINEFRINA 10 pG

(1;100.000). Para uso odontológico. Caixa (com no

mínimo 50 unidades em tubetes com l,8ml cada,

apresentando data de fabricação, lote e validade)

134 269851 100,00 25.000,00Caixa 250

SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE

UDOCAÍNA 20 MG/ML (2%) SEM VASOCONSTRITOR.

Para uso odontológico. Caixa (com no mínimo 50

unidades em tubetes com l,8ml cada,

apresentando data de fabricação, lote e validade)

135 269843 Caixa 50 176,00 8.800,00

SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL ESTÉRIL-

Utilizado em cirurgias intra-orais para sucção de

sangue e demais fluidos. Sugador embalado

individualmente, estéril, descartável e atóxico. Tubo

com exclusiva curvatura confeccionado em PVC

rígido. Diâmetro do tubo; 5 mm. Ponteiras e porta-

filtro confeccionado em polietíleno de alta

densidade. Embalagem com 20 unidades e 40

ponteiras. (20 unidades de 2,5mm e 20 unidades de

3,0mm).

1.050,0035,00406293 Caixa 30136

I

-1
SUGADOR SALIVA em PVC, atóxico, com fio de

cobre interno. Pacote com 40 unidades,

descartável.
4.200,00 !12,00Pacote 350137 406292

—J

SUSPENSÃO OTOLÓGiCA, cada ml contém: sulfato

de polimixina b 10.000 ui, sulfato de neomicina

5mg, hídrocortisona lOmg, excipiente q.s.p. 1 mi.

Frasco c/10 ml.

18,00 540,0030138 270228 Frasco

TIRA DE LIXA DE AÇO para uso odontológico; Grãos

de oxido de alumínio fixados galvanicamente ao aço

inox, centro neutro espessura de cerca de 1 mm,

largura de 4mm. Envelope com 12 unidades
descartável.

Caixa/

embalag 0,00 0,0030139
406283

em

Caixa/

embalag
TIRA OE LIXA DE AÇO para uso odontológico; Grãos

de oxido de alumínio fixados galvanicamente ao aço

inox, centro neutro espessura de cerca de 1 mm.

0,00 0,0025140 406282

em

i íi4.440/000lHÍ3^
■XiNTOlWEDI - PRODUTOS

Fone/Fax: 46 3524.1834
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iargura.de 2mm. Envelope com^2 gnldades ,

produtosdãfc&Éoloqícos e hpspíta ares
TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO de restaurações

de resina - confeccionada em poliéster, com 02

níveis abrasivos na mesma tira (média/fina), com

centro neutro, medindo aproximadamente 170 x4

mm. Embalagem com no mínimo 150 unidades. A

granulação deverá ser resistente o suficiente para

não soltar da tira no momento da utilização.

Caixa/

embalag 0,000,0015423570141

em

GORRO HOSPITAUR, Não Tecido 100%

Poiipropiieno, Sanfonada com elástico. Sem Cor,

Cerca De 30 6/M2, Tamanho Único, Descartável,

Hipoaiergénica, Atóxíca, Inodora. Embalagem com
100 unidades.

Embalag
em 100

unid.

3.500,00100 35,00142 428625

VERNIZ DENTÁRIO - verniz dentário, composição c/

 ftuoreto de sódio

Cimento Odontológico Temporário - composição:

oxido de zinco e eugenol, aspecto físico pó +

líquido, apresentação: conjunto completo

1.250,0050,00Unid. 25143 428166

3.700,00148,00Kit 25422120144

CONDICIONADOR DENTAL, tipo;ácido fosfórico,

concentração:37%, aspecto físicorgel. seringa

2,5ml
500,002,50Seringa 200391582145

DESSENSIBIÜZANTE EM GEL 2,0% (à base de nitrato

de potássio e Ruoreto de sódio). Apresentação em

seringa
4,350,0029,00150Seringa146

TESOURA, aço inoxidável, 12cm, ponta reta,

características adicionais com 2 pontas finas, tipo

471571

318192
675,0045,00Unid. 15147

íris

ÜMPA PONTAS E BROCAS- borracha abrasiva para

remover a impregnação e resíduos das pontas
diamantadas e brocas

0,000,00Unid. 7148

PINÇA ODONTOLÓGtCA CLÍNICA - para algodão-,

aço inoxidável, cerca de 17 cm, referência 317,
 autociavável.

MÁSCARA PROTETORA FACIAL (face shieldj -

proteção dos olhos e da face contra impactos de

gotículas e partículas- fabricada com polímero,

transparente, resistente a limpeza e desinfecção.

Material atóxico, coroa ajustável e confortável.

1.000,0025,00Unid. 40413333149

900,0018,00Unid. 50150

■i

1.250,0050,00Unid, 25PORTA MATRIZ em aço inoxidável, tipo tofflemire,
adulto. Permite ser empregado tanto para

151 426502

‘-u/^Anfôní
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ODONT^MEDIvestibular quanto pa/*a linguaL ̂ st^pllizável;

ôÍQpas e hospita aP res
externamente marca comercial, procedência de

fabricação.
PEDRA PARA AFIAR instrumentais cortantes, como;

curetas periodontais 0,000,00152 Unid. 7

364.622,50TOTAL;
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ORÇAMENTO PARA REALIZAÇAO DE LICITAÇAO- ESTIMATIVA DE VALORES

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

OBJETO: Aquisição de instrumentais, ínsumos, medicamentos e materiais de consumo para uso exclusivo da Secretaria Municipal
de Saúde de Planalto, Setor Odontologia.

Quantidade Valor Unit. Valor TotalUnidadeCódigo BRItem Produto

odontológico. EmbalagemABRIDOR BOCA. feito em silicone, outoclavável, de uso

infantil/adulto. Com data de validade de no mínimo 5 anos.2 unidades:com R$ 148,50R$9,90Unid. 1501 438080

DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁVEL,

gramatura igual ou acimo 40 g/m2, manga longa, punho
polipropileno, tiras de amarrar nas costas, não estéril, I
único.

Objetivo; proteção do corpo e regiões cobertas de fiuidos em procedimentos com risco
biológico.

AVENTAL
'  com elástico em

hipoalergènico, tamanho

R$ 8,99 R$ 17,98Unid. 2,00015073402

ADESIVO DENTAL FOTOPOLIMERIZAVEL.

primer e adesivo em um só frasco, solvente à base de água e álcool, partícula de carga de 5nm
que proporciona uma excelente adesão à dentina e ao esmalte, tampa flip top, com rendimento
até 280 restaurações, boa viscosidade e com baixa sensibilidade pós- operatória. Embalagem com
no minimo 5 ml ou 6g

R$ 138,00 R$ 9.660,00Unid. 70039113303

AGULHA GENGIVAL 30

G CURTA (21 mm),corpo em aço inox com paredes ultrafinas e siliconizadas, feita de metal de alta
flexibilidade, com bisel interno e ponta frifocetada, adaptável à seringa carpule. Esterilizadas por

raio gama cobalto ou óxido de etileno. Atóxica, aspirogênica. Embalagem com no mínimo 100
unidades acondicionadas individualmente em protetor plástico estéril e descortável, com data de
volidade de no minimo 3 anos a partir da data de fabricaçôo.

80 R$ 49,90 R$ 3.992.00Caixo044214504
i
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AGULHA GENGIVAL 30 G. LONGA (35 mm),

corpo em aço inox com paredes ultrafinas e siliconizadas, feita de metal de alta flexibilidode, com
bisel interno e ponta trifacetada. adaptável á seringa carpufe.

Esterilizadas por raio gama cobalto ou óxido de etileno. Atóxica, aspirogênica.
Embalagem com no minimo 100 unidades acondicionadas individualmente em protetor plástico
estéril e descartável, com data de validade de no minimo 3 anos a partir da data de fabricação.

R$ 2.994,0060 R$ 49,90Caixa044378805

AGULHA GENGIVAL 30G EXTRA CURTA (13

mm),corpo em aço inox com paredes ultrafinas e siliconizadas, feita de metal de alta flexibilidade,
com bisel interno e ponta trifacetada, adaptável  á seringa carpule.
Esterilizadas por raio goma cobalto ou óxido de etileno. Atóxica, aspirogênica.

Embalagem com no minimo 100 unidades acondicionadas individualmente em protetor plástico
estéril e descortável, com dato de volidade de no mínimo 3 anos o portir da data de fabricação.

R$2.994,00Caixa R$ 49,9060044214206

APiCALRETA ADULTO n° 301.ALAVANCA

Autoclavável, fabricado em aço inoxidável
R$558,32R$39,88Unid. 1443173607

APICALRETA ADULTO n" 304.ALAVANCA

Autoclavável, fabricado em aço inoxidável
R$ 396,00R$39,80Unid, 1041336308

ADULTO.ALAVANCA SELDIN 2 RETA

Autoclavável, fabricada em aço inoxidável. Cabo com boa empunhadura.
R$ 398,80R$ 39,88Unid. 1041338309

ALVEOLÓTOMO LUER CURVO- AUTOCLAVAVEL,

Articulado, fabricado em oço inoxidóvel.

pequenas espiculas ósseas.

Indicado paro aparar tecido fibroso ou R$ 987,00R$98,70Unid. 1010 413399

ÁLCOOL ETILICO, tipo
hidratado, teor alcoólico 70%, (70‘’GI), apresentação
liquido, 1000 ml.

R$ 3.950,00R$ 7,90Frasco 5002699411 1

Algodão hidrófilo em rolete olvejodo confeccionado em fibras 100% algodão puro, rígido e
pequeno. Isento de impurezos, não estéril. Pora o afastamento da bochecha em tratamento
dentário.

Embalagem: pacote de 25g com 100 unidades, trazendo externamente os dados de identificação
do produto, procedência, número de lotes, data de validade.

R$ 2.320,00R$ 2,90ote c/ 100 unid 800040796112
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AMÁLGAMA EM CAPSULA - 2 POPÇÕES
Amálgama, oita resistência, sem fase gama II. Composição: Ag 40%, Sn 25 % e Cu 28,7% (Alto teor
de cobre).
Tempo de cristalização: regular. Apresentação: Caixa com 50 cápsulas. Aplicação: restauração
odontológica.
Trozendo externamente os dodos de identificação do produfo, procedência, número de lofe, dato
de validade e número do registro no Ministério da Saúde.

Caixa Ou
Pacote

R$ 188,00 R$ 188,0013 391256

AMÁLGAMA EM CAPSULA- 1 PORÇÃO
Amálgama, alta resistência, sem fase gamo II, Composição: Ag 40%, Sn 25 % e Cu 28,7% (Alto teor
de cobre).
Tempo de cristalização: regular. Apresentação: Caixa com 50 cápsulas. Aplicaçôo: restauroção
odontológica.
Trazendo externamente os dados de identificação do produto, procedência, número de lote, dota
de validade e número do registro no Ministério da Saúde.

Caixa Ou
Pocote

R$ 169,90 R$8.495,005039125614

Anestésico tópico o base de benzocaino 20% ge! tópico, aromatizado. Embalagem
com 12g.

R$9,80 R$ 686,00Unid. 7027291315

ANTISSEPTICO BUCAL
a base de Gluconato de Clorexidina 0, 12%. Sem álcool. Frasco com 2 Litros R$ 69,00 R$ 4.140,00Frasco 6016 341 174

BABADOR ODONTOLOGICO DESCARTÁVEL E
IMPERMEÁVEL, com alta capacidade de obsorção.
Produzido em papel plastificodo (1 cornada de papel e 1 camada de plástico). Embalagem
(pacote) com no minimo 100 unidades.

R$ 3.540,00R$ 17,70Pacote 20042704317

BICAR80NATO DE
SÓDIO para uso odontológico, para uso em aparelho de jato de bicarbonafo, em pó, micro
pulverizado associado a agentes desseconte.
Embotado em frasco com no mínimo 100 g, trozendo externamente os dados de identificação do
produto, procedência, número de lote. data de validade e número do registro no Ministério do
Saúde.

R$ 142.50R$9,5015UNID.410918

c:j
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BROCA CARBIDE N°02

(CA) - Broca baixa rotação contro ângulo aço CARBIDE esférica corte regulor haste regular.

Manufaturadas com oço inoxidável, com angulações das lôminas segundo os padrões da ISO,
Embaladas individualmente, resistentes às ações de agentes químicas usados em desinfecção/

esterilização, autoclaváveis. REF.2.

R$ 899,5070 R$ 12,85UNID,40317219

BROCA CARBIDE N®02 (CA) HASTE LONGA
(HL) - Broca baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE esférico corte regular haste regular.
Monufaturodos com aço Inoxidóvel. com angulações das lâminas segundo os padrões da ISO.
Embaladas individualmente, resistentes às ações de agentes químicos usados em desinfecção/

esterilização, autoclaváveis. REF.2(HL).

R$ 518,00R$ 14,8035UNID.40337920

BROCA CARBIDE N'=’04

(CA) - Broca baixo rotação contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular haste regular.
Manufaturadas com aço inoxidável, com angulações das lâminas segundo os padrões da ISO.
Embaladas individualmente, resistentes às ações de agentes quimicos usados em desinfecção/

esterilização, autoclaváveis. REF.4.

R$ 1.280,00R$ 12,80Unid. 10040317421

BROCA CARBIDE N®04 (CA) HASTE LONGA

(HL) - Broca baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular haste regular.
Manufaturadas com aço inoxidável, com angulações das lâminas segundo os padrões da ISO.
Embaladas individualmente, resistentes às ações de agentes quimicos usodos em desinfecção/

esterilização, autoclaváveis. REF.4(HL).

R$ 592,00R$ 14,80Unid. 4022 40331 1

BROCA CARBIDE N°06

(CA) - Broca boixa rotação contro ângulo aço CARBIDE esférica corte regular haste regular.
Manufaturadas com aço inoxidável, com angulações das lâminas segundo os padrões da ISO.
Embaladas individualmente, resistentes às ações de agentes químicos usados em desinfecção/

esterilização, autoclaváveis. REF6.

R$ 1.280,00R$ 12,80Unid. 10023 403176

i
«1
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BROCA CARBIDE N°06 (CA) HASTE LONGA

(HL)- Broca baixa rotação contro ângulo aço CARBIDE esférico corte regular haste regulor.
Manufaturadas com aço inoxidável, com ongulações das lâminas segundo os padrões da ISO.
Embaladas individuolmente, resistentes às ações de agentes químicos usados em desinfecçõo/

esterilização, autoclaváveis. REF.6 (HL).

R$ 592,00R$ 14.80Unid. 4024 403382

BROCA CARBIDE N°08

(CA) - Broca baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE esférica corte regular haste regular.
Manufoturadas com aço inoxidável, com ongulações das lâminas segundo os padrões da ISO.
Embalodas individualmente, resistentes às ações de agentes químicos usados em desinfecçõo/

esterilizaçòo, autoclaváveis. REF8.

R$ 12,80 R$ 896,00Unid. 7025 403178

BROCA CARBIDE N°08 (CA) HASTE LONGA - Broca baixa rotação contra ângulo aço CARBIDE

esférica corte regular haste regular. Manufaturadas com aço inoxidável, com ongulações das

lâminos segundo os padrões da ISO. Embalodas individualmente, resistentes às ações de agentes
químicos usados em desinfecçõo/ esterilização, autoclaváveis. REF.8 (HL).

R$ 14,80 R$592,0040Unid.26 403313

BROCA CARBIDE N°l/2

(CA) - Broco baixa rotação contra ângulo oço CARBIDE esférica corte regular haste regulor.
Manufaturodos com aço inoxidável, com ongulações das lâminas segundo os padrões da ISO.
Embaladas individualmente, resistentes às ações de agentes quimicos usados em desinfecçõo/
esterilização, outoclaváveis. REF.1/2.

R$ 12,00 R$ 480,0040Unid.27 403289

BROCA PARA ODONTOSECÇAO TIPO ZECKRIA HASTE
LONGA (23 mm) - alto rotação, cônica, de Tungstênio, cabeça longa, fino, com ponta
arredondada e cortante, corte helicoidal. Deverá ser fabricada em peça única (sem solda).

AcondicionaOa em embalagem individual, estéril contendo lote, data de esterilização e validade. R$39,00 R$ 1.170.0030Unid.28 403873

Broca Carbide tronco cônico picotoda para alta rotação, hoste longa

cirúrgica. REF. 702XC.
R$ 444,004 R$ 14.80Unid. 3029 0403391

c:>
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Broca Carbide cônica de extremidade plano haste longa cirúrgica para alta rotação haste regular
picotada REF.700LXC. R$ 740,0050 R$ 14,80Unid.40320230

CARIOSTÁTICO frasco com 10 ml. Contendo diamino de prata a 30% com pH entre 9.0 a 10,0.

Trazendo externamente os dados de identificação do produto, procedência, número de lote, data

de validade e número do registro no ministério da
soúde.

R$ 598,00Unid. 20 R$29,9031 425821

CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÕES FOTO ATIVADO -
Cimento de ionômero de vidro para restauroções, com tripla presa, fotopolimerizóvel, radiopaco,
com flúor. O kit deverá conter 01 frasco com no minimo 5g de pó, cor a3, 01 frasco de líquido com
no mínimo 2,5 ml, colher dosadora de pó e bloco para espatulaçõo.
Caracferística adicional; erosão máxima 0,17 mm, tempo de presa: máximo 5 min, componente

adicional; primer + glazer

R$ 7.440,00R$ 148,80KIT 5040625032

CIMENTO ionômero DE VIDRO PARA RESTAURAÇAO-

Cimento adequado o todos os tipos de cavidades e compatível com todos os materiais
restouradores.

Deverá ser rodiopaco, condensável, com alto índice de fluoretos, tempo de presa de no máximo
3,5 minutos. O kit deverá conter 01 frasco com no minimo 12,5g de pó vítreo, 01 frasco do liquido

composfo por ácidos orgânicos solúveis em água
contendo no minimo 8,5ml, colher dosadora e bloco de espatulação. Deverá acompanhar bloco

de manipulação e dosador para o pó. INDICADO PARA USO NO TRATAMENTO RESTAURADOR
ATRAUMÁTICO, discriminado em bula.

R$ 19.600,00R$ 280,0070KIT33 436843

CIMENTO FORRADOR DE HIDROXIDO DE CÁLCIO BASE+CATALISADOR,

Kit com no mínimo 13g de Base +1 Ig de Catalisador + 1 Bloco de Mistura.
Embalagem; Trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote.
validade e número de registro no ministério da saúde.

R$ 1.170,00R$39.00Kit 3034 404562

CINZEL ALEXANDER

GOIVA - Indicado para remoção óssea. Produzida em aço inox.
R$ 820,00R$ 82,00Unid. 1035 419593

c:3
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CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 2% (20

mg/ml) em associação c/ epinefrina (0.01 mg/ml de epinefrina, ou 1:100.000). Acondicionadas em
lubetes de 1.8 ml. Embalagem com 50 tubetes. Trazendo externamente os dados de identificação
do produto, fabricante, rastreabilidade, número de lote, data de validade e número do Registro no
Ministério da Soúde.

R$ 149,90 R$ 29.980,00Caixa 20036 269888

COLGADURA INDIVIDUAL para

rodiografia. Confeccionada em aço inoxidável.
R$ 121,25R$4,85Unid. 2537 422654

CURATIVO ALVEOLAR

com própolis. Consistência de fibra que proporciona uma boa adesão ò cavidade: Proporciona
um efeito calmante sobre o tecido alveolar o que ajuda a aliviar a dor rapidamente. Embalagem

com no mínimo lOg.

R$ 904,80R$37,70Unid. 2438

CURETA PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N° 5- 6 cabo oco.

aço
R$ 49,90 R$ 399,20839 427571

CURETA PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N° 7- 8 cabo oco.

aço
R$399,20R$ 49,9040 427572

CURETA PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N° 1 1-12 cabo oco.

aço
R$ 49,90 R$399,2042756841

CURETA PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N° 13-14 cabo oco.

aço
R$ 49,90 R$ 499,001042 427573

CURETA PERIODONTAL,
inoxidável MACCALL N“ 1 1-12 cabo oco.

aço
R$ 499.00R$ 49,901043 420072

CURETA PERIODONTAL,
inoxidável MCCALL N° 13-14 cabo oco.

aço
R$ 49,90 R$ 798,401642781244

CURETA PERIODONTAL,
inoxidável MCCALL N° 17-18 cabo oco.

oço
R$49,90 R$ 499,001045 427723

CD
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DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL A BASE DE ÁCIDO PERACÉTICO 0,2%.

Possui eficácia goranJida e comprovado contra Trichophytonmentagrophyt es, Staphylococcus

oureus, Pseudomonosoeruginosa, escherichia coli, Salmonellacholeraesuis, Candldaolbicans.

Esporos; Clostridium sporogenes e Baciliussubtilis.

Micobactérias: Mycobacterium massiliense, Mycobacterium bovis, Mycobacterium smegmatis,

Mycobacterium avium e Mycobacterium terrae.

Vírus: Influenza/HINI. Embalagem com 1 litro.

R$ 3.385,0050 R$67,7046 348040

DETERGENTE ENZIMÁTICO.

Composição A Base De Amilase, Protease, Lipase E Carboidrase
R$ 2.485,00328078 Frasco lOOOml 70 R$ 35,5047

ESCOVA ROBINSON

CÔNICA paro contra ângulo com cerdas broncas, macias, de nylon. Haste de metal, para

profilaxio odontológica.
R$ 2,80 R$ 1.400,0048 404892 Unid. 500

ESCOVA ROBINSON

TIPO TAÇA para contra ângulo com cerdas brancas, modas, de nylon. Haste de metal, para

profilaxio odontológica.
R$ 840,00Unid. 300 R$2,8049 404894

EXTIRPA-NERVOS (21

mm) - instrumento farpado, pré-esterilizado, indicado para remoção do conteúdo pulpar.

Embalado em blister com 10 unidades de numeração sortida.

Embala gem

(blister)
R$ 800,00R$ 32,0050 25

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,

material: papel grau cirúrgico, com indicador quimico. Composição c/filme polímero

multilaminado. gramatura/espessura: cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo. Rolo 5 cm X lOOm. R$ 34,40 R$ 1.548,0051 0443439 ROLO 45

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,

material: papel grau cirúrgico, com indicador quimico. Composição c/filme polímero

multilaminado, gramatura/espessura: cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo.

Rolo 10 cm X lOOm.

R$ 2.396.000442385 ROLO R$59,9052 40

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,

material: papel grau cirúrgico, com indicador quimico. Composição c/filme polímero

multilaminado, gramatura/espessura: cerca de 60 g.m2. apresentação: rolo.
Rolo 12 cm X lOOm.

R$2.217,00ROLO R$ 73,9053 30
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EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO,

material; papel grau cirúrgico, com indicodor químico. Composição c/filme polímero
multiiaminado, gramatura/espessura; cerca de 60 g,m2, apresentação; rolo.
Rolo 15 cm X lOOm.

R$ 93,90 R$ 4.225,50ROLO 4554 0443438

EVIDENCIADOR

DENTAL paro placo bacteriana pastilha. Blister c/ 120 unidades.
R$ 38,80 R$ 194,00Unid. 555 425849

FILME P/RADIOGRAFIA

INFANTIL, embalagem contendo 100 un. (películas). Dimensão aproximado de cada película; 22
mm X 35 mm, com sensibilidade p/ trobolho de tempo de exposição entre 5 a 12 segundos, p/

processo de revelação de aproximadamente 10 min.  E secagem ao ombiente da clínica.

Composição; poliéster com emulsão fotossensivel. Embalagem; trazendo externamente os dados
de identificação, procedência, n°. de lote, validode e n°. de reg. no
Min. do saúde.

R$ 288,00 R$ 4.320,00Caixo 1556 0427192

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL ADULTO,

embalagem contendo 150 un.(películas). Dimensão aproximada de cada película; 31 mm x 41 mm
Com sensibilidade p/ trabalho de tempo de exposição entre 5 a 12 segundos, p/ processo de

reveloçõo de aproximadamente 10 min. E secagem ao ambiente do clinica. Composição;
poliéster com emulsòo fotossensivel. Embalogem: trazendo externamente os dados de
Identificação, procedência, número de lote, validade e número de

registro no ministério da saúde.

R$ 7.000,00R$ 280,00Caixa 2557 0421289

FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTO 5-0

preto 45 cm com agulho 3/8 circulo cortante 2,0cm estéril, agulha siliconizoda, atóxico, não-

pirogênico, de uso único, esterilizado em Raio Gama. Embalagem com no mínimo 24 unidades
embaladas individualmente em Papel Grau Cirúrgicos, sendo que a embalagem primária trata-se
de envelope metolizodo internamente, garantindo a integridade do fio.

R$47.70 R$ 4.770,00100Caixos58 0319428

FIO DENTAL (rolo com no mínimo 500 metros) - tipo regular (sem sabor), composto de poliamida e
cera, A embalagem deverá conter a identificação do fornecedor, n° do lote. data de tabricação
e dato de

volidade.

R$ 12,95 R$ 906,5070Unid.59 0266896
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FIXADOR P/ RAIOS-X.

Solução fixadora de radiografias, soluçõo contendo: água, fiossulfato de amónio, tiocianato de
amônio, (c/ capacidade de fixação em um intervalo de tempo de 1 a 10 min).

Embalagem; Com no mínimo 500 mi, trazendo externamenfe os dados de identificação,
procedência, número de lote, validade e número de registro no ministério da saúde.

R$ 700,00R$ 17,5040Frasco040563260

FLUOR GEL NEUTRO

(consistente), com até 1.5% de íon flúor, c/ 200 ml e aromatizado. Tempo de aplicação l min.
Embalagem: Com no minimo 200 ml, trazendo externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, validade e número de registro no ministério da saúde R$ 239,60R$5,9940Frosco042810Í61

FÓRCEPS ODONTOLOGICO

inoxidável adulto 1, caninos superiores autoclavável.
aço

R$ 629,30R$89,90741352162

FÓRCEPS ODONTOLOGICO

inoxidável adulto 150, pré-molares incisivos e raízes superiores autoclavável.
aço R$ 1.438,40R$ 89,901663 413523

FÓRCEPS ODONTOLOGICO

Inoxidável adulto 151, pré-molares incisivo e raízes inferiores autoclavável
aço R$ 1.438,40R$ 89,901641352264

FÓRCEPS ODONTOLOGICO
inoxidável adulto

oço
16, molares Inferiores ambos os lados.

R$ 899,00R$ 89,901043245265

FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço
inoxidável adulto 17, uso odontológico.

R$ 899,00R$ 89,901037816466

FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço
inoxidável adulto 18L, molares superiores lado esquerdo autoclavável.

R$ 899,00R$89,901041351467

FÓRCEPS ODONTOLOGICO oço
inoxidável adulto 18R, molares superiores lado direito outoclavável.

R$ 899,00R$ 89.901068 413513

FÓRCEPS ODONTOLOGICO

inoxidável adulto 203, extração de raízes inferiores ambos os Iodos.

aço
R$ 899,00R$89,901042751369

FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço
inoxidável adulto 65, extração raízes superiores ambos os lados, autoclavável.de R$899,00R$ 89,901041351270

i

Rua: União da Vitória, n.5 37 -Miniguaçu - CEP: 85605-586

Francisco Beltrão/ PR Telefone/Fax: (0xx46) 3057-1881O

C.N.P.J.: 72.150.550/0001-06 e-mail: dentalsoisulfb@gmail.com
CO
cc<
CaO



\

\ )POSSATTO POSSATTO LTDA - EPP
DENTAL SOL SUL

Inscr. Estadual: 90696291-88C.N.P.J.: 72.150.550/0001-06
Rua UNIÃO DA VITÓRIA, N® 37 MINIGUAÇU - Fone (46) 3057-1881

CEP: 85.605-586 - Francisco Beltrão - Pr ^

r

> 0(

FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço
inoxidável adulto 69 raizes superiores e inferiores autoclavável.

R$ 1.438,40R$89,901671 413510

FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço
inoxidável infantil 1 autoclavável.

R$ 899,00R$ 89.901072 413531

FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço
inoxidável infantil 16 molares inferiores ambos os lados, autoclavável.

R$ 899,00R$ 89,901073 432453

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO aço
inoxidável infantil 17 molares

R$ 89,90 R$ 899,001074 419945 inferiores autoclavável

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO

inoxidável infantil 18 L molares superiores lado esquerdo autoclavável
aço

R$ 89,90 R$ 899,001075 419947

FÓRCEPS ODONTOLOGICO aço
inoxidável infantil 69 raizes superiores e inferiores autoclavável

R$ 899,00R$89,901042236476

FORMOCRESOL

FORMALDEÍDO diluído em 1:5 (fórmula de buckley): 19% de formaldeido. cresol a 35%, glicerina a

15% e água destilada. Embalagem com no minimo lOml, trozendo externamente os dados de

identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro no ministério do saúde.
R$ 336,00R$8,4040Unid.37482177

HEMOSTÁTICO ABSORVIVEL ESPONJA
DE FIBRINA liofilizada estéril em cubo 1 cm.

Embalagem com no minimo 10 unidades acondicionadas individualmente.

R$ 59,00 R$4.130,0070Caixa78 417242

HEMOSTÁTICO TÓPICO CLORETO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO. Frasco com no minimo lOml, trazendo

externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, validade e número de

registro no ministério da saúde.

R$ 19,50 R$ 682,5035Frosco42255479

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO CIMENTO PASTA FOTOPOLIMERIZAVEL.

Embolagem com no minimo 1 Seringa com 2g
+ 5 Aplicadores. Embalagem: Trazendo externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, validade e número de registro no ministério da saúde.

R$ 2,370,00R$ 39.5060Seringa80 404563

HIDROXIDO DE

CÁLCIO PA. Frasco com no minimo lOg. Trazendo externomente os dodos de identificação,

procedência, número de lote, volidade e número de registro no ministério da saúde.
R$ 320,0040Frasco36650181

t
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INDICADOR

BIOLÓGICO. segunda geração, autoconlido ampola com meio de cultura

baciliussteoroíhermophilius para esterilização a vopor. Embalagem com no mínimo 10 unldades. R$36,60R$ 36,6033234982

INDICADOR químico

closse IV, uso interno multiparamétrico tira de papel poro esterllizoção o vapor coioroçõo
diferente.

R$ 79,00R$79,0083 332347

LÂMINA DE BISTURI AÇO INOXIDÁVEL N° 12 descartável estéril embalada individualmente. Caixa c/
no mínimo 100 unidades. Trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número

de lote, validade e número de registro no ministério da saúde. R$ 870,00Caixa 15 R$ 58,0031362884

LÂMINA DE BISTURI AÇO INOXIDÁVEL N° 15
descartável estéril embalada individualmente. Caixa c/ no mínimolOO unidades. Trazendo

externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, validade e número de

registro no ministério da saúde.

R$ 58,00 R$ 870,00Caixa 1585 273178

UMA ENDODÔNTICA MANUAL, tIpo K, n°15,

flexível, 21 mm. Aço inoxidável com stop de silicone. Embalagem com 6 unidades. A embalagem

deverá conter o fabricante, distribuidor, responsável técnico e n° de registro na ANVISA, além de

validade e n“^ de lote

Embalo gem
com 6

unidade s

R$ 998,00R$ 49,9020041851386

LIMA ENDODÔNTICA MANUAL, tipo K, n°l 5,

flexível, 25mm. Aço inoxidável com stop de silicone. Embalagem com 6 unidades. A embolagem

deverá conter o fabricante, distribuidor, responsável técnico e n° de registro na ANVISA, além de

validode e n'’ de lote

Embalo gem
com 6

unidade s

R$ 1.497,00R$ 49,9030041946187

LIMA ENDODÔNTICA MANUAL, tipo K, n°10,

flexível, 25mm. Aço inoxidável com stop de silicone. Embalagem com 6 unidades. A embolagem

deverá conter o fabricante, distribuidor, responsável técnico e n" de registro na ANVISA, além de

validade e n'^ de lote

Embala gem
com 6

unidade s

R$998,0020 R$ 49,9041945/

LIMA ENDODÔNTICA MANUAL (uso odontológico) aço inoxidável, tipo KERR flexível 25 mm digital 1°

série/15 A 40 com cursor. Caixa com conjunto completo com 6 unidades Embala gem
com 6

unidade s

R$ 1 .497,00R$ 49,903089

CÔ
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LUBRIFICANTE SPRAY ODONTOLÓGICO, Óleo

lubrificante mineral com adaptador para lubrificação de caneto de alta e baixa rotação, sem

CFC, com baixo viscosidade, elevado grau de pureza e aditivos especiais que previnam oxidações
e reduzem o atrito das portes móveis.

Frasco contendo no mínimo 200 ml/70g, acompanhado de bicos aplicadores adaptáveis ás
canetas, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,

validade e número de registro no ministério da saúde.

R$ 1.391,25R$39,75Unid. 3590 246952

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NAO

CIRÚRGICO, látex natural íntegro e uniforme, tamanho EXTRAPEQUENA,

lubrificada com pó bioobsorvível. descartável, atóxica. ambidestra. resistente à tração. Coixa com

100, com registro na ANVISA, para uso médico-hospitalar.

Ü269891
342505

R$ 22.475,00R$ 89,90250Caixa91

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, látex natural integro e uniforme, tomanho PEQUENA,

lubrificada com pó bioabsorvível. descartável, atóxica. ambidestro, resistente à tração. Caixa com

100, com registro na ANVISA, para uso médico-hospitalar. R$ 89,90 R$ 22.475,0025092 313654

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NAO

CIRÚRGICO, látex natural íntegro e uniforme, tamanho MÉDIA, lubrificada com pó bioobsorvível,
descartável, atóxica, ambidestra, resistente à tração. Coixa com 100, com registro na ANVISA, para R$ 8.990.00R$ 89,9010093 0269893
uso

médico-hospitolar.

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO

CIRÚRGICO, látex natural íntegro e uniforme, tamanho GRANDE, lubrificada com pó bioabsorvível,
descartável, atóxica, ombidestra, resistente à tração. Caixa com 100, com registro na ANVISA, para R$ 89,90 R$ 1.348,501594 0269892
uso

médico-hospitalar.

MASCARA CIRÚRGICA,

NÃO TECIDO, 3 camadas pregas horizontais, atóxica com elóstico clip nasal embutido hipoalérgica
descartóvel. Caixa com no mínimo 50 máscaras.

R$ 1 1 ,960.00R$ 29,90400Caixa95 341923

MATRIZ METALICA

0,05 mm. em inox 0,5 mm x 5 mm x 500 mm, autoclavável, em aço inox. Embalagem; trazendo

externamente os dados de identificação, procedência, número de lote. validade e número de

registro no Ministério da Saúde

R$ 203,00R$2,9070Unid,96 406145

{
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MATRIZ METALICA

0,07 mm, em inox 0,5 mm

X 7 mm X 500 mm, auíoclavável, em aço inox. Embolagem: trazendo externamente os dados de

identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.
R$ 203.00R$2,9070Unid.40614697

MICRO APLICADOR ODONTOLOGICO DESCARTÁVEL,

dobrável, com cobo de plástico, pontas fibras não absorventes e resistentes á abrasão. Tamanho:

Regular 2 rnm. Embalagem com no mínimo 100 unidades
R$ 693,00R$ 11,5560Embola gem41055998

MICRO APLICADOR ODONTOLOGICO DESCARTÁVEL,

dobrável, com cabo de plástico, pontas fibras não absorventes e resistentes á abrasão. Tamanho:

Fino l,5mm. Embalagem com no mínimo 100 unidades.
R$ 577,50R$ 1 1,5550Embala gem41055799

OCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
polipropileno policorbonato, anti- embaçante, proteção lateral, infraestrutura extra anti-riscos,

sobreposição (para ser usado sobre óculos graduados) incolor/transparente, resistente a impactos.
R$ 285,00R$ 19,00Unid, 15233232100

PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO - Papel extrofino dupla face, bicolor, bloco com no mínimo
12 folhos seporodas uma o uma por uma fina película de papel, medindo I00x20mm cada folha,
descortável.

R$ 1.295,00R$ 18,5070Unid,40615010!

PASTA P/ PROFILAXIA

DENTAL aromatizada, 90g, c/ flúor, pedra pomes, carbonato de cálcio, granulação fina (baixa
;abrasividade). Embalagem: trazendo externamente dados de identificação e procedência, data
de validade, número de lote e número de registro no Ministério do Saúde.

R$ 420,00R$7,50Unid. 56102 417702

PEDRA POMES

EXTRAFINA para uso em aparelho de profiloxia e polimento dentário e de restaurações, uso
odontológico. Embalagem com no minimo lOOg.

R$ 78,00R$ 7.80Unid. 10103 233497

PLACA DE VIDRO - uso

odontológico- pora espotulação de materiais, formato retangular, espessura cerca de 6 mm, com
bordas polidas.

R$ 203,00R$ 14,50Unid. 14436846104

PONTA DIAMANTADA CHAMA PARA ALTA

ROTAÇÃO, hoste regular em aço inoxidável.
Granulação: extrofino 20|jm. REF. 31 18FF

R$ 382,50R$ 12,75Unid. 30105 403151
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PONTA DIAMANTADA CHAMA PARA ALTA

ROTAÇÃO, hoste regular em aço inoxidável. Gronulação; média lOOijm. REF. 1 1 11. R$ 382,50R$ 12,75Unid, 30106 403094

regularDIAMANTADA CILÍNDRICA EXTREMIDADE PLANA PARA ALTA ROTAÇAO, hoste

Granulaçõo; médio lOOpm. REF. 1092.

PONTA
R$ 382,50R$ 12,75Unid. 30107 403010

oço inoxidável.em

PONTA DIAMANTADA CÔNICA, EXTREMIDADE ARREDONDADA PARA ALTA ROTAÇÃO, haste

regular em oço inoxidável. Granutaçõo: fino 40Mm.
REF. 2135F. R$ 1.020,00R$ 12,75Unid. 80108 403147

PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE ARREDONDADA PARA ALTA ROTAÇÃO, hoste

regular em oço inoxidável. Gronulação: extrofina 20[jm. REF. 3195FF. R$ 1.020,00R$ 12,75Unid. 80109 403154

PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE ARREDONDADA PARA ALTA ROTAÇÃO, hoste

regular em oço inoxidável. Gronulação: fina 40ijm.
REF.3195F, R$ 12,75 R$ 1.020,0080Unid.403155IIC

PONTA DIAMANTADA ESFERICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longo em oço. Gronulação médio 100 pm. REF. 1012HL.
R$ 382,50R$ 12,75Unid. 30111 403372

PONTA DIAMANTADA ESFERICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longo em oço. Gronuloção médio 100 pm. REF. 1014HL.
R$510,00R$ 12,7540Unid.1 12 402947

PONTA DIAMANTADA ESFERICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, hoste longa em aço. Gronulação médio 100 pm. REF. 1016HL.
R$ 12,75 R$ 382,50Unid. 30113 403374

PONTA DIAMANTADA ESFERICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, hoste regular em oço. Gronulação médio 100 pm. REF. 1014.
R$ 637,50R$ 12,7550Unid.1 14 402947

PONTA DIAMANTADA ESFERICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço. Gronulação médio 100 pm. REF. 1016
R$ 12,75 R$510,00Unid. 40402949115

PONTA DIAMANTADA ESFERICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, hoste regular em aço. Gronulação médio 100 pm. REF. 3018.
R$ 12,75 R$510.0040Unid.116 403093

HASTE REGULAR EM AÇO.PONTA DIAMANTADA ESFERICA,

Gronulação média 100 pm. REF. 1012
R$ 12,75 R$510,00Unid. 404029451 17

;
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PONTA DIAMANTADA PERA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste regular em aço inoxidável.

Granulaçõo: extrafino 20Mm. REF, 3168FF.

R$ 12,75 R$510,0040Unid.118 403153

PONTA MONTADA BORRACHA C/ OXIDO

DE ALUMÍNIO 7 pontas sortidas bianca resinas conjunto completo contra ângulo. Kit acabamento e

polimento resinas compostas silicone abrasivo sortida no mínimo 7 unidades. R$59.90 R$ 838.60Unid. 144049021 19

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL

nano particulado e radiopaca. Constituído o base de TCD-DI-HEA de UDMA (contém 64% de carga

por volume, 5nm- 20Mm). vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano partículas altamente

dispersas. Indicada para restaurações adesivas estéticas, restaurações anteriores e posteriores. Cor

0A1, seringa c/ 4g.

R$ 3.300,0025 R$ 132.00Seringa120 407163

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL

nano particuloda e radiopaca. Constituído a base de TCD-Dl-HEA de UDMA [contém 64% de carga

por volume, 5nm- 20ijm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano partículas altamente

dispersas. Indicada para restaurações adesivas estéticas, restaurações anteriores e posteriores.

Cor 0A2, seringa c/ 4g.

R$3.960,00R$ 132,00Seringa 30407163121

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL

particulado e radiopaca. Constituído

(contém 64% de carga por volume, 5nm- 20um), vidro de fluoreto de bário e

nano partículas

estéticas.

a base de TCD-Dl-HEAnano

altamente dispersas. Indicada para restaurações

restaurações anteriores e posteriores. Cor 0A3, seringa c/ 4g.

de UDMA

alumínio,

adesivos R$ 3.960.00R$ 132,00Seringa 30122 407163

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL

nono e radiopaca.particulado o base de TCD-DI-HEA de UDMA

alumínio,

adesivas

Constituído

(contém 64% de carga por volume, 5nm- 20|jm), vidro de fluoreto de bário e

nano partículas

estéticas.

altamente dispersas. Indicada para restaurações

restaurações anteriores e posteriores. Cor0A3, 5 seringa c/ 4g.

R$ 3.300.00Seringa R$ 132,0025123 407163

<

Rua: União da Vitória, n.2 37 -Miniguaçu - CEP: 85605-586

Francisco Beltrão/ PR Telefone/Fax: (0xx46) 3057-1881

O
C.J

C.N.P.J.: 72.150.550/0001-06 e-mail: dentalsolsuÍfb@gmail.com
tc.



'>POSSATTO POSSAnO LTDA - EPP
DENTAL SOL SULDer

Inscr. Estadual: 90696291-88C.N.P.X: 72.150.550/0001-06
T Rua UNIÃO DA VITÓRIA, N“ 37 MINIGUAÇU - Fone (46) 3057-1881

CEP: 85.605-586 - Francisco Beltrão - Pr
O!

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL nono porticulodo e rodiopoco. Constituído o base de TCD-

DI-HEA de UDMA (contém 64% de cargo por volume, 5nm- 20ijm), vidro de fluoreto de bório e
alumínio, nono partículas oHomente dispersas. Indicado poro restaurações adesivos estéticas,

restaurações anteriores e posteriores.
Cor Al, seringa c/ 4g.

R$ 3.300,00R$ 132,00Seringa 25124 407163

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
nono e radiopaca. o base de TCD-DI-HEA de UDMA

alumínio,
adesivas

Constituído

(contém 64% de carga por volume, 5nm- 20Mm). vidro de fluoreto de bário e
altamente dispersas. Indicada poro restaurações

particulada

nano partículas R$ 3.960,00R$ 132,00Seringa 30

estéticas,

anteriores e posteriores. Cor A2, seringa c/ 4g.

restaurações
125 407163

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL

nano particulada e radiopoca. Constituído a base de TCD-Dl-HEA de UDMA (contém 64% de carga

por volume, 5nm- 20tjm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano portículas altomente
dispersas. Indicada poro restaurações adesivas estéticas, restaurações anteriores e posteriores.
Cor A3, seringa c/ 4g.

R$ 5.280,00R$ 132,00Seringa 40126 407163

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL

nono particuloda e radiopoca. Constituído a base de TCD-Dl-HEA de UDMA [contém 64% de carga
por volume, 5nm- 20ijm), vidro de fluoreto de bário e aluminio, nano partículas oitameníe

dispersas. Indicada para restaurações adesivas estéticas, restaurações anteriores e posteriores.
Cor A4, seringo c/ 4g.

R$ 2.640,00R$ 132,0020Seringa127 407163

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL

nano particulada e radiopoca. Constituído a base de TCD-Dl-HEA de UDMA (contém 64% de carga

por volume, 5nm- 20Mm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano partículas altamente

dispersas. Indicada para restaurações adesivas estéticas, restaurações anteriores e posteriores.
Cor Bl, seringa c/ 4g.

R$ 132,00 R$ 3.300,0025Seringa128 407163

<

CD
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RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL

particulada e radiopoco. Constituído a base de TCD-DI-HEA de UDMA (contém 64% de cargo
volume, 5nm- 20Mm), vidro de fluoreto de bório e alumínio, nono partículas altamente

dispersas. Indicada poro restaurações odesivos estéticas, restaurações anteriores e posteriores.
Cor B2, seringa c/ 4g.

nano

por
R$ 3.300,00R$ 132,0025Seringa407163129

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL

nano particulada e radiopaco. Constituído a bose de TCD-DI-HEA de UDMA (contém 64% de carga
por volume, 5nm
dispersas. Indicada para restaurações adesivas estéticas, restaurações onteriores e posteriores. Cor

B3, seringa c/ 4g.

20pm), vidro de fluoreto de bário e alumínio, nano partículas altomente R$ 3,300.00R$ 132,0025Seringa407163130

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL

e rodiopaca. Constituído

(contém 64% de carga por volume, 5nm- 20ijm), vidro de fluoreto de bário e
altamente dispersas. Indicoda para restaurações

restaurações anteriores e posteriores. Cor C2, seringo c/ 4g.

a base de TCD-DI-HEAparticuladanano

nano partículas
estéticas.

de UDMA
alumínio,
adesivas R$ 3.300,00R$ 132,0025Seringa407163131

REVELADOR P/ RAIO-X.
reveladoraSolução solução composta por: água, sulfito de sódio,

com capocidade de revelação entre 1 a 3 min. Frasco
trazendo externamente os dados de

de radiografias,

dietilenoglicol e hidroquinona.
ml. Embalagem:minimoSOOcom no

identificação do produto, procedência, número de lotes.
Data de validade e número do

Registro no Ministério da Saúde.

R$ 540,00R$ 18,0030Frasco405620132

SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS FOTOPOLIMERIZAVEL,

seringa 2 gramas, boa fluidez. sem escoamento, matizado, com flúor e fotopolimerizável.
Trazendo externamente os dados de identificação do produto, procedência, número de lote, data

de validade e número do registro no Ministério da Saúde.
R$ 1.788,75R$ 39,75Seringa 45390775133

í

O
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SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20 MG/ML
(2%) + EPINEFRINA 10

|jG (1:100.000). Para uso odontológico. Caixa (com no minimo 50 unidades em tubetes com l,8ml
cada, apresentando data de fabricação, lote e validade)

250
R$ 129,90R$ 129,90Caixa134 269851

(caixas)

SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20 MG/ML

(2%) SEM VASOCONSTRITOR.
Para uso odontológico. Caixa (com no minimo 50 unidades em tubetes com 1,8ml cada,
opresentando data de fabricação, lote e validade)

50
R$ 129,00R$ 129,00Caixa135 269843

(caixas)

SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL

ESTÉRIL - Utilizado em cirurgias intra-orois para sucção de sangue e demais fluidos. Sugador
embalado individualmente, estéril, descartável e atóxico. Tubo com exclusiva curvatura

confeccionado em PVC rigido. Diâmetro do tubo: 5 mm. Ponteiras e porta-filtro confeccionado
R$31,95 R$ 958,50Caixas 30136 406293 em

alta densidade. Embalagem com 20 unidades e 40 ponteiras.depolietileno
(20 unidades de 2,5mm e 20 unidades de 3,0mm).

SUGADOR SALIVA em

PVC, atóxico, com fio de cobre interno. Pacote com 40 unidades, descartável.
R$9,50 R$ 3,325,00Pacote 350137 406292

SUSPENSÃO OTOLÓGICA, cada ml contém: sulfato de polimixina b 10.000 ui, sulfato de neomicina

5mg, hidrocortisona lOmg, excipiente q.s.p. 1 ml.
Frasco c/ 10 ml.

R$ 17,70 R$531.0030Frasco138 270228

TIRA DE LIXA DE AÇO

paro uso odontológico: Grãos de oxido de alumínio fixados golvanicamente ao aço inox, centro
neutro espessura de cerco de 1 mm, largura de 4mm.
Envelope com 12 unidades descartável.

Caixa/

embala gem
R$472,50R$ 15,7530139 406283

TIRA DE LIXA DE AÇO

pata uso odontológico: Grãos de oxido de alumínio fixados galvanicomente ao oço inox, centro
neutro espessura de cerca de 1 mm, largura de 2mm.
Envelope com 12 unidades descartóvel.

Caixa/

embala gem
R$ 12,99 R$ 324,7525406282140

j
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TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO de

restaurações de resina - confeccionadd em poliéster, com 02 níveis abrasivos na mesma tira

(média/fina), com centro neutro, medindo aproximadamente 170 x4 mm. Embalagem com no
mínimo 150 unidades. A gronulação deverá ser resistente o suficiente para não soltar do tiro no

momento da utilização.

Caixa/

embalo gem
R$ 59,90R$ 59,90423570141

GORRO HOSPITALAR,

Não Tecido 100% Polipropileno, Sanfonada com elástico. Sem Cor, Cerca De 30 G/M2. Tamanho

Único, Descartável, HIpoolergênica. Atóxica, Inodora. Embalogem com 100 unidades.

Embala gem
R$ 2,880,00R$ 28,80100 100428625142

unid.

VERNIZ DENTÁRIO ●

verniz dentário, composição c/ Nuoreto de sádio
R$ 550,00R$ 22.00Unid. 25428166143

Cimento Odontológico Temporário - composição: óxido de zinco e eugenol, aspecto fisico pó
líquido, apresentação: conjunto completo

+
R$3.200,00R$ 128,0025Kit422120144

CONDICIONADOR

DENTAL, tipo:ácido fosfórico, concentração:37%, ospecto Msico:gel, seringo 2.5ml
R$ 500,00R$ 2.50200Seringa0391582145

DESSENSIBIÜZANTE

EM GEL 2,0% [à base de nitrato de potássio e fluoreto de sódio).

Apresentação em seringa

R$ 3.750,00R$ 25,00150Seringa146

TESOURA, aço
inoxidável, 12cm, ponta reta, característicos adicionais com 2 pontas finas, tipo íris

LIMPA PONTAS E

BROCAS- borracha abrasiva para remover a impregnação e resíduos das pontas diamantadas e
brocas

471571
318192

R$ 390,00R$ 26,0015Unid.147

R$ 69,30R$9,90Unid. 7148

PINÇA ODONTOLOGICA
clínica - para algodão-, aço inoxidável, cerca de 17 cm, referência 317, autoclavável. R$ 1.120,00R$28,00Unid. 40413333149

MÁSCARA PROTETORA FACIAL (face shield) - proteção dos olhos e da face contra impactos de

goticulos e porticulas- fabricada com polímero, transparente, resistente o limpeza e desinfecção.
Material atóxico, coroa ajustável e canfortável.

R$ 1 .99.5,00R$39,90Unid. 50150

t

PORTA MATRIZ em aço inoxidável, tipo tofflemire, adulto. Permite ser empregado tonto para
vestibular quanto para lingual; Esterilizável: embalado individualmente. Constando externamente
marca comercial, procedência de fabricação.

R$887,50R$35,5025426502151

c:>

c.-
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PEDRA PARA AFIAR

instrumentais cortantes, como: curetos perlodontais
R$ 48,00 R$ 336,007Unid.152

1TOTAL:| I R$ 334.597,80[ VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS

Francisco Beltrão, 23 de junho de 2021
Assinado digilalmente por ROGÉRIO
POSSATTO;60515953920
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil. OU=AC
SOLUTI Múltipla v5,
OU=31420669000166,
OU=PresenciaI, OU=Cenificado PF
Al, CN=ROGERIO POSSATTO;
60515953920
Razão: Eu estou aprovando este
documento

Localização; Francisco Beltrão - PR
Data: 2021-06-23 15:53:53
Foxit Reader Versão: 10.0.0
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POSSATTO & POSSATTO LTDA-EPP
DENTAL SOL SUL

ROGÉRIO POSSATTO - Sócio Gerente

R.G.; 1.855.326, SSP/SC
CPF: 605.159.539-20

I

C'J)

Rua: União da Vitória, n.e 37 -Miniguaçu ■ CEP: 85605-586

Telefone/Fax; (0xx46) 3057-1881

C.N.P.J.: 72.150.550/0001-06 e-mail: dentaisol5ulfb(5)gmail.com

Francisco Beltrão/ PR

c:-



„{+}DISPROBELQ  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS BELTRÃO
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA

Francisco Beltrão, 14/07/2021

Razão social: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - DISPROBEL

CNPJ; 82.291.311/0001-11

Endereço: Rua Santo Antônio, 151

Telefone: (46) 3524-2405

Cidade: Francisco Beltrão

Banco do Brasil

I

Agência: 0616-5

NSC. EST.: 32102692-30

Bairro: Cristo Rei

Celular: (46)99934-8930

UF: Paraná

C/C: 31022-0

Para; PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CODIGO

BR(BPS)
PREÇO

UNITÁRIOPRODUTO/ DESCRIÇÃO PREÇO rOTALITE.Vl UNID. QU ANT.

AGUl.l IA GENGIVAT 30 G. LONGA (35 mm),

corpo em aço inox com paredes iiltralltias e
siliconi/adas. feita de metal de alta flexibilidade,

com bisel interno e ponta trifacetada. adaptável á

seringa carpule. Esterilizadas por raio gama cobalto

ou óxido de etileno. Atóxica. aspirogêniea.

Embalagem com no mínimo 100 unidades

acondicionadas individualmente em protetor plástico
estéril c descartável, com data de validade de no

mínimo 3 unos a partir da data de fabricação.

RS 3.9()().0()RS 65.004 443788 Caixa 60

AGUl.l IA GENGIVAL 30 G CURTA (21

mm).corpo cm aço inox com paredes ultratlnas e
siliconi/adas. feita de metal de alta llexibilidade.

com bisei interno c ponta trifacetada. adaptável á

seringa carpule. Esterilizadas por raio gama cobalto

ou óxido de etileno. Atóxica. aspirogêniea.

Embalagem com no minimo 100 unidades

acondicionadas individualmente em protetor plástico
estéril e descartável, com data de validade de no

RS5.2(K).0()RS 65.00Caixa 804421455

minimo 3 anos a partir da data de fabricação.

AGUl.l!A GENGIVAL 30G EXTRA CURTA (13

mm).corpo em aço inox com paredes ulirafinas e
siliconi/adas. feita de metal de alta flexibilidade,

com bisel interno e ponta trifacetada. adaptável á

seringa carpule. Esterilizadas por raio gama cobalto

ou óxido dc etileno. Atóxica. aspirogêniea.

l/mbalagcm com no mínimo 100 unidades

acondicionadas individualmente em protetor plástico
estéril e descartável, com data de validade de no

RS 65.00 RS .'.ÓOO.OOCaixa442142 606

minimo 3 anos a partir da data de fabricação.

Ál.COOl. líTIl.lCO. tipo hidratado, teor alcoólico

70%. (7I)°GI). apresentação líquido. 1000 ml.

Algodào hidrótllo em rolete alvejado confeccionado

em libras 10()“ó algodão puro. rígido e pequeno,

isento de impure/as. não estéril. Para o afastamento

da bochecha em tratamento dentário. l'mbalagem:

pacote de 25g com 100 unidades, trazendo

exteriuunenle os dados de identilleaçào do produto,

procedêneia, número de lotes, data de validade.

RS 11.00 RS 5.5(H).0()Unid. 500269941

Pacote c/

100 unidade
RS 18.50 RS 14,8(l().0()407961 80(112

D1-:TERGI-:N IT; ENZIMATICO. composição A

Base De Amilase, Protease. Lipase E Carboidrase

f rasco

lüüüml
RS 1.750.00RS 25.0047 328078 70

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, material:

papel grau cirúrgico, com indicador quimico.

Composição c/tllme polímero multiiaminado.

gramaiura/espessura: cerca de 60 g.m2.

RS 42.00 RS 1.890.0051 443439 45ROLO

Rua Santo Antonio, 151 -1- Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão

CNPJ: 82.291.311/0001-11 / Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com
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apresentação: rolo.
Rolo 5 em X lOOm.

EMBAl.AGFM PARA F.STERII.IZACAO. material:

papel grau cirúrgico, com indicador quimico.

Composição c/t1lmc polímero multilaminado.

gramatiira/espessura: cerca de 60 g.ni2.

apresentação: rolo.
Rolo lOem X lOOm.

RS 82.00 RS 3.280.004052 442385 ROLO

LMBAI.AG1:M para r.STF.RIl.l/ACAO. material:

papel grau cirúrgico, com indicador químico.

Composição c/lllme polímero multilaminado.

gramaturíi/espessura: cerca de 60 g.m2.

apresentação: rolo.
Rolo l2cmX lOOm.

RS 2.850.0030 RS 95.00ROLO53

EMBALAGEM PARA ESTERli.lZACAO. material:

papel grau cirúrgico, com indicador quimico.

Composição c/filme polímero multilaminado.

gramalura/espessura: cerca de 60 g.m2.

apresentação: rolo.
Rolo l5cmX lOOm.

R$5.400.00RS 120.00ROLO 4544343854

FIO DL SUTURA NYLON MONOFILAMLNTO 5-

0 prelo 45 cm com agulha 3/8 circulo cortante 2.0cm

estéril, agulha siliconizada. alóxieo. nào-pirogênico.
de uso único, esterilizado em Raio Ciama.

F.mbalagem com no mínimo 24 unidades embaladas

individualmente em Papel Grau Cirúrgicos, sendo

que a embalagem primária irata-se de em elope

metalizado internamente, garantindo a integridade do

RS 6.()00.00RS 60.00100Caixa31942858

fio.

INDICADOR BIÜLOGICÜ. segunda geração,

autocontido ampola com meio de cultura

bacillusstearothermophillus para esterilização a

vapor. Lmbalagem com no mínimo 10 unidades.
LAMINA DE BISTURl AÇO INOXIDÁVEL N° 12
descartável estéril embalada indiv idualmente. Caixa

c/ no mínimo 100 unidades. Trazendo externamente

os dados de ideniillcaçào. procedência, número de

lote. validade e número de registro no ministério da

saúde.

RS 3.500.00RS 35.00100Caixa82 332349

RS 750.00RS 50.00Caixa 1584 3I3628

LAMINA DE BISTURl AÇO INOXIDÁVEL N" 15
descartável estéril embalada individualmente. Caixa

c/ no mínimo 100 unidades. Trazendo externamenle

os dados de identificação, procedência, número de

lote. validade e número de registro no ministério da

saúde.

RS 750.00RS 50.00Caixa 1585 273178

LUVAS PARA PROCEDIMEN TO N.AO

ClRÚR(jlCO. látex natural integro c uniforme,

tamanho EXTRAPEQUENA. lubrificada com pó
bioabsorv ívcl. descartável, atóxica. ambidestra.

0269891

342505
RS 22.500.00RS 90.00Caixa 25091

resistente á tração. Caixa com 100. com registro na

ANVISA. para uso médico-hospitalar.

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NAO

CIRÚRGICO, látex natural integro e uniforme,

tamanho PEQUENA, lubrificada com pó
bioabsorv ível. descartável, atóxica. ambidestra.

RS 22.500.00RS 90.00Caixa 25092 313654

resistente à tração. Caixa com 100. com registro na

ANVISA. para uso médico-hospitalar.

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NAO

CIRÚRGICO, látex natural integro e uniforme,

tamanho MEDIA, lubrificada com pó bioabsorvívcl.
descartável, atóxica. ambidestra. resistente à tração.

RS 9.000.00RS 90.00Caixa 10093 269893

Rua Santo Antonio, 151 -1^ Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão

CNPJ: 82.291.311/0001-11 / Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com
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Caixa coni 100. com regislro na ANVISA. para uso
mcdico-hospilalar.
lAJVAS PARA PROCF.DIMLNTONÀO

CIRÚRGICO, lálcx natural inlcgro c uniforme,
tamanho GRANDF. lubrificada com pó
bioabsor\'í\ cl. descartável, alóxica. ambidestra.

resistente à tração. Caixa com 100. com registro na
ANVISA. para uso médico-hospitalar.
MASCARA CIRÚRGICA. NÃO TECllX). 3

camadas pregas hori/ontais. atóxica com elástico clip
nasal embutido hipoalérgica descartável. Caixa com
no mínimo 50 máscaras.

RS 90.00 RS 1.350.0094 269892 Caixa D

RS 25.00 RS 10.000.0095 .341923 Caixa 400

GORRO IIOSPl l ALAR. Não l ecido 100%

Polipropileno. Sanibnada com elástico. Sem Cor.
Cerca De 30 G/M2. Tamanho Unico. Descartável.

1 lipoalergênica. Atóxica. Inodora. Kmbalagem com
100 unidades.

Lmbalagcm
100 unid.

RS 22.00 RS 2.200.00142 428625 iOO

Modalidade de orçamento: [ ] COMPRA DIRETA

Validade do orçamento: ( ] 15 DIAS

Após 0 período de validade expirar, favor consulte-nos novamente. Todos os preços estão informados

em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento.

Atenciosamente,

(X) LICITAÇAO

(X] 30 DIAS

/í'
“1n0 ●)

UM,
Marina P. Baseff^o

060.655.459-96
AKIARIUX) BASEGGIO

S CIA. LTDA.
Rua Santo Antônio. 151

B.GnstoRei - CEP 85602-000
Fraodsco Beltrão Paraná .

Rua Santo Antonio, 151 - Andar - Bairro Cristo Rei  - Francisco Beltrão
CNPj: 82.291.311/0001-11 / Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com
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município de planalto
CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PARANÁPLANALTO

íi
PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

Planalto-Pr. 19 de agosto de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorização para aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE BUCAL da
Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto
encaminhamos:

PR

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da
licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

]j/3i Z C- ̂  0M|
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

04u8



município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001~16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

Planalto-PR. 19 de agosto de 2021.

DE: Secretaria de Finanças
Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a autorização para a aquisição de forma parcelada, de

INSUMOS MATERIAIS. MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA,

destinados às ações de promoção à SAÚDE BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES

DE SAÚDE do município de Planalto - PR, expedido por Vossa Excelência nesta data de

19.08.2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federai de 1988, vimos por

meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e

seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação,

conforme pedido exarado pelo Secretário de Saúde, Gilmar Luiz Scherer, no valor total de R$

353.354,87 (trezentos e cinquenta e três mil trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete

centavos) do presente ato convocatório, sendo que  o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
01620 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00494
01780 09.126.10.301.1001.2029 3.3.90.30.00.00.00494
01950 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00494
01960 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00498
01980 09.126.10.301.1001.2034 3.3.90.30.00.00.00494
02060 09.126.10.301.1001.2032 3.3.90.30.00.00.00494

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

/'VKiCr-'
ENSON ELEIIMR SCHABO

Secretário de Finanças 04 jS



^prefeitura Municipal de Planalto - 202' )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/01/2021

Página 1Equpian;)

Valor autcrizado Valor atualizado Líquido errperhado Saldo atualOrgào / Unidade/Prqeto ou Aliudade/Conta da despesa/Fonte de recirso( F. PADRÃO/ORIG/APU DES/DET )

_43e,665.a! :: «Ot>.55£,00 1001,56 ●● ●
b

.íw.

200.000,00'200.000.00Gó-oi-ioi3ner;ovii>£^aláriaMun>cipaldaS&úiià 200.000,00 0,00

3.3.90,30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E  G0494 0494/09/Q2/06'20 Bloco de Custeo das Ações e Serviços Piòlicos de Saúde

.-4O30W00L2028—Açõéà^SaúdeBÚaaiLl- - ——

01620

3.3.9Ü.30.CX100 MATERIAL DE CONSUMO

E  C0494 CM94/09/02/06/20 Blocode Custeiodas Ações  e Serviços Pilslicos de Saúde01780

200.000,00

S.000,00

200000,00 0,00 200000,00

£.000006.000,00 0,00

5000,00 5000,00 0,00 5.000,00

175.348,00 175348,00 0,00 17&34S.0010301.1001 2033 Assistência Farmacêutica

3.3.90,30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E  00494 0494/C6/02/06/20 Bixo de Custeio das Ações e Servflços Públicos de Saúde

E  00496 0498/C»02i0&20 Repasse Estadual Assistência Farmacêutica-lOAF

01950

01960

15000,00

160 348,00

10.000,00 10.000,00

15.000,00 0.00 16.000,00

160,348,00

10.000,00

160.348,00 0,00

3.3.90.30.00,00 MATERIALDECONSUMO

E  00494 0494/09432/06^ Bloco de Custeio das Ações  e Serwços Públicos de Saúde01900

0,00

10000,00 10 000,00 0,00 10000,00

.4314^^.46.207.00 - 46.207,00, ,4.061.68ie; r-tlSn
n;

> 3.39030CO00 MATERIALDECONSUMO

C  CD494 0494/0aO2/C6C0 Bloco de Custeio das Ações  0 Serviços PiHicos de Saúde02060 46207,00 46207,00 3061,55 43145,45

Total Gcrat 436.555,00 436.555,00 3.061,55 433.493,45

Critérios de seleção

Data do cálcJo: 01/01/2021

Orgáo entre: 09 e 03
Natureza de despesa entre 3 3 90 30 OO CO e 3 3.90 30 CO 00
Fonte de rectíso ertre- 00494 e 00498
Semente ccnlas com saldo

J

CD

19Kl8f202t 095018JONES ROBERTO KINNER, na versão-5527 VLrmti

E- Gfipo da(crtedoe*rcicio/EA- Gri4»dafcntedee)erciciosanleric<-es



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(ó)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1
●'..AiTe

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO)
N^.../2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° ...72021
DATA DA REALIZAÇÃO .../.../2021

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasgovernamentais.aov.br 'Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n ° 76.460.526/0001-16,
^ através da Secretaria de Administração, sediado  à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -

Planalto_- Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, torna pública a
realizaçao de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde objetivando
a Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

promoção à SAÚDE BUCAL da Secretaria de Saúde
nas UNIDADES DE SAÚDE do municipio de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2021 às 09h00min

UASG; 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasaovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
onfn°!j’ '10-520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n. 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e

—^ legislaçao complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n° 014/2021 de 05
11/01/Tc)2°1 publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2176, de

1
PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃOPUBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura
preços, será exclusivamente
www.comprasqovernamentais.aov.br

eletrônicopor meio no
e disputa de

endereço

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO
09h00min, no site www.comprasaovernamentais.qov.br
descritas neste Edital.

ocorrerá em
nos termos das condições

de 2021 às

2 DO OBJETO

04 il
Página 1O  \



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76,460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

2.1
MPmr pregão a Aquisição de forma parcelada, de INSUIWOS, MATERIAIS
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de

ITí^F^o^e Plana^L "" """ UNIDADES DE SAÚDE do

, .,0.4 ■ - conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando
licitante a participaçao em quantos It

A licitação será dividida
-se ao

ens forem de seu interesse.

Governam» existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

s's.'“oj ssis' ●“ «

^O CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM
especificações técnicas constantes do Anexo I

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, .
e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARFCIMFMTo

observada às
e demais condições definidas neste Edital.

que os licitantes apresentarão lances públicosem

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

3

3.1

3.2

4

^ 4.1
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimento*?

presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital desde
0 faça com antecedencia de até 03 (três) dias úteis h y 5»ie caitai, oesae
pública do certame.

ou
que

da data fixada para a abertura da sessão

4.1.1
úteif daTo7Mn T. ® protocolizadas em dias

e s, das 07h30 as 17h30 , a Praça Sao Francisco de Assis, 1583, centro Setor de
L ci^taçoes, Centro. Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereçoeletronico: licitacao@Dlanalto.pr.aov.hr enaereço

4.1.2
Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
rnnt H h° H ^ 'mpugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame
4.1,3

.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
propostas, será designada nova dataPREGÃO. para a realização deste

4.1,4

rt ● 1 n

J^VMÍ Página 2



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

4.2
A impugnaçao deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG em se tratando de
pessoa fisica e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante. ^

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
Pregoeiro(a , ate 03 (três) dias úteis anteriores  á data designada para abertura da sessão
publica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail
licitacao@planalto.pr.aov.br

4.3.1

ao

O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecime

4.3

ntos no prazo de dois dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de p.
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488, de 2007, cuio ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no^Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto
na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. aisposto

4.4.1

4.4.2
serão divulgadas pelo sistema e

pequeno porte e

5

5.1

5.1.1
As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua h^ilitação de
acordo com as orientações que seguem no link'
ipw.comprasqovernamentais.qoy.br/index.php/sícaf até o terceiro dia útil a data
do recebimento das propostas,

P°^ meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488 de 2007 para o
Mm « '^'''7 '■'^'■31 pessoa física e para o mícroempreendedor individual - MEI nos
lT;Í^20rdfo7de'ago"to dT2oT4"^ Complementar n°

5.1.2

5.1.3

5.2 Será vedada a participação de empresas;

n ® < o

Páginas



município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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MUNICÍPIO DE

PLANAUQ

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal u° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores em processo de dissolução ou liquidação

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo da Lei Complementar n.° 123 de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
42 a 49;

ou nao , em campo

5.3.1

em seus artigos

5.3

5.3,2
Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Editai;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° inciso XXXIII da
Constituição Federal;

Que a proposta foi elaborada de forma independente;

sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no
inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

Que não possui, em

5.3.3

5,3.4

5.3.5

5.3.6

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1
o Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

o cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal no sítio
^xomprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão. v ®

O licitante responsabilizasse exclusiva e formaimente pelas transações efetuadas em seu nome
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
—      ’

6.2

6.3

6.4

Página 4



MUNICÍPIO DE PLANALTO
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rioIrnTÍ! excluída a responsabilidade do provedor do sistema
rtL r® H promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso

OU

, ainda que por terceiros. moeviao

r^antê loTTmrlíbpdn! f a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos orgaos responsáveis pela informação devendo proceder

rqre“ornem dSza°dos. -

L^J|=C T ̂  do disposto no subitem anterior poderá
desclassificação no momento da habilitação.

^ APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUIVIENTnç;DE HABILITAÇÃO

6.5

ensejar

7

7.1
Qs licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema cnnnnmifpnt..n.....t..

^çumentos de habilitaçao exigidos no item 10 do edital, prnnn.st;
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
quando, então, encerrar-se-á automaticamente

com a desc
com os
rição do

para abertura da sessão pública,
a etapa de envio dessa documentação.

7.2
O envio da proposta, acompanhada dos documentos
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

de habilitação exigidos no item 10 deste
.

7.3
Os licitantes poderão deixar de apresentar
SICAF, assegurado aos demais licitantes
sistemas.

Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; ^ ^

ção que conste

As iyiicro_empresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar
habilitaçao ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
art. 43, § 1“ da LC n° 123, de 2006,

OS documentos de habilita m do
0 direito de acesso aos dados constantes dos

7.4
e os

7.5
a documentação de

e trabalhista, nos termos do

7.6
Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante
nferpai^n Pr°P°stas e lances, não lhe assisthdo o direto d^^
pleitear qualquer alteraçao, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7
descdcâTtol''^ton?°"‘® no sistema eletrônico, o licitante deverá observar ri
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos

detalhadamente as características do objeto/serviço cotado informando

Z item com at4H"’°"®'° do sistema ’
por Item, com ate duas casas decimais após a vírgul

gorosamente a

preço unitário
a.

ri

7.8
a partir da data da

7.9

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos fretes rcarre^s Sve ICMS°e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenie no ornectoento do Ten/^
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o M^niS de pfanX '

.'“S f f
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7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.11

7.12

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO
FORMULAÇÃO DE LANCES

8 DAS PROPOSTAS E

8.1 No dia
de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será

aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio
da etapa de lances.

8.2
O^Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema,

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeirofa) e os
licitantes.

com

8.3

8.4

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

por meio
seu recebimento e do valor

8.6

8.7

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
  ● q ^ < o—   "●   ' ■.‘♦íR

aos
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lances infermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
U,ü5 (cinco centavos),

poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances nao poderá ser inferior a três (3) segundos sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”
que os licitantes apresentarao lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e após isso será
prorrogada automabcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos^ últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

MUNICÍPIO DE

PiAMALTQ

ser de R$

8.9

em

8.11

8.12
A Prarrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçãoinclusive no caso de lances intermediários. prorrogaçao,

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida
encerrar-se-á automaticamente.

™fo(a) ass^ess3o*nPi a prorrogação automática pelo sistema, poderá
f

nos itens anteriores, a sessão públi

rw ? I ’ pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
publica de lances

ca

0

, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com
desconsiderados pelo pregoeiro(a), devendo
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15
os subitens anteriores deverão

a ocorrência ser comunicada imediatamente á
ser

8.16
do sistema.

N a hipótese do subitem anterior
a ocorrência será registrada em campo próprio

8.17

rSadoeS^^iro lugar" aquele que for recebido e

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do valnr
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. '

s  ° Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregãosistema eletronico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

d.7 !>='> - P'«lo«ro(a) p.r.Kir por t.mpo sup.no, .

,u.„o r.’. iLrupS3?orSp“irff.;o -p» -“p™-"»».
utilizado para di

0

aos participantes, no sítio eletrônicovulgação.

Havendo eventual empate entre propostas
previsto no art. 3°, § 2°, >
sucessivamente, aos bens produzidos:

ou lances, o cr

8.18

8.19

8.20

8.21
itério de desempate será aquele

da Lei n 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência

n 9 f
0 ‘l.í /
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8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam
País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da

em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

e que atendam às

8.22

8.23
,  . * , . . . sessão pública, o pregoeiro(a) deverá encaminhar

pelo sistema eletronico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que s^a obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstasneste Editai. ^

A negociação será realizada
licitantes. por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

8.24

8.25 O pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado
a  ̂ ^0 02 (duas) horas, envie
proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada se

ÍZJ. documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados ^

8.26
Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação
proposta. ^

Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n°
Complementar n° 147/2014. art. 4R’

123/2006. a

e julgamento da

8.27
lterada pela Lei

■^'8.28 Exclusiva'' - Lote/ltens de contratação estão abertos
“Microempresa - ME
atividade referente
Complementar n® 147/2014.

para a participação EXCLUSIVA de
Empresa de Pequeno Porte - EPP”, e que atuem no ramo de

ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei

ou

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

h''® negociação o pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
*  aclequaçao ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contrataçao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
unico do art. 7^ e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.1

9.2
® proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

maximo fixado (Acordao n» 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preçomanifestamente inexequível. M-cacnidi preço

9.2.1
Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

''3'°'' zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ,-ato ● r
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências
corn vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência
ocorrência sera registrada em ata.

O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitaçao da proposta

9.5.1

, e a

^  poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro(

9.3

9.4

9.5

a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro. ^

9.6
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a proposta
lance subsequente, e, assim sucessivamente

Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no ‘'chat a nova data e
horano para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta
licitante, observado o disposto neste Edital.

ou

na ordem de classificação.

o pregoeiro(a) verificará a habilitação do

9.7

9.8

^10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao,  exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das
condiçoes_ de participaçao, especialmente quanto  á existência de sanção que impeça a
participaçao no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros-

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
(https://certidoes-apf.aPDs.tcu.aov.br /

10,2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majontano, por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciornsjontsno.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado
condição de participação.

Tribunal de Contas da União

por falta de

r\ ● t n
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10.4
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microernpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA  consistirá em:

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, referente à matriz e, quando for o
caso, igualmente^ da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
0 objeto contratual.

em:

10.7

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da
Umao, expedida peta Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com 0 objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Temoo de
Serviço fFGTSL

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentaçao de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDTV nos termos da
Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

ou sede do licitante.

O ‘l 4: L’
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10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será{ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá

10.9.1 Autorização de Funcionamento Expedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância
Sanitária), para os tipos de produtos/medicamentos (saneante, especial, comum, etc...)
atualizada e publicada no Diário Oficiai;

10.9.1.1 Caso 0 produto seja isento, deve ser apresentada a publicação ou comprovação da
isenção;

10.9.2 Alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

^ 10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SiCAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.8

em:

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 — Habilitação Jurídica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SiCAF) ou no
CRC, 0 licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas
ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais,  emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alquma
documentação vencida junto ao SICAF;

^  0421
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10,11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela
tquipe (36 Apoio quanto a sua conformi(dade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
e sua validade jurídica, mediante despacho

fine ri h e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
rins de habilitaçao e classificação

egoeira e sua

.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital
licitante.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

pr

implicará a inabilitação do

10.14 O licitante provisoriamente vencedor que estiver concorrendo em outro item ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é somando as
exigencias do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo
sucessivamente. sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis

e assim

®  cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
hahLí^án H' !'^^'^ menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para ahabilitaçao do licitante nos remanescentes. ^ ^ ^

10.16 Constatado o atendimento às
declarado vencedor. exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO
COMPLEIVIENTARES DE HABILITAÇÃO

11
DOS DOCUMENTOS

11.1
Lm®nu ^ de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
HF pRF^nc^ sistema COMPRASNET, a PROPOSTA

- ajustada, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto a
pregoeira fara uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de

anexar o

11.2
●  X documentos de habilitação complementares

necessanos a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

pen^de inabiração'"^^''°"' no prazo de 02 (duasl horas sob

11.3 O licitante deverá anexar a
unRAQ f f Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 fPUASl
1^3nL^f 7h^n'''° do orgao público, ou seja, das 7h30 às 11630 e das
lonou as I7h30, contados da convocação.

11.4
Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do

rnTra em ' onf ° ° 'esponsável pelo envio deveráentrar em contato com a pregoeira para confirmar  o recebimento do e-mail e do seu conteúdo A

viZe"rmm:rn'o"se^^^^ -
oemissor. ou navegador, tanto do Município de Planalt , quanto do

11.4.1
°  da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de

02 (duas) horas, nao serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação.
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0 envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitaçao da proposta.

11.4.1.1
Ern caso de impossibilidade de atendimento ao prazo , o  licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação domesmo.

11.4.2 E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a  instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação aue deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira

UhbCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
vedado o preenchimento desta
desclassificação da proposta;

preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará
estabelecidas neste edital e seus anexos,

prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art 69 6 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real) com até
duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital
desclassificação.

presente Edital
com dados aleatórios

11.5.2

na plena aceitação das condições

11.5.5

e Anexos sob pena de

,
sob pena de

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências
informações que não estejam claras

para instrução do processo sobre
bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes
mercado no dia de sua apresentação.

PROTOSTA ^ Prorrogação do prazo de validade daPROPOSTA por ate 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

aos praticados no

11.6
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formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL12

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original
ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de
03 ftrês) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte
endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000
Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável:
Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar
0 nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

12.2

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.2

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á
defesa dos seus interesses.

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.comprasqovernamentais.qov.br

O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso á autoridade competente

13.4

13.5

13.6

\L
-X
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13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

13.8

13.9

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA14

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf) ou e-mail. de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1.1

ser convocados para acompanhar a sessão
14.2

DA ADJUDICAÇÃO E HOlVIOLOGAÇÃO15

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital
primeiro lugar será declarado vencedor.

Se 0 primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada^ a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor
ele adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira,
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

0  licitante classificado em

15.1.1

e a

15.2

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
■■■   . n ’ ‘ c:
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do objeto licitado.

DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS16

16.1. O prazo de entrega dos itens é de 07 (sete) dias corridos após o recebimento da Solicitação de
Compra,
Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado na Rua
Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, município de
Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 ás 11h30 e das 13h ás 17h;
Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

com as

16.2

16.3

16.4

DAS OBRIGAÇÕES17

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada

comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o

atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
17.1.7 Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.
17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

através de

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

17.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

17.2.3. Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange ao
registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos
competentes;

17.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

Ô4 6 6
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e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3 substituir reparar
ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
OU defeitos;

17.2.5, Comunicar à Contratante
.  , prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a devida
comprovação;

17.2.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.7. Responder, mtegralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em
razao de açao ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.8. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante; ^

17.2.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido
solicitado;

17.2.10 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;

o io expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
17.2.12 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente

no

sempre que

,  , a responsabilidade por todas as
despesas relativas a entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto

18.2
A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
da adjudicataria e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

^-18.3

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

Somente Podera ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no
Artigo 65, II, d da Lei 8,666/93.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
economica extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Municipio de Planalto.

19,1

19.2

19.3

19.4

19.5
Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,

n -● *, 7-  l
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d” da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos^  somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7
Valor máximo estimado da licitação é de R$ 353.354,87 (trezentos e cinquenta e três mil
trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos).

19.8
Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da
seguinte dotação;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
01620 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00494

3.3.90.30.00.00.0049401780 09.126.10.301.1001.2029
01950 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00494
01960 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00498

3.3.90.30.00.00.00494

3.3.90.30.00.00.00494

01980 09.126.10.301.1001.2034
02060 09.126.10.301.1001.2032

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1
As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERWIO DE CONTRATO
cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2 o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de
e-maii di^sponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis
apos o seu recebimento, '

20,3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante será
disponibi ízada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paco

item anterior^^'^’'' ° protocolo da entrega das vias originais prevista

do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatana (diretor, socio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do
representante.

no

20.4

20.5
o prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando
solicitado pelo adjudicatario durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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21.1

21.1,1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1

DAS SANÇÕES POR DESCUWIPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRE CONTRATUAL;

Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
21.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de21.1.1.4

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste
Edital;

21.2

21.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes
sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL

21.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos,
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar  o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 0429
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g) 10^ (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

21.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
comratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02,

como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ás cominações legais
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratadofaltoso.

5) se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar
de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administraçao, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçao perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos
previstos em lei.

^ 21.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

na prática do ato

assim

não eximirá a

e licitar e impedimento
os que incorrerem nos ilícitos

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO22

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
publico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado
vício insanável. ou anulá-la em virtude de

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos Jurídicos que
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

a autoridade competente
22.3

22.4

22.5

0430
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22.6
Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -PR.

aos

22.7

22.8

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

— 23.1
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS24

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amD/ e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br/.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Preqoeiro(a) e os
licitantes.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

Será facultado à Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico á Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a
decisão.

o

24.2

24.3

24.4

24.5

24.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais,  ̂ . OLJ simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, nao firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
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básicos (da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletronico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negocios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como
documentos solicitados nos prazos previstos.

Nenhuma indenização será devida às I
documentação referente ao presente Edital.

será responsável pela apresentação dos

licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

24.7

24.8

24.9
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital.  , , , exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12 A anulação do procedimento licitatóho induz  a da Ata de Registro de Preços ressalvado
disposto no paragrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

0

2. resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://\A(ww^comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

24.14 No caso de alteração deste Edital
curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,

este prazo sera reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

24.15 E obrigaçao da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e coniunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão lidtador, por interpretações errôneasinobservancias. ou

proponente devera indicar à Pregoeira todos os meios de contato {telefone/endereço
eletronico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegaçao de nao recebimentos dos documentos.

24,17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo
em virtude de problemas no servidor
emissor.

24.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
Pei-da de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada

e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. . oi  ^ *

não forem recebidos
ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do

Í2
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24.19 Caso^o sistema eletrônico desconectar para  o Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances da
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.20 Se a desconexão do Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

CASÇ A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
SERA SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA
CHAT.

24,21

24.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibílidade
no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a
sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro(a) em contrário.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
da Comarca de Capanema - PR.

Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento:
Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Modelo de Declaração Unificada;
Modelo de Minuta de Contrato

24.23

24.24

24.25

24.26

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV

Planalto - PR, 19 de agosto de 2021

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL

=  04o3
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EDITAL DE PREGÃO N° . 72021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..72021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

1 OBJETO; Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE
BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto -
PR.

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

Gilmar Luiz Scherer

3. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇAO

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196,

a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e econômicas

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a Lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes;

Considerando os termos do art. 28 do Decreto n° 7.508, de 2011, que garante ao usuário

do SUS, 0 acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral;

Considerando a Portaria n° 2.436 de 21 de setembro de 2017, que trata da Politica

Nacional de Atenção Básica, onde determina que a equipe de Saúde Bucal deverá realizar

procedimentos clínicos e cirúrgicos da Atenção Básica, incluindo atendimento das urgências,

pequenas cirurgias ambulatoriais

Considerando que a maioria das intervenções em saúde bucal envolve o uso de insumos e

medicamentos específicos e que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou

maior resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde, é imperativo a formação de

estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro de preços como forma de garantir a

manutenção das referidas demandas;

O Município de Planalto - Pr, por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE pela

abertura de processo íicitatório para aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS,

MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à

SAÚDE BUCAL da Secretaria de Saúde.
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4. DOS PRODUTOS

ITEM CODIG PRODUTO/ UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
128,25

BR(BPS) DESCRIÇÃO
01 438080 ABRIDOR BOCA, feito unid. 15 8,55

silicone,
autoclavável, de uso
odontológico.
Embalagem com 2
unidades: infantil/adulto.
Com data de validade
de no mínimo 5 anos.

em

02 AVENTAL
PROCEDIMENTOS
DESCARTÁVEL,
gramatura igual ou
acima 40 g/m2, manga
longa, punho com
elástico
polipropileno, tiras de
amarrar nas costas,

estéril,
hípoalergênico, tamanho
único.

Objetivo: proteção do
corpo e regiões cobertas

fluídos
procedimentos
risco biológico.

DE

em

nao

de em
com

unid. 2.000 6,65150734 13.300,00

03 0391133 ADESIVO DENTAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL,
primer e adesivo em um
só frasco, solvente à
base de água e álcool,
partícula de carga de
5nm que proporciona

unid. 70 110,55 7.738.50

uma excelente adesão à
dentina e ao esmalte,
tampa flip top,
rendimento

com
até 280

restaurações,
viscosidade e com baixa
sensibilidade

operatória. Embalagem
com no mínimo 5 ml ou

boa

pos-

6g

04 0442145 AGULHA GENGIVAL 30
G  CURTA (21

80caixa 48,78 3.902,40

as 5
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mm),corpo em aço inox
com pare(des ultrafinas e
siliconizadas, feita de
metal de alta
flexibilidade, com bisel
interno ponta
trifacetada, adaptável á

carpule.

e

seringa
Esterilizadas por raio
gama cobalto ou óxido
de etileno. Atóxica,
aspirogênica.
Embalagem com no
mínimo 100 unidades
acondicionadas
individualmente

protetor plástico estéril e
descartável, com data
de validade de no

mínimo 3 anos a partir
da data de fabricação.

em

05 0443788 AGULHA GENGIVAL 30

G, LONGA (35 mm),
corpo em aço inox com
paredes ultrafinas e
siliconizadas, feita de
metal
flexibilidade, com bisel
interno

trifacetada, adaptável á
carpule,

por raio
gama cobalto ou óxido
de etileno. Atóxica,
aspirogênica.
Embalagem com no
mínimo 100 unidades
acondicionadas
individualmente
protetor plástico estéril e
descartável, com data
de validade de no

mínimo 3 anos a partir
da data de fabricação.

de alta

pontae

seringa
Esterilizadas

em

60 49,26caixa 2.955,60

06 0442142 AGULHA GENGIVAL
30G EXTRA CURTA (13
mm),corpo em aço inox
com paredes ultrafinas e
siliconizadas. feita de

60 49,96caixa 2.997,60

0436
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metal de
flexibilidade
interno

c
alta

om bisei

ponta
trifacetada, adaptável á

carpule.

e

seringa
Esterilizadas por raio
gama cobalto ou óxido
de etileno. Atóxica,
aspirogênica.
Embalagem com no
mínimo 100 unidades
acondicionadas
individualmente em
protetor plástico estéril e
descartável, com data
de validade de no

mínimo 3 anos a partir
da data de fabricação.

07 431736 ALAVANCA APíCAL
RETA ADULTO n° 301.
Autoclavável, fabricada
em aço inoxidável

unid. 14 45,46 636,44

08 413383 ALAVANCA APICAL
RETA ADULTO n° 304.
Autoclavável, fabricada
em aço inoxidável

unid. 10 40,15 401,50

09 413388 ALAVANCA SELDIN 2
RETA
Autoclavável, fabricada
em aço inoxidável. Cabo
com boa empunhadura.

ADULTO.
unid. 10 42,87 428,70

10 413399 ALVEOLOTOMO LUER
CURVO-

AUTOCLAVÁVEL,
Articulado, fabricado em
aço inoxidável. Indicado
para aparar tecido
fibroso ou
espículas ósseas.

pequenas

unid. 10 95,16 951,60

11 269941 ÁLCOOL ETILICO, tipo
hidratado, teor alcoólico
70%,
apresentação
1000 ml.

(70°GI)
líquido

frasco 500 9,63 4.815,00

/
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12 0407961 Algodão hidrófilo em
rolete
confeccionado em fibras
100%

rígido e pequeno, isento
de impurezas, não

Para

alvejado

algodão puro,

estéril, o

pacote c/ 800 4,17 3.336.00
1
0
0
u
ni

afastamento
d

da a
bochecha em tratamento

dentário. Embalagem:
pacote de 25g com 100
unidades,
externamente os dados
de identificação do
produto, procedência,
número de lotes, data de
validade.
"AMÁLGAMA
CAPSULA

PORÇÕES
Amálgama,
resistência, sem fase
gama II. Composição:
Ag 40%, Sn 25 % e Cu
28,7% {Alto teor de
cobre).
Tempo de cristalização:
regular. Apresentação:
Caixa com 50 cápsulas.
Aplicação: restauração
odontológica.
Trazendo externamente

dados

identificação do produto,
procedência, número de
lote, data de validade e
número do registro no
Ministério da Saúde.

trazendo

EM
2

alta

deos

d
e

13 391256 Caixa 50 181,50 9.075,00
ou

pacote

14 391256 AMALGAMA

CAPSULA- 1 PORÇÃO
Amálgama
resistência, sem fase
gama II. Composição;
Ag 40%, Sn 25 % e Cu
28,7% (Alto teor de
cobre).
Tempo de cristalização:
regular. Apresentação:
Caixa com 50 cápsulas.
Aplicação: restauração

EM

alta

50 183,05caixa 9.152,50
Ou

P
a
c
ot
e

043B
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odontológica.
Trazendo externamente

dados

identificação do produto,
procedência, número de
lote, data de validade e

número do registro no
Ministério da Saúde.

deos

15 0272913 Anestésico tópico a
base de benzocaína
20%

aromatizado.

Embalagem com 12g.

gel tópico,

unid. 70 8,89 622,30

ÃNTISSÉPTICO BUCAL
a base de Gluconato de

Clorexidina 0,12%. Sem
álcool. Frasco com 2
Litros

16 0341174 frasco 60 40,36 2.421,60

17 427043 BABADOR
ODONTOLÓGICO
DESCARTÁVEL

IMPERMEÁVEL,

pacote 200 15,30 3.060,00

E
com

alta capacidade de
absorção. Produzido em

papel plastificado (1
camada de papel e 1
camada de plástico).
Embalagem
com no mínimo 100
unidades.

(pacote)

18 410918 BICARBONATO DE
SÓDIO para

UNID. 15 9,80 147,00

odontológico, para uso
em aparelho de jato de
bicarbonato, em pó,

pulverizado
a  agentes

uso

micro
associado

dessecante. Embalado
em frasco com no

mínimo 100 g, trazendo
externamente os dados

de identificação do
produto, procedência,
número de lote, data de
validade e número do

registro no Ministério da
Saúde.

u439
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19 403172 BROCA CARBIDE N'’02
Broca baixa

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

(CA)

ISO.

UNID. 70 9,93 695,10

individualmente,
resistentes ás ações de
agentes
usados em desinfecçâo/
esterilização,
autociaváveis. REF.2.

químicos

20 403379 BROCA CARBIDE N°02
(CA) HASTE LONGA

Broca baixa

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

(HL)

ISO.

UNID. 35 10,90 381,50

individualmente,
resistentes âs ações de
agentes
usados em desinfecçâo/
esterilização,
autociaváveis.
REF.2(HL).

químicos

21 403174 BROCA CARBIDE N°04
Broca baixa(CA)

unid. 100 9,88 988,00

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

EmbaladasISO.

individualmente,
resistentes ás ações de
agentes químicos
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usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF.4.

22 403311 BROCA CARBIDE N"04
(CA) HASTE LONGA

Broca baixa
rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

(HL)

ISO,

unid. 40 10,53 421,20

individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis.
REF.4(HL).

químicos

23 403176 BROCA CARBIDE N"06
Broca baixa

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

(CA)

ISO.

unid. 100 9,97 997,00

individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF6,

químicos

24 403382 BROCA CARBIDE N°06
(CA) HASTE LONGA
(HL)- Broca baixa
rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

unid. 40 11,48 459,20

lO ^ M< J.
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ISO. Embaladas
individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis.

químicos

REF.6
(HL).

25 403178 BROCA CARBIDE N'’08
Broca baixa

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

(CA)

ISO.

unid. 70 9,93 695,10

individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF8.

químicos

26 403313 BROCA CARBIDE N°08
(CA) HASTE LONGA -
Broca baixa rotação
contra ângulo aço
CARBIDE esférica corte

regular haste regular.
Manufaturadas com aço
Inoxidável
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

com

ISO,

unid. 40 11,70 468,00

individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF.8

químicos

(HL).
27 403289 BROCA CARBIDE

N°1/2 (CA) - Broca baixa
rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas

unid. 40 10,96 438,40

9 I ri
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com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

EmbaladasISO.
individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF.1/2.

químicos

28 403873 BROCA
ODONTOSECÇÂO
TIPO ZECKRIA HASTE
LONGA (23 mm) - alta
rotação, cônica, de
Tungstênio
longa, fina, com ponta
arredondada e cortante,
corte helicoidal. Deverá
ser fabricada em peça
única (sem solda).
Acondicionada
embalagem individual,
estéril contendo lote,
data de esterilização e
validade.

cabeça

em

Broca Carbide tronco
cônica picotada para
alta rotação, haste longa
cirúrgica. REF. 702XC.
Broca Carbide cônica de
extremidade plana haste
longa cirúrgica para alta
rotação haste regular
picotada REF.700LXC.
CARIOSTATICO frasco
com 10 ml, Contendo
diamino de prata a 30%
com pH entre 9,0 a 10,0.
Trazendo externamente

dados
identificação do produto,
procedência, número de
lote, data de validade e
número do registro no
ministério da saúde.
CIMENTO
lONÔMERO DE VIDRO
PARA

PARA

deos

DE

unid. 30 36,93 1.107,90

29 0403391 unid. 30 15,09 452,70

30 403202 unid. 50 14,49 724,50

31 425821 unid. 20 30,43 608,60

32 406250 KIT 50 172,00 8,600,00
' / O

lO
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RESTAURAÇÕES
FOTO ATIVADO
Cimento de ionômero de
vidro para restaurações,
com tripla presa,
fotopolimerizável,
radiopaco, com flúor. O
kit deverá conter 01
frasco com no mínimo
5g de pó, cor a3, 01
frasco de líquido com no
mínimo 2,5 ml, colher
dosadora de pó e bloco
para
Característica adicional:

espatulação.

erosão máxima 0,17
mm, tempo de presa;
máximo 5 min
componente adicional;
primer + glazer 

33 436843 CIMENTO lONOMERO KIT 70 131,61 9.212,70
DE VIDRO PARA
RESTAURAÇÃO-
Cimento adequado a
todos os tipos de
cavidades e compatível
com todos os materiais
restauradores. Deverá

radiopaco,
condensável, com alto
índice de fluoretos,
tempo de presa de no
máximo 3,5 minutos. O
kit deverá conter 01
frasco com no mínimo
12,5g de pó vítreo, 01
frasco do líquido
composto por ácidos
orgânicos solúveis em
água contendo no
mínimo 8,5ml, colher
dosadora e bloco de
espatulação. Deverá
acompanhar bloco de
manipulação e dosador
para o pó. INDICADO
PARA USO NO
TRATAMENTO
RESTAURADOR
ATRAUMÁTICO,
discriminado em bula.

ser

O *1 <'jJ
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34 404562 CIMENTO FORRADOR
DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO
BASE+CATALISADOR.

Kit com no mínimo 13g
de Base +11g de
Catalisador + 1 Bloco de
Mistura. Embalagem;

kit 30 37,03 1.110,90

Trazendo externamente
dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

deos

35 CINZEL ALEXANDER
GOIVA - Indicado para
remoção
Produzida em aço inox.

ossea.

unid. 10419593 64,22 642,20

36 269888 CLORIDRATO

MEPIVACAÍNA 2% (20
mg/ml) em associação
c/ epinefrina (0,01 mg/ml

epinefrina

DE

de ou

200caixa 145,67 29.134,00

1:100.000).
Acondicionadas em
tubetes de 1,8
Embalagem com 50
tubetes.

ml.

Trazendo
externamente os dados
de identificação do
produto
rastreabilidade,
de lote, data de validade
e número do Registro no
Ministério da Saúde.

fabricante,
número

37 422654 COLGADURA
INDIVIDUAL
radiografia.
Confeccionada em aço
inoxidável.
C^URATIVO ALVEOLAR

própolis.
Consistência de fibra
que proporciona uma
boa adesão á cavidade;
Proporciona um efeito

para

com

unid. 25 4.29 107,25

38 unid. 24 41,18 988,32

1—,
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calmante sobre o tecido

alveolar o que ajuda a
aliviar

rapidamente.
Embalagem com no
mínimo 10g.

dora

39 427571 CURETA
PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N°
5-6 cabo oco.

aço
8 41,67 333,36

unid

40 427572 CURETA
PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N
7-8 cabo oco.

aço
42,07 336,56

8
unid0

41 427568 CURETA
PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N°
11-12 cabo oco.

aço
39,95 319.60

8
unid

427573 CURETA
PERIODONTAL
inoxidável GRACEY N°
13-14 cabo oco.

aço
41,79 417,90

42 10
unid

420072 CURETA
PERIODONTAL.
inoxidável MACCALL N°
11-12 cabo oco.

aço
38,43 384,30

43 10
unid

427812 CURETA
PERIODONTAL,
inoxidável MCCALL N°
13-14 cabo oco.

aço
42,38 678,08

44 16
unid

427723 CURETA
PERIODONTAL
inoxidável MCCALL N°
17-18 cabo oco.

aço
10 46,30 463,00

45
unid

46 348040 DESINFETANTE DE
ALTO NÍVEL A BASE

ÁCIDO
0,2%.

eficácia
garantida e comprovada
contra

Trichophytonmentagrop
hytes, Staphylococcus
aureus,
Pseudomonasaeruginos
a, escherichia coli,
Salmonellacholeraesuis,
Candidaalbicans.
Esporos: Clostrídium

DE
PERACÉTICO
Possui

50 56,95 2.847,50

unid

o *
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sporogenes
Baciliussubtilis.
Micobactérias:
Mycobacterium
massiliense,
Mycobacterium bovis,
Mycobacterium
smegmatis,
Mycobacterium avium e
Mycobacterium terrae.
Vírus: lnfluenza/H1N1.
Embalagem com 1 litro.

e

47 328078 DETERGENTE
ENZIMÁTICO,
Composição A Base De
Amilase,
Lípase E Carboicjrase

Protease,

70 28,51 1.995,70

frasco
lOOOmi

48 404892 ESCOVA
CÔNICA

ângulo
brancas, macias, de
nylon. Haste de metal,
para
odontológica.

ROBINSON
para contra
com cerdas

profilaxia

uníd. 500 2,24 1.120,00

49 404894 ESCOVA ROBINSON
TIPO TAÇA para contra
ângulo com cerdas
brancas, macias, de
nylon. Haste de metal,

profilaxiapara

unid. 300 2,17 651,00

odontológica.

50 EXTIRPA-NERVOS (21
mm) -
farpado,
esterilizado, indicado
para remoção do
conteúdo
Embalado em

instrumento

pre-

pulpar.
blister

embalag 25 52,57 1.314,25
e
m

blister)

com 10 unidades de
numeração sortida.

51 0443439 EMBALAGEM PARA
ESTERILIZAÇÃO,
material: papel grau
cirúrgico, com indicador
químico. Composição

ROLO 45 34,41 1.548,45

Ü4U
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c/filme
multilaminado,
gramatura/espessura:
cerca de 60
apresentação: rolo.
Rolo 5 cm X 100m.

polím

g,m

ero

2,

52 0442385 EMBALAGEM PARA
ESTERILIZAÇÃO,
material: papel grau
cirúrgico, com indicador
químico. Composição

polímeroc/filme

ROLO 40 64,88 2.595,20

multilaminado,
gramatura/espessura:
cerca de 60
apresentação: rolo.
Rolo 10 cm X 100m.

g.m2

53 EMBALAGEM PARA
ESTERILIZAÇÃO,
material: papel grau
cirúrgico, com indicador

Composição
polímero

químico,
c/filme

ROLO 30 82,96 2.488,80

multilaminado,
gramatura/espessura:
cerca de 60
apresentação: rolo.
Rolo 12 cm X lOOm.

g.m2

54 0443438 EMBALAGEM PARA
ESTERILIZAÇÃO,
material: papel grau
cirúrgico, com indicador
químico,
c/filme

multilaminado,
gramatura/espessura:
cerca de 60
apresentação: rolo.
Rolo 15 cm X 100m.

Composição
polímero

g,m2

ROLO 45 101,36 4.561,20

55 425849 EVIDENCIADOR
DENTAL
bacteriana
Blister c/120 unidades.
FILME
RADIOGRAFIA
INFANTIL, embalagem

para placa
pastilha.

P/

unid. 5 24,85 124,25

56 0427192 15caixa 238,88 3.583,20

ms
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contendo 100
(películas). Dimensão
aproximada de cada
película: 22 mm x 35
mm, com sensibilidade

p/ trabalho de tempo de
exposição entre 5 a 12
segundos, p/ processo
de revelação de
aproximadamente 10
min, E secagem ao
ambiente da clínica.
Composição: poliéster

.

com emulsão
fotossensível.

Embalagem: trazendo
externamente os dados

identificação,
procedência, n°. de lote,
validade e n°. de reg. no
Min. da saúde.
fFlme RADIOGRÁFICO

un

de

57 0421289 25 232,82caixa 5.820,50
periapical adulto,
embalagem contendo

un.(películas).
Dimensão aproximada
de cada película: 31 mm
X  41

150

Com
sensibilidade p/ trabalho
de tempo de exposição
entre 5 a 12 segundos.

mm

P/ deprocesso
revelação
aproximadamente 10

de

min. E secagem ao
ambiente da clínica.
Composição: poliéster
com emulsão
fotossensível.
Embalagem: trazendo
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

de

58 0319428 FIO DE SUTURA 100caixas 44,22 4.422,00
NYLON
MONOFILAMENTO 5-0
preto 45 cm com agulha

círculo cortante3/8
1 ' /
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2,0cm estéril, agulha
siliconizada, atóxico,
não-pirogênico, de uso
único, esterilizado em

Raio Gama. Embalagem
com no mínimo 24
unidades embaladas
individualmente

Papel Grau Cirúrgicos,
sendo que a embalagem
primária trata-se de
envelope metalizado
internamente,
garantindo a integridade
do fio.

em

59 0266896 FIO DENTAL (rolo com
no mínimo 500 metros) -
tipo regular (sem sabor),
composto de poliamida
e cera. A embalagem
deverá

identificação
fornecedor, n° do lote,
data de fabricação e
data de validade.

conter a
do

^XADOR P/ RAIOS-X.
Solução fixadora de
radiografias
contendo;

tiossulfato de amônio,
tiocianato de amônio, (c/
capacidade de fixação
em um intervalo de
tempo de 1 a 10 min).
Embalagem: Com no
mínimo 500 ml, trazendo
externamente os dados

solução
agua.

unid. 70 13,63 954,10

60 0405632 frasco 40 15,91 636,40

de identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

61 FLÚOR GEL NEUTRO
(consistente), com até
1,5% de íon flúor, c/ 200

0428101 frasco 40 6,28 251,20

ml aromatízado.
Tempo de aplicação 1
min. Embalagem: Com
no mínimo 200 ml

e
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trazendo externamente
dados deos

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde

FÕRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 1,
caninos
autoclavável.

superiores

62 413521 7 91,82 642,74

unid

63 413523 FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 150,
pré- molares incisivos e
raízes
autoclavável.

superiores

91,80 1.468,80

16
unid

64 413522 FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 151,
pré-molares incisivo e

inferioresraizes

16 91,75 1.468,00

unid

autoclavável
65 432452 FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 16,
molares inferiores

10 91,69 916,90

unid

ambos os lados.
FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 17, uso
odontológico.

66 378164 10 91,33 913,30

unid

67 413514 FÓRCEPS
ODONTOLÓGICO

10 91,88 918,80
aço

inoxidável adulto 18L,
molares superiores lado
esquerdo autoclavável.
FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 18R,

unid

68 413513 91,67 916,70

unid 10
molares superiores lado
direito autoclavável.

69 427513 FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 203,
extração de raizes
inferiores ambos os
lados.

10 97,32 973,20

unid
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"fórceps
ODONTOLÓGICO

inoxidável adulto 65,
extração de
superiores ambos os
lados, autoclavável.
FÓRCEPS
ODONTOLÓGICO
inoxidável adulto 69
raízes superiores e
inferiores autoclavável.
FÓRCEPS
ODONTOLÓGICO
inoxidável infantil 1

aço

raizes

aço

aço

70 413512 10 94,30 943,00

unid

71 413510
92,14 1.474,24

unid 16

72 413531
91,45 914,50

10unid

autoclavável.
FÓRCEPS
ODONTOLÓGICO
inoxidável infantil 16

inferiores
os lados,

aço

molares
ambos

73 432453
91.48 914,80

10unid

autoclavável.
"fórceps
ODONTOLÓGICO
inoxidável infantil
molares
autoclavável
"fórceps
ODONTOLÓGICO
inoxidável infantil 18 L
molares superiores lado
esquerdo autoclavável
Fórceps
ODONTOLÓGICO
inoxidável infantil 69
raízes superiores e
inferiores autoclavável
"formocresol
FORMALDEÍDO diluído
em 1:5 {fórmula de
buckley); 19%
formaldeído, cresol a
35%, glicerina a 15% e

destilada.

aço
17

inferiores

aço

aço

de

agua

74 419945
92,98 929,80

unid 10

75 419947
92,01 920,10

unid 10

76 422364
94.66 946,60

unid 10

77 374821 unid. 40 6.16 246,40

Embalagem com no
mínimo lOml, trazendo
externamente os dados
de identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério 04J2
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da saúde.

78 417242 HEMOSTATICO
ABSORVÍVEL

ESPONJA DE FIBRINA
liofilizada estéril em

cubo 1 cm. Embalagem
com no mínimo 10
unidades

acondicionadas
individualmente.

70 58,58caixa 4.100,60

HEMOSTATICO
TÓPICO CLORETO DE
ALUMÍNIO LÍQUIDO.
Frasco com no mínimo

trazendo
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número

de registro no ministério
da saúde.

HIDRÓXIDO

CÁLCIO CIMENTO
PASTA

FOTOPOLIMERIZÁVEL.

Embalagem com no

mínimo 1 Seringa com
2g + 5 Aplicadores.
Embalagem: Trazendo

lOml

de

DE

externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número

de registro no ministério
da saúde.

HIDRÓXIDO
CÁLCIO PA.

com no mínimo lOg.
Trazendo externamente

dados de

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número

de registro no ministério
da saúde.

de

DE
Frasco

os

79 422554 frasco 35 17,00 595,00

80 404563 60 38,44seringa 2.306,40

81 366501 frasco 40 5,73 229,20

82 332349 INDICADOR
BIOLÓGICO

100 37,69caixas 3.769,00 ●'
segunda
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geração, autocontido
ampola com meio de
cultura
baciliusstearothermophili
us para esterilização a
vapor. Embalagem com
no mínimo 10 unidades.

INDICADOR químico
classe IV, uso interno
multiparamétrico tira de
pape! para esterilização
a  vapor coloração
diferente.

83 332347 Caixas 20 124,63 2.492,60
Ou
Pacote
(embala
gem
com no
mínimo
lOOun)

84 313628 LAMINA DE BISTURI
AÇO INOXIDÁVEL N°
12 descartável estéril
embalada
individualmente. Caixa
c/ no mínimo 100
unidades,
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

Trazendo

de

15 46,76caixa 701,40

TAMINA DE BISTURI
AÇO INOXIDÁVEL N°
15 descartável estéril
embalada
individualmente. Caixa
c/ no mínimolOO
unidades. Trazendo
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.
líMÃ ENDODÔNTICA
MANUAL, tipo K, n“15,
flexível, 21mm. Aço
inoxidável com stop de
silicone. Embalagem
com 6 unidades. A
embalagem deverá

de

85 273178 15 44,24caixa 66,36

86 0418513 Embala
gem com

20 60,63 1.212,60

6
unidades

J4
Página 44



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr,gov.br
Praça Sáo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

‘‘U.AÍr'’-

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

conter o fabricante,
distribuidor, responsável
técnico e n° de registro
na ANVISA, além de
validade e n° de lote

87 LIMA ÊNDODÕNTICA
MANUAL, tipo K, n°15,
flexível, 25mm. Aço
inoxidável com stop de
silicone. Embalagem
com 6 unidades. A
embalagem
conter o fabricante,
distribuidor, responsável
técnico e n° de registro
na ANVISA, além de
validade e n° de lote

deverá

0419461 Embala
gem com

30 59,58 1.787,40

6
unidades

88 419457 LIMA ENDODONTICA
MANUAL, tipo K, n"10,
flexível, 25mm. Aço
inoxidável com stop de
silicone. Embalagem

Embala
gem com

20 54,95 1.099,00

6
unidades

com 6 unidades. A
embalagem
conter o fabricante,
distribuidor, responsável
técnico e n° de registro
na ANVISA, além de

deverá

validade e n° de lote

89 LIMA ENDODONTICA
MANUAL

odontológico)
inoxidável, tipo KERR
flexível 25 mm digital 1^
série/15 A 40
cursor. Caixa
conjunto completo com
6 unidades

(uso
aço

com
com

Embala
gem com

30 62,30 1.869,00

6
unidades

90 246952 LUBRIFICANTE SPRAY
ODONTOLÓGICO, óleo
lubrificante mineral com
adaptador
lubrificação de caneta
de alta e baixa rotação,
sem CFC, com baixa
viscosidade.

para

elevado

unid. 35 32,12 1.124,20
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grau de pureza e
aditivos especiais que
previnam oxidações e
reduzem o atrito das
partes móveis. Frasco
contendo no mínimo 200
ml/70g, acompanhado
de bicos aplicadores
adaptáveis ás canetas,
trazendo externamente

dados deos

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

91 LUVAS PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO,
natural íntegro
uniforme
EXTRAPEQUENA,
lubrificada com pó
bioabsorvível,
descartável, atóxica,
ambidestra, resistente à
tração. Caixa com 100,

registro

látex
e

tamanho

com na

250 82,32 20,580,00caixa026989

342505

ANVISA, para
médico-hospitalar.

uso

92 313654 LUVAS PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO,
natural íntegro
uniforme,
PEQUENA, lubrificada

látex
e

tamanho

250 86,11 21,527,50caixa

com pó bioabsorvível,
descartável, atóxica,
ambidestra, resistente à
tração. Caixa com 100
com registro na
ANVISA. para
médico-hospitalar.

uso

93 0269893 LUVAS
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO,
natural íntegro

PARA

látex
e

100 76,51 7.651,00caixa

iUí jB
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uniforme,
MÉDIA, lubrificada com

bioabsorvível,
descartável, atóxica,
ambidestra, resistente à

tamanho

pó

tração. Caixa com 100
com registro na
ANVISA,
médico-hospitalar.

para uso

94 0269892 LUVAS PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO,
natural íntegro
uniforme,
GRANDE,

látex
e

tamanho
lubrificada

15 84,96caixa 1.274,40

com pó bioabsorvível.
descartável, atóxica.
ambidestra, resistente á
tração. Caixa com 100,
com registro na
ANVISA,
médico-hospitalar.

para uso

95 341923 MASCARA
CIRÚRGICA
TECIDO,
pregas horizontais,
atóxica com elástico clip

embutido

NÃO
3  camadas

nasal

400 28,84caixa 11.536,00

hipoalérgica
descartável. Caixa com
no mínimo 50 máscaras.

96 406145 METALICAMATRIZ

0,05 mm, em inox 0,5
mm X 5 mm x 500 mm,
autoclavável, em aço

Embalagem;
trazendo externamente
inox.

unid. 70 2,27 158,90

dados
identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no Ministério
da Saúde

deos

97 406146 MATRIZ

0,07 mm, em inox 0,5
mm X 7 mm x 500 mm.

METALICA unid. 70 2,38 166,60
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autociavável, em aço
Embalagem:

trazendo externamente
dados

inox.

deos

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no Ministério
da Saúde.

98 410559 MICRO APLICADOR
ODONTOLÓGICO
DESCARTÁVEL,
dobrável, com cabo de
plástico, pontas fibras
não absorventes e
resistentes á abrasâo.

Tamanho: Regular 2
mm. Embalagem com
no mínimo 100 unidades

Embala
gem

60 12,71 762,60

99 410557 MICRO APLICADOR
ODONTOLÓGICO
DESCARTÁVEL,
dobrável, com cabo de
plástico, pontas fibras
não absorventes e

Embala

gem
50 12,48 624,00

resistentes á abrasâo.
Tamanho: Fino 1,5mm.
Embalagem com no
mínimo 100 unidades.
OCULOS

PROTEÇÃO
INDIVIDUAL

100 233232 DE unid. 15 15,35 230,25

polipropileno
policarbonato
embaçante,
lateral,
extra

sobreposição (para ser
usado sobre óculos
graduados)
íncolor/transparente,
resistente a impactos.

anti-
proteção

infraestrutura
anti-riscos,

101 406150 PAPEL

PARA ARTICULAÇÃO -
Papel extrafino dupla
face, bicolor, bloco com
no mínimo 12 folhas
separadas uma a uma

CARBONO unid. 70 8,45 591,50
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por uma fina peiícula de
medindopapel

100x20mm cada folha
descartável.

102 417702 PASTA P/ PROFILAXIA
DENTAL aromatizada,
90g, c/ flúor, pedra
pomes, carbonato de
cálcio, granulação fina
(baixa abrasividade).
Embalagem: trazendo
externamente dados de
identificação
procedência, data de
validade, número de lote
e número de registro no
Ministério da Saúde.

e

unid. 56 6,28 351,68

103 233497 PEDRA

EXTRAFINA para uso
aparelho de

profilaxia e polimento
dentário

POMES

em

dee

unid. 10 7,96 79,60

restaurações,
odontológico.
Embalagem
mínimo 100g.

uso

com no

104 PLACA DE VIDRO unid. 14 13,41 187,74436846
uso odontológico- para
espatulaçâo
materiais,
retangular,
cerca de 6 mm, com
bordas polidas.

de
formato

espessura

105 PONTA DIAMANTADA
CHAMA PARA ALTA
ROTAÇÃO,
regular
inoxidável. Granulação;
extrafina 20pm. REF,
3118FF

haste
em aço

unid. 30 14,18 425,40403151

106 403094 PONTA DIAMANTADA
CHAMA PARA ALTA
ROTAÇÃO,
regular
inoxidável. Granulação:
média lOOpm. REF.
1111.

haste
em aço

unid. 30 9,75 292,50
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107 403010 PONTA DIAMANTADA
CILÍNDRICA
EXTREMIDADE PLANA

PARA ALTA ROTAÇÃO,
haste regular em aço
inoxidável. Granulação:
média lOOpm, REF.
1092.

unid. 30 9,76 292,80

108 403147 PONTA DIAMANTADA
CÔNICA,
EXTREMIDADE
ARREDONDADA PARA
ALTA ROTAÇÃO, haste
regular
inoxidável. Granulação:
fina 40[jm. REF. 2135F.

em aço

unid. 80 9,65 772,00

109 403154 PONTA DIAMANTADA
CÔNICA
EXTREMIDADE
ARREDONDADA PARA
ALTA ROTAÇÃO, haste
regular
inoxidável. Granulação:
extrafina 20|jm, REF.
3195FF.

em aço

PONTA DIAMANTADA
CÔNICA
EXTREMIDADE
ARREDONDADA PARA
ALTA ROTAÇÃO, haste
regular
inoxidável. Granulação:
fina AOpm. REF. 3195F.

em aço

unid. 80 9,73 778,40

110 403155 unid. 80 9,73 778,40

111 403372 PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa
em aço. Granulação
média 100 pm. REF.
1012HL
PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa
aço. Granulação

média 100 pm. REF.
1Q14HL.

em

TONTA DIAMANTADA

unid. 30 10,01 300,30

112 402947 unid. 40 12,11 484,40

113 403374 unid. 30 9,97 299,10 54uü

3.2/^ Página 50



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

ESFERiCA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa
em aço. Granuiaçâo
média 100 pm. REF.
1016HL.
PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA
ROTAÇÃO
regular
Granuiaçâo média 100
pm. REF. 1014.
PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA
ROTAÇÃO
regular
Granuiaçâo média 100
pm. REF. 1016

haste
em aço.

haste
em aço.

PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA
ROTAÇÃO
regular
Granuiaçâo média 100
pm. REF. 3018.
PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA, HASTE
REGULAR EM AÇO.
Granuiaçâo média 100
pm. REF. 1012

haste
em aço.

PONTA DIAMANTADA
PERA PARA ALTA
ROTAÇÃO
regular
inoxidável. Granuiaçâo:
extrafina 20pm. REF.
3168FF.
PONTA MONTADA
BORRACHA C/ ÓXIDO

DE ALUMÍNIO 7 pontas
sortidas branca resinas

conjunto completo
contra ângulo. Kit
acabamento e polimento

compostas
silicone abrasivo sortida
no mínimo 7 unidades.

haste
em aço

resmas

114 402947 unid. 50 9,92 496,00

115 402949 unid. 40 9,89 395,60

116 403093 unid. 40 9,90 396,00

117 402945 unid. 40 9,75 390,00

118 403153 unid. 40 10,02 400,80

119 404902 unid. 14 73,04 1.022,56

120 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
nano particulada e
radiopaca. Constituído a

116,49seringa 2.912.25

25

Ü-IO J.
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base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas,

para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor 0A1, seringa c/ 4g.

nano
altamente
indicada

121 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOUMERIZÁVEL

116,49seringa 2.912.25

nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas,

para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor 0A2, seringa c/ 4g.
RESINA COMPOSTA
FOTOPOUMERIZÁVEL
nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas,

para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor 0A3, seringa c/ 4g.
RESINA COMPOSTA
FOTOPOUMERIZÁVEL
nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-Dl-HEA de
UDMA (contém 64% de

nano
altamente
Indicada

nano
altamente
Indicada

30

122 407163 116,49seringa 2.912,25

30

123 407163 116,49seringa 2.912,25

25

r» í " r~-.
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carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas,

para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor 0A3, 5 seringa d

nano
altamente
Indicada

124 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de

UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano
altamente

116,49 2.912,25seringa

25

Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor Al, seringa c/ 4g.

125 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

30 116,49 2.912,25seringa

particuladanano

radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de

e

UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano
altamente
Indicada
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor A2, seringa c/ 4g.
RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

para

126 407163 40 116,49 2.912,25seringa

nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
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20|jm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano
altamente
Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor A3, seringa d 4g.

127 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

20 116,49 2.912,25seringa

nano particuiada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de

UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano
altamente
Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor A4, seringa c/ 4g.

128 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

25 116,49 2.912,25seringa

particuiada
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano e

nano
altamente
Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor BI, seringa c/4g.

129 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

25 116,49 2.912,25seringa

nano particuiada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio, Ô4W

Página 54



município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

P_LANALTQ

partículas
dispersas.

nano
altamente
Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor B2, seringa c/4g.

130 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

25 116,49seringa 2.912,25

nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas,

para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor B3, seringa c/4g.
RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano
altamente
Indicada

nano
altamente

131 407163 25 116,49seringa 2.912.25

Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor C2, seringa c/ 4g.
REVELADOR P/ RAIO-132 405620 frasco 30 15,49 464,70
X. Solução reveladora
de radiografias, solução
composta por: água,
suifito

dietilenoglicol
hidroquinona,
capacidade
revelação entre 1 a 3
min. Frasco com no
mínimo500

de sódio
e

com
de

ml.

04i3.'i
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Embalagem; trazendo
externamente os dados

de identificação do
produto, procedência,
número de lotes.
Data de validade e
número do Registro no
Ministério da Saúde.

133 390775 SELANTE
FÓSSULAS
FISSURAS
FOTOPOLIMERIZÁVEL,
seringa 2 gramas, boa
fluidez,
escoamento, matizado,

flúor
fotopolimerizável.
Trazendo externamente

dados

identificação do produto,
procedência, número de
lote, data de validade e
número do registro no
Ministério da Saúde.

DE
E

sem

com e

deos

45 40,51 1.822,95seringa

134 269851 SOLUÇÃO
INJETÁVEL
CLORIDRATO
LIDOCAÍNA 20 MG/ML
(2%) + EPINEFRINA 10
MG {1:100.000). Para
uso odontológico. Caixa
(com no mínimo 50
unidades em tubetes

1,8ml

ESTERIL
DE
DE

cadacom

250 102,93 25.732,50caixa

(caixas)

apresentando data de
fabricação, lote e
validade)

SOLUÇÃO ESTERIL
INJETÁVEL DE

135 269843 50 130,00 6.500,00caixa

(caixas)
CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA 20 MG/ML
(2%) SEM
VASOCONSTRITOR.

Para uso odontológico.
Caixa (com no mínimo
50 unidades em tubetes

1,8ml cada.com

apresentando data de
fabricação, lote e ^466
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validade)

136 406293 SUGADOR
CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL
ESTÉRIL - Utilizado em

cirurgias intra-orais para
sucção de sangue e
demais fluidos, Sugador
embalado

individualmente, estéril,
descartável e atóxico.
Tubo com exclusiva
curvatura confeccionado

rígido.
Diâmetro do tubo: 5 mm.
Ponteiras e porta-filtro
confeccionado
polietileno de alta
densidade. Embalagem
com 20 unidades e 40
ponteiras. (20 unidades
de 2,5mm e 20 unidades

PVCem

em

30 27,77 833,10caixas

de 3,0mm).
137 DOR SALIVA em PVC pacote 350 8,82 3.087,00406292

atóxico, com fio de
cobre interno. Pacote
com 40 unidades,
descartável.

138 SUSPENSÃO
OTOLÓGICA, cada mi

270228 frasco 30 15,39 461,70

contém; sulfato de
polimixina b 10.000 ui,
sulfato de
5mg

neomicina
hidrocortisona

10mg, excipiente q.s.p.
1 ml. Frasco d 10 ml.

TIRA DE LIXA DE AÇO
para uso odontológico:
Grãos de oxido de

139 406283 caixa/
embala
gem

30 11,94 358,20

alumínio fixados

galvanicamente ao aço
inox, centro neutro
espessura de cerca de 1
mm, largura de 4mm.
Envelope com 12
unidades descartável.

TIRA DE LIXA DE AÇO
para uso odontológico:

140 406282 caixa/
embala-

25 12,67 316,75
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Grãos de oxido de
alumínio fixados

galvanicamente ao aço
inox, centro neutro
espessura de cerca de 1
mm, largura de 2mm,
Envelope com 12
unidades descartável.

gem

141 423570 TIRA DE LIXA PARA
ACABAMENTO
restaurações de resina
- confeccionada em
poliéster, com 02
níveis abrasivos na

de
caixa/
embala
gem

15 56,28 844,20

tiramesma

(média/fina)
centro neutro, medindo
aproximadamente 170
x4 mm. Embalagem
com no mínimo 150
unidades,

granulação deverá ser
resistente o suficiente
para não soltar da tira

momento

com

A

dano
utilização.
GORRO HOSPITALAR,
Não Tecido 100%
Polipropileno,
Sanfonada com elástico.
Sem Cor, Cerca De 30
G/M2, Tamanho Único,
Descartável,
Hipoalergênica, Atóxica,
Inodora. Embalagem
com 100 unidades.

142 428625 Embala
gem 100
unid.

100 26,03 2.603,00

143 428166 VERNIZ DENTÁRIO -
dentário,

composição c/ fluoreto
de sódio

verniz

Cimento Odontológico
Temporário
composição; óxido de
zinco

aspecto físico pó +
líquido, apresentação:
conjunto completo

eugenol.e

unid. 25 32,20 805,00

144 422120 kit 25 106,93 2.673,25

145 0391582 CONDICIONADOR 200 2,66seringa 532X)Q -
O‘to rí
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DENTAL
fosfórico,
concentração:37%
aspecto físico:gel
seringa 2,5ml

tipo;ácido

146 DESSENSIBILIZANTE

EM GEL 2,0% (à base
de nitrato de potássio e
fluoreto de sódio).
Apresentação
seringa

em

150 24,48 3.672,00seringa

147 471571
318192

TESOURA unid. 15 29,18 437,70aço
inoxidável, 12cm, ponta
reta,
adicionais com 2 pontas
finas, tipo íris

características

148 LIMPA PONTAS E unid. 7 9,90 69,30
BROCAS-

abrasiva para remover a
impregnação e resíduos
das pontas diamantadas
e brocas

borracha

149 413333 PINÇA
ODONTOLÓGICA
CLÍNICA

algodão-,
inoxidável, cerca de 17
cm, referência 317,
autoclavável.

para
aço

unid. 40 21,36 854,40

150 MASCARA
PROTETORA FACIAL

(face shield) - proteção
dos olhos e da face

contra impactos de
gotículas e partículas-
fabricada com polímero,
transparente, resistente
a limpeza e desinfecção.
Material atóxico, coroa
ajustável e confortável.

unid. 50 29,91 1.495,50

151 426502 PORTA MATRIZ em aço
inoxidável
tofflemire.
Permite ser empregado
tanto para vestibular
quanto para lingual;

tipo
adulto.

unid 25 34,50 862,50

G4ü J
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Esterilizável; embalado
individualmente.
Constando
externamente

comercial, procedência
de fabricação.

marca

152 PEDRA PARA AFIAR
instrumentais cortantes,
como:

periodontais
curetas

unid. 7 46,62 326,34

^ OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

5. CONDIÇÕES DOS ITENS

Os itens deverão estar no mínimo 6 meses antes do prazo de validade total, Na hipótese de

absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente

avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega,

obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da

inviabilidade de utilização dos produtos no período de validade

6. DA ENTREGA

6.1 O prazo de entrega dos itens é de 07 (sete) dias corridos após o recebimento da

Solicitação de Compra.

6.2 Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado

na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro; Nossa Senhora de Lourdes, CEP; 85750-000,

de Planalto-PR, de segunda á sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h ás 17h;

6.3 Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada

município

a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

com as

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratante;
0470
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7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2, Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1,3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

7.1.6. Devolver todo e qualquer medicamento que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

7.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

8.3 Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos

órgãos competentes;

8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

0471
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8.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.7 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.8 Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado

defeituoso pelo requisitante;

8.9 Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido,
sempre que solicitado;

8.10 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

com as

os tributos

8.11 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações:

8.12 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja

transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade

por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

9. SUBCONTRATAÇÀO

A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma

pardalmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está obrigada

nem mesmo

10. CUSTO ESTIMADO

O custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ 353.354,87

(trezentos e cinquenta e três mil trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete
centavos).

A pesquisa de preços foi realizada pela Servidora Camila Zimmer odontóloga do
Município.

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após  a solicitação e aquisição dos itens, e
consequente entrega dos mesmos;

04/Z
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O custo estimado da contratação foi apurado de acordo com cotação de preços direto

com os fornecedores, processo de dispensa do próprio município, pesquisa no banco de preços e

internet. Os valores com maior discrepância foram desconsiderados no cálculo de média.

As exigências da recomendação administrativa 009/2021 do Gepatria foram

observadas na cotação de preços para abertura do presente processo. Vaie observar que o

Banco de Preços que utilizamos para compor a pesquisa de preços engloba dados oriundos do

Banco de Preços da Saúde, de sites abertos, de notas fiscais, cumprindo com as exigências da IN
73/2020.

Planalto, 18 de agosto de 2021.

GILMAR LUIZSCHERER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL

●O ,» ●

0 Página 63I



município de planalto
m  “

CNPJ; 76.460.526/000M6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° . .../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .. ./2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE
BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto —
PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa  , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°   neste ato representada por

 ■ çaiflo, RG CPF , (endereço), vem por meio desta, apresentar
Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° ..../2021 em epígrafe que tem por objeto a
Implantação de Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção á SAÚDE BUCAL da
Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do municipio de Planalto — PR., em atendimento a as
Secretarias e Departamentos do Municipio, conforme segue:

Item Especificação Marca e
Modelo

Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

1 XX R$XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
pública de PREGÃO ELETRÔNICO,

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste
edital e seus anexos.

sessão

de 2021,
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

0474
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EDITAL DE PREGÃO N° ..../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ../2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE
BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto —
PR.

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../2021

Pelo presente instrumento CNPJ n° 

 ' através de seu representante legal infra-assinado, que;

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n°
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte
cooperativa. '

a empresa com sede na

ou

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal, _
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de
Idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93 acrescida pela Lei n°
9.854/99.

nao

2) Declararmos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação nos
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993. ’

0475
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Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5)

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

Portador(a) do RG sob n°
cuja função/cargo é

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

Sr.(a).„.
CPF n°

e

(sócio

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:
Telefone: ()

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro

de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° ..../2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro
de Preços/Contrato.

portador(a) do CPF/MF sob
n.°

de 2021.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° .. 72021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .72021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO; Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS   . MATERIAIS, MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE
BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto —
PR.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONl,
inscrito no CPF sob o n*^ 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de

  inscrita no CNPJ sob o n°   , com sede na cidade de.. . neste ato

    doravante ’ designada
CUN I RATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes
ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°
..../2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS
^ equipamentos de ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à

SAUDE BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do municipio de Planalto -PR.

parágrafo único - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n ..../2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga  a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber e de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presentecontrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados 3^® 30(trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal, acompanhada das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do
objeto, através de transferencia eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
«—
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das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso Xllf da Lei Federal
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

ao

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO — Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas

—. por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital.
— pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

.../2021

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
01620 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00494
01780 09,126.10.301.1001.2029 3.3.90.30.00.00,00494

3.3.90.30.00.00.0049401950 09.126.10.301.1001.2033

09.126.10.301.1001.203301960 3,3.90.30,00.00.00498
01980 09.126.10,301.1001.2034 3.3.90.30.00.00.00494
02060 09.126.10.301.1001.2032 3.3.90.30.00.00.00494

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça
do Trabalho). ^

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores
enquadrados no disposto no Artigo 65, II , “d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação
nao configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível

nos casos

, que
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme  o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES, ENTREGA E VIGÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens  é de 7 (sete) dias corridos após o recebimento
da Solicitação de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da
secretaria:

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Assistência
Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP;
85750-000, município de Pianalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h;

PARAGRAFO TERCEIRO- Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, Senhores Gilmar Luiz Scherer e
Camila Zimmer, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

PARAGRAFO QUARTO- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

PARAGRAFO QUINTO- Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais
deverão ser acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data de validade;

PARAGRAFO SEXTO- Os itens deverão estar no mínimo  6 meses antes do prazo de validade total. Na
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e
previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega,
obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a  imediata substituição, à vista da
inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade;

PARAGRAFO SÉTIMO- As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de
validade;

PARAGRAFO OITAVO - Quando os itens forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua
embalagem secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade;

PARAGRAFO NONO - Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando
perdas e transtornos no momento das entregas e atender a legislação vigente vista as regras de
transporte dentro das normas de segurança.

04ZÜ
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PARAGRAFO DÉCIMO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusívamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e. ainda:

PARAGRAFO SEGUNDO- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições , conforme
^ especificações, prazo e locai constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

PARAGRAFO TERCEIRO- Todos os prosutos deverão observar rigorosamente as determinações
legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

PARAGRAFO QUARTO- Responsabilizar-se pelos vícios  e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência o objeto
com avarias ou defeitos;

PARAGRAFO QUINTO- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a
devida comprovação;

PARAGRAFO SEXTO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARGRAFO SÉTIMO- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

PARAGRAFO OITAVO- Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado
defeituoso pelo requisitante;

PARAGRAFO NONO- Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido
sempre que solicitado;

PARAGRAFO DÉCIMO- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Entregar os medicamentos em suas embalagens originais e
perfeitas condições;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Cumprir
definam suas obrigações;

em

suas expensas, todas as cláusulas contratuais queas

U‘tOÜ
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PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos,
ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas  à entrega do objeto até o devido atesto da Nota
Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de
consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

^PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores,
tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inserviveis,
produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final,
considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

ao meio
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
sistema hidráulico elementos
aproveitamento;

Priorizar

a aquisição de bens que sejam constituídos por material

 o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
que possibilitem a captação, transporte armazenamento e seu

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar^  3 nao geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos
ambientalmente adequada dos rejeitos.

e a disposição final

^ PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;

no que couber, durante a execução

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital
reduzir a impressão de documentos;

, a fim de

a) Em^ caso de necessidade de envio de documentos  à contratante, usar preferenciaimente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

origem

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar  e destinar os resíduos em conformidade com
as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

rONTRÍTAnA° CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
UUN I RATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos-
b) Comunicar á Contratada

.  . ^ , P°'' escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ’ Contratada, através de
comissao/servidor especialmente designado;

pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o
AI tòTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos
verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem

g) Devolver todo e qualquer medicamento
solicitar expressamente sua substituição,

h) A Administração não responderá

por meio da
como a qualidade;

ou material que estiver fora das especificações e

,  POf quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada .de Í5'4d2
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emprega(dos, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° ..../2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b)^responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para
0 fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n° ..../2021, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente às sanções
legais, a saber: ^
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
PuWica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7, Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrajo. sujeitara o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infraçao, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso f^ão realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

ou

valor total perceb^ç
u‘ió'3
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar  o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 0434
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O presente ̂contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n^ 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento  de suas obrigações contratuais.

^  , 0 CONTRATANTE, pagará á
oüNTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993
e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto ainda que não
explicitadas.

,  caucionar ou

^PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

^^Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61 § 1°8.666/93.

da Lei

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO,  , . ~ ^ nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,  impedindo
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir além de desconstituir os

os

 já

páf^3OtJi



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO ■ PARANÁ

município de
PLANALTO

produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o
seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n“
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES OíSB
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As condições estabelecidas no edital n°
i-DATAr^A - ..../2021 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela

UUN I RATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
modificações que venham a ser necessários durante
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais
de serviços.

quaisquer
a sua vigência, decorrentes das obrigações
como a prorrogação de prazos e normas gerais

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato,  o titular da diretoria de gestão de pessoas,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de
apropriação indébita e de prejuizo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

com

."“ARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, os servidores Gilmar Luiz Scherer e Camila
Zimmer, o acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado
gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda'
a) anotar em registro próprio todas

ao

ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo coni as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o
solicitado:

as

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á

-  f
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execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos
incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes
de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não
implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato
representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

nao

para

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

—i^As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que
em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

OiStí
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de material odontológico
para o Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em
solicitação datada de 18 de agosto de 2021, conforme especificações do Termo de
Referência.

1.

A pesquisa de preços fora realizada junto ao Banco de Preços, 04
(quatro) orçamentos e pesquisa na internet.

Os autos foram devidamente paginados, não havendo  o número do

pregão eletrônico a ser realizado.

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Termo de referência;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 19 de agosto de
2021;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 19 de agosto
de 2021;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

2.

3.

4.

remessa dos

Na sequência, em data de 23 de agosto de 2021, o processo foi
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da

minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo

único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

5.
remetido a

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA



ANÁLISE JURÍDICA

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITAI.

0 pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

6.

7.

8.

Na hipótese, a Administração, acertadamente, optou pela

utilização do preoão eletrônico.

Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, 0 art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

9.

10.

11.

Por fim, 0 artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido

^istema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

10.520/2002, 0 Decreto n° 3.555/2000,

12.

II.

O pregão é regido pela Lei n013.

e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

' Art, I" da i-ei n" I0.52Ü/2ÜÜ2: "Fiira aquisição ck' bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

prefião. que será regida por esta l.ei. Parágrafo único. Consideram-.te bens e serviços comuns, paru os Jtns e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamenie dejinidos pelo edital, por meio de
espectjicações usuais no mercado."

^ Art 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, quando efetuadas peio

sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n° 3.666, de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO



Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitaçao
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II ' a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas,
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for 0 caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

14.

irrelevantes ou

15.

2.1. Da justificativa da contratação

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

Verifica-se. ainda, a necessidade de chancela da autoridade

competente á justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar

16.

17.

analisar as

18.

Lei n" 10.52Ü/2ÜÜ2. arl. 3". 1; Decrelo n" 3.555/2ÜÜÜ. arl. 8^. 111 ív.

0451
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atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos
seus aspectos iurídíco-formais.

É  importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

19.

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

20.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Para a licitude da competição, impende também que  a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

21.

22.

23.

24.

25.

26.
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2.3. Da pesquisa de orecos e do orçamento estimado

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto,  o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e Que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara).

27.

28.

29.

30.

31.

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável peta cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

32.

V-

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

33.

34.

■* Art. 18. I da LC n'' 123/2006: Art. 6" do Decrclo n" 6.204/2007 e an. 34 da l.ei if 11.488/2007.

HÂ23
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No presente caso, não houve a juntada de pesquisa no Banco de
Preço, apresentação de 04 (quatro) orçamentos e pesquisa na internet.

Assim, entendo oue a pesquisa de preços realizada se mostra razoável,
Dorém a mesma deve seauir as orientações trazidas oela Recomendação 009/2021

emitida pelo Geoatria, a qual fora repassada à CPL, devendo fazer a conferência s_e_
foram adotadas todas as orientações, justificando eventual impossibilidade de
seauir alourna delas.

35.

36.

Friso, novamente, em especial ao ilustre Preqoeiro que irá

coordenar os trabalhos na presente licitacão, de oue atualmente o TCU tem
entendido oue referido servidor também é responsável por conferir os

preços dos itens oue estão sendo licitados.

37.

Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.38.

Referido entendimento fora exarado no Acórdão n° 2.318/17
do TCU, onde fixou-se o entendimento de oue é de responsabilidade do

preqoeiro e da autoridade oue homologa o certame  a conferência sobre a
pesquisa de preco. ou se^a, se ela realmente atende aos critérios exigidos,
estando dentro do oreco de mercado e se não houve sopre-preco.

39.

Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo

prosseguimento da licitacão da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

40.

Portanto, suairo seiam reanalisados os orecos lançados aue possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preco de mercado oara comoras públicas.

Friso que o que se busca com a pesquisa de preco  é o lançamento da
licitacão nos valores reais de mercado, sendo aue  a colheita de orçamentos deve

visar descobrir qual é esse preço, cheaando-se ao mais próximo possível do preco
praticado no mercado de comoras públicas.

Destaco que a pesquisa de preços deve ser clara, havendo a
necessidade de constar no processo licitatório quem fora o responsável pela
cotação, cabendo à CPL e ao preqoeiro responsável pelo certame a conferência dos
preços para lançamento.

41.

42.

43.

Das Exigências de Habilitação2.4.

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a

verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,

a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

44.

0434
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atende às exigências do editai quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos

estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira

que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem

realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de

falência ou concordata, não me parece seguro para  a Administração Pública, visto

que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-

se em situação invejável, recomendando-se exigir  a apresentação da documentação

prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitacão das Propostas

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

45.

46.

47.

48.

49.

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

50.

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

51.

Da Minuta do Edital e seus Anexos2.7.

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre

0485

52.

os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.
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CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,

desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente

parecer, especialmente:

53.

a) Que 0 presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos,

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendação
009/2021 emitida pelo Geoatria a respeito da oesauisa de oreco. cabendo à
CPL promover a revisão da pesquisa e justificar eventual impossibilidade de
fazê-la nos termos da recomendação suora.

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

f) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

47. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao

certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá

ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,

para as providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria

Jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 23 de agosto de 2021.

ANDERSON KLAUCK

Procurador JLihkiico - OAB/PR n. 61.323

íJ-íás
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município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 ~ Fax: (46) 3555-8101
PARANÁPLANALTO

*
PREFEITURA MUNICtPAL

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 31 de agosto de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto contratação de empresa para a aquisição de
forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE
ODONTOLOGIA, destinados ás ações de promoção à SAÚDE BUCAL da Secretaria de Saúde
nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto - PR, nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente  a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014  o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

Ihi l c. iO rOi
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°059/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 198/2021
DATA DA REALIZAÇÃO 17/09/2021

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasgovernamentais.qov.br “Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-16,
através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -
Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, torna pública a
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando
a Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE BUCAL da Secretaria de Saúde
nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

17 de setembro de 2021 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDrasqovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147. de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n° 014/2021 de 05
de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição n° 2176 de
11/01/2021.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PÚBLICA

1

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
endereçoexclusivamentepreços eletrônicopor meio no

www.comprasqovernamentais.qov.br.
sera

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 17 de setembro de
2021 ás 09h00min
condições descritas neste Edital.

no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos das

1.2.

2 DO OBJETO

0498
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
BLANALT.0

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS,
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de
promoção à SAÚDE BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do
município de Planalto - PR.

2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
vyww.comprasqovernamentais.gov.br ewww.pianalto.pr.qov.br/licltacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555 - 1589.

ao2.2

2.3

2.4

2.5

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

3.2

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que
0 faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão
pública do certame.

ou

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 07h30 às 17h30, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de
Licitações, Centro, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: lícitacao@planalto.pr.qov.br.

Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento da impugnação.

A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

seus
4.1.2

4.1.3

4.1.4
Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

04'39
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oc

PLANAUQ

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exciusivamente ao e-mail:
licítacao@planalto.pr.qov.br

4.3

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

4.4.1

4.4.2

4.4

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto
na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de
acordo

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia útil a data
do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por melo de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
147/2014, de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas;

orientaçõescom as link:que seguem no

5.1.2

n°

5.1.3

5.2

OGQu
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município de planalto
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E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim" ou “não”, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações;

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

ciente da5.3.3

5.3.4

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no
inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

5.3.6

DO CREDENCIAMENTO6

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - iCP - Brasil.

6.2

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pr,gtipgdps

6.4

UÜ JÍ
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1
desclassificação no momento da habilitação.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO7

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

7.2

7.3

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando
marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário
por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

Página 5-3o fO'
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7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.11

7.12

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8

8,1 No dia 17 de setembro de 2021 às 09h00min, horário de Brasí!ia-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os
licitantes.

com

8.2

8.3

8.4

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

8.6

8.7

8.8

0'üu3
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lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,05 (cinco centavos).

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.9

8.10

8.11

8.12

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15

8.16 í
do sistema.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens produzidos;

0

8.18

8.19

8.20

8.21

0504
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8,21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8,21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

O pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se
for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.25

8.27 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, art. 48:

Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de
“IVlicroempresa — ME” ou “Empresa de Pequeno Porte — EPP”, e que atuem no ramo de
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei
Complementar n® 147/2014.

8.28

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA9

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

9.4

9.5 O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro,

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chaf’ a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO10

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1 SICAF.
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

Pá
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10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EÍRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10 6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10 7 1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
0 objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com 0 objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço ÍFGTSL

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDT). nos termos da
Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.5

10.6

10.7

llH.)!
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10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá

10.9.1 Autorização de Funcionamento Expedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância
Sanitária), para os tipos de produtos/medicamentos (saneante, especial, comum, etc...)
atualizada e publicada no Diário Oficial;

10.9.1.1 Caso o produto seja isento, deve ser apresentada a publicação ou comprovação da
isenção;

10.9.2 Alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS
documentos indicados nos subitens acima 10.5 ~ Habilitação Jurídica, 10.6
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no
CRC, 0 licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto á comprovação da regularidade fiscal das microempresas
ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

em:

no

os

OGOS
Página 11



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

I
município oe
PLANAUD

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

e assim

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30 às 11h30 e das
13h30 às 17h30, contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do
e-mail; licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar  o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

11.4

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,

    0509
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0 envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
mesmo.

E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a  instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital,

A proposta deverá conter:

11.4.2

11.4.3

11.5

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

especificação detalhada e marca do objeto;

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.3

11.5.4

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).

A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação ?íy|o
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formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original
ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta finai também original, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte
endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000
Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável:
Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar
0 nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto á apresentação da documentação
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

12.2

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto á intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.2

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á
defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.comprasqovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente
“'r* < <
I M I I. 1
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13.7 o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

^ 14.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO15

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira,
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração á aquisição

15.2

r » o
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do objeto licitado.

DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS16

16.1. O prazo de entrega dos itens é de 07 (sete) dias corridos após o recebimento da Solicitação de
Compra.
Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado na Rua
Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, município de
Planalto-PR, de segunda á sexta-feira, das 7h30 às 11 h30 e das 13h às 17h;
Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, ás suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16.2

16.3

16.4

DAS OBRIGAÇÕES17

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada

comissào/servidor especialmente designado;
17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
17.1.7 Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.
17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

através de

0

São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

17.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

17.2.3. Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange ao
registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos
competentes;

17.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

17.2

íilLi
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e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3. substituir, reparar
ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos:

17.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

17.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.7, Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.8. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

—^ 17.2.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado:

17.2.10 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência:

17.2.11 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
17.2.12 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as
despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.2

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS19

19,1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no
Artigo 65, II , “d” da Lei 8.666/93.

19.2

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65 II

ÍÍJÍ4

19.4

19.5
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d” da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 364.255,60 (trezentos e sessenta e quatro
mil duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos).

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da

seguinte dotação: 
DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
01620 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00494

01780 09.126.10.301.1001.2029 3.3.90.30.00.00.00494

01950 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00494

01960 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00498

01980 09.126.10.301.1001.2034 3.3.90.30.00.00.00494

02060 09.126.10.301.1001.2032 3.3.90.30.00.00.00494

20 DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO
cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis
após o seu recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

20.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do
representante.

20.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS21

r' 1 r-
UJib
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21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIIVIENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL;
21.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
21 TI-2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta-
21.1.1.3
21.1.1.4
recusa

apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste
Edital;

21.1.1.1

A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de

injustificada da licitante adjudicatária em firmar o  instrumento de contrato ou deixar de

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes
sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber-
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que;

1, Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidòneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração obedecidos os
seguintes limites máximos,

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar  o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:

d) 0,3 ̂  (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência

0G16
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

21.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02,
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais,
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos
previstos em lei.
21.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO22

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

<●> #-» ● r-~<
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Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -

22.6

22.7

22.8
PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

^ 23.1

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico vwvw.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br/.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os
licitantes.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

Será facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a
decisão.

24.1

24.2

24.3

24.4

24.5

relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquerA Pregoeira poderá, ainda
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princíp

uji8
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básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos
documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

24.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

24.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobserváncias.

24.15

24.16 A proponente deverá indicar á Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

24.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

24.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. r* ! n
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Caso 0 sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances da
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19

Se a desconexão do Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

24.20

CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA
CHAT.

24.21

Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade
no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a
sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro(a) em contrário.

24.22

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

24.23

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
da Comarca de Capanema - PR.

24.24

24.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:24.26

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Modelo de Declaração Unificada;
Modelo de Minuta de Contrato

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV

Planalto - PR, 01 de setembro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL

0520
Rr*n
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EDITAL DE PREGÃO N° 059/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 198/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

1 OBJETO; Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE
BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto -
PR.

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

Gilmar Luiz Scherer

3. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇAO

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196,

a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a Lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes;

Considerando os termos do art. 28 do Decreto n° 7.508, de 2011, que garante ao usuário

do SUS, 0 acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral;

Considerando a Portaria n° 2.436 de 21 de setembro de 2017, que trata da Politica

Nacional de Atenção Básica, onde determina que a equipe de Saúde Bucal deverá realizar

procedimentos clínicos e cirúrgicos da Atenção Básica, incluindo atendimento das urgências,

pequenas cirurgias ambulatoriais

Considerando que a maioria das intervenções em saúde bucal envolve o uso de insumos e

medicamentos específicos e que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou

maior resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde, é imperativo a formação de

estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro de preços como forma de garantir a

manutenção das referidas demandas;

O Município de Planalto - Pr, por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE pela

abertura de processo licitatório para aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS,

MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à

SAÚDE BUCAL da Secretaria de Saúde.
05.?!
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4. DOS PRODUTOS

VALOR
TOTAL

CODIGO
BR(BPS)
438080

PRODUTO/
DESCRIÇÃO

QUANT VALOR
UNITÁRIO

ITEM UNID

128,25ABRIDOR BOCA. feito
silicone,

autociavávei, de uso
odontológico.
Embalagem com 2
unidades: infantil/adulto.
Com data de validade
de no mínimo 5 anos.

em
01 unid. 15 8,55

13.300,00DE unid. 2.000 6,6502 AVENTAL
PROCEDIMENTOS
DESCARTÁVEL,
gramatura igual ou
acima 40 g/m2, manga
longa, punho com
elástico

polipropileno, tiras de
amarrar nas costas,

estéril,
hipoalergênico, tamanho
único.

Objetivo: proteção do

em

nao

corpo e regiões cobertas
de fluídos

procedimentos
risco biológico.

em
com

150734

7.738,50ADESIVO DENTAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL,
primer e adesivo em um
só frasco, solvente à
base de água e álcool,
partícula de carga de
5nm que proporciona
uma excelente adesão à
dentina e ao esmalte,
tampa flip top,
rendimento até

restaurações,
viscosidade e com baixa
sensibilidade

operatória. Embalagem
com no mínimo 5 ml ou

com
280
boa

pós-

unid. 70 110,5503 0391133

6g

04 0442145 AGULHA GENGIVAL 30
G  CURTA (21

3.902,4080 48.78caixa
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mm),corpo em aço inox
com paredes ultrafinas e
siliconizadas, feita de
metal
flexibilidade, com bisel
interno

de alta

ponta
trifacetada, adaptável á

carpule.

e

seringa
Esterilizadas por raio
gama cobalto ou óxido
de etileno. Atóxica,
aspirogênica.
Embalagem com no
mínimo 100 unidades
acondicionadas
individualmente

protetor plástico estéril e
descartável, com data
de validade de no

mínimo 3 anos a partir
da data de fabricação.

em

05 0443788 AGULHA GENGIVAL 30
G, LONGA (35 mm),
corpo em aço inox com
paredes ultrafinas e
siliconizadas, feita de
metal
flexibilidade, com bisel
interno

trifacetada, adaptável á
carpule.

Esterilizadas por raio
gama cobalto ou óxido
de etileno. Atóxica,
aspirogênica.
Embalagem com no
mínimo 100 unidades
acondicionadas
individualmente
protetor plástico estéril e
descartável, com data
de validade de no

mínimo 3 anos a partir
da data de fabricação.

de alta

pontae

seringa

em

60 49,26 2.955,60caixa

06 0442142 AGULHA GENGIVAL
30G EXTRA CURTA (13
mm),corpo em aço inox
com paredes ultrafinas e
siliconizadas, feita de

60 49,96 2.997,60caixa

* Página 26



jr

município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO
itéatlk

metal de alta
flexibilidade, com bisel
interno ponta
trifacetada, adaptável á

carpule.

e

seringa
Esterilizadas por raio
gama cobalto ou oxido
de etileno. Atóxica,
aspirogênlca.
Embalagem com no
mínimo 100 unidades
acondicionadas
individualmente em
protetor plástico estéril e
descartável, com data
de validade de no
mínimo 3 anos a partir
da data de fabricação.

07 431736 ALAVANCA APICAL
RETA ADULTO n° 301.
Autoclavável, fabricada
em aço inoxidável

unid. 14 45,46 636,44

08 413383 ALAVANCA APICAL
RETA ADULTO n° 304.
Autoclavável, fabricada
em aço inoxidável

unid. 10 40,15 401,50

09 413388 ALAVANCA SELDIN 2
RETA

Autoclavável, fabricada
em aço inoxidável. Cabo
com boa empunhadura.

ADULTO.
unid. 10 42,87 428,70

10 413399 ALVEOLOTOMO LUER
CURVO-

AUTOCLAVÁVEL,
Articulado, fabricado em
aço inoxidável. Indicado
para aparar tecido
fibroso ou pequenas
espículas ósseas.

unid. 10 95,16 951,60

ÃLCOOL ETÍLICO, tipo
hidratado, teor alcoólico

(70°GI),
líquido.

70%

apresentação

11 269941 frasco 500 9,63 4.815,00

1000 ml.
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12 0407961 Algodão hidrófilo em
rolete alvejado

pacote c/ 800 4,17 3.336,00

confeccionado em fibras
100
unidade

100% algodão puro,
rígido e pequeno, isento
de impurezas, não
estéril. Para
afastamento
bochecha em tratamento

dentário. Embalagem;
pacote de 25g com 100
unidades
externamente os dados
de identificação do
produto, procedência,
número de lotes, data de
validade.

0

da

trazendo

13 391256 AMALGAMA
CAPSULA

PORÇÕES
Amálgama,
resistência, sem fase
gama II. Composição;
Ag 40%, Sn 25 % e Cu
28,7% (Alto teor de
cobre).
Tempo de cristalização;
regular. Apresentação;
Caixa com 50 cápsulas.
Aplicação; restauração
odontológica.
Trazendo externamente

dados

identificação do produto,
procedência, número de
iote, data de validade e
número do registro no
Ministério da Saúde.

EM
2

alta

deos

Caixa 50 181,50 9.075,00
ou

pacote

14 391256 AMALGAMA

CAPSULA- 1 PORÇÃO
Amálgama
resistência, sem fase
gama II. Composição;
Ag 40%, Sn 25 % e Cu
28,7% (Alto teor de
cobre).
Tempo de cristalização;
regular. Apresentação;
Caixa com 50 cápsulas.
Aplicação; restauração

EM

alta

9.152,5050 183,05caixa
Ou
Pacote

,nr‘ n
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odontológica.
Trazendo externamente

dados
identificação do produto,
procedência, número de
lote, data de validade e
número do registro no
Ministério da Saúde.

deos

15 0272913 Anestésico tópico a
base de benzocaína

20% gel tópico,
aromatizado.

Embalagem com 12g.

8,89 622,30unid. 70

ANTISSÉPTICO BUCÃL
a base de Gluconato de
Clorexidina 0,12%. Sem
álcool. Frasco com 2
Litros

2.421,6040,3616 0341174 frasco 60

3.060,0015,30BABADOR
ODONTOLÔGICO
DESCARTÁVEL
IMPERMEÁVEL, com
alta capacidade de
absorção. Produzido em
papel plastificado (1
camada de papel e 1
camada de plástico).
Embalagem (pacote)
com no mínimo 100
unidades.

E

20017 237850 pacote

147,009,80BICARBONATO DE
SÓDIO para
odontológico, para uso
em aparelho de jato de
bicarbonato, em pó,

pulverizado
a  agentes

uso

micro
associado

UNID. 1518 410918

dessecante. Embalado
em frasco com no

mínimo 100 g, trazendo
externamente os dados

de identificação do
produto, procedência,
número de lote, data de
validade e número do
registro no Ministério da
Saúde.
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19 403172 BROCA CARBIDE N°02
Broca baixa(CA)

UNID. 70 9,93 695,10

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular
regular. Manufaturadas
com aço inoxi(dável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

haste

ISO.
individualmente,
resistentes ás ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF.2.

químicos

20 403379 BROCA CARBIDE N°02
(CA) HASTE LONGA

Broca baixa

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

(HL)

ISO.

UNID. 35 10,90 381.50

individualmente,
resistentes ás ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis.
REF.2(HL).

químicos

21 403174 BROCA CARBIDE N"04
Broca baixa(CA)

unid. 100 9,88 988,00

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

haste

ISO.
individualmente,
resistentes às ações de
agentes químicos

ÜS2/'
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usados em desinfecçào/
esterilização,
autoclaváveis. REF.4.

22 403311 BROCA CARBIDE N‘’04
(CA) HASTE LONGA

Broca baixa

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

(HL)

ISO.

unid. 40 10,53 421,20

individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis.
REF.4{HL).

químicos

23 403176 BROCA CARBIDE N°06
Broca baixa(CA)

unid. 100 9,97 997,00

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

haste

ISO.

individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF6.

químicos

24 403382 BROCA CARBIDE N^06
(CA) HASTE LONGA
(HL)-
rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Broca baixa

unid. 40 11,48 459,20

ÕÜl:8
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ISO.

indivi(Jualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF.6
(HL).

Embaladas

químicos

25 403178 BROCA CARBIDE N°08
Broca baixa

rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas
com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

Embaladas

(CA)

ISO.

unid. 70 9,93 695,10

individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF8.

químicos

26 403313 BROCA CARBIDE
(CA) HASTE LONGA -
Broca baixa rotação
contra ângulo aço
CARBIDE esférica corte

regular haste regular.
Manufaturadas com aço
inoxidável com

unid. 40 11,70 468,00

angulações das lâminas
segundo os padrões da

EmbaladasISO.

individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF.8

químicos

m
27 403289 BROCA CARBIDE

N°1/2 (CA) - Broca baixa
rotação contra ângulo
aço CARBIDE esférica
corte regular haste
regular. Manufaturadas

unid. 40 10,96 438,40
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com aço inoxidável, com
angulações das lâminas
segundo os padrões da

EmbaladasISO.
individualmente,
resistentes às ações de
agentes
usados em desinfecção/
esterilização,
autoclaváveis. REF.1/2.

químicos

28 403873 BROCA

ODONTOSECÇÂO
TIPO ZECKRIA HASTE

LONGA (23 mm) - alta
rotação, cônica, de
Tungstênio
longa, fina, com ponta
arredondada e cortante,
corte helicoidal. Deverá

ser fabricada em peça
única (sem solda).
Acondicionada

embalagem individual,
estéril contendo lote,
data de esterilização e
validade.

PARA

cabeça

em

unid. 30 36,93 1.107,90

29 0403391 Broca Carbide tronco unid. 30 15,09 452,70
cônica picotada para
alta rotação, haste longa
cirúrgica. REF. 702XC.

30 403202 Broca Carbide cônica de unid. 724,5050 14,49
extremidade plana haste
longa cirúrgica para alta
rotação haste regular
picotada REF.700LXC.
CARIOSTÁTICO frasco
com 10 ml. Contendo
diamino de prata a 30%
com pH entre 9,0 a 10,0.
Trazendo externamente

dados

identificação do produto,
procedência, número de
lote, data de validade e
número do registro no
ministério da saúde.

deos

31 425821 unid. 20 30,43 608,60

32 406250 CIMENTO
lONÔMERO DE VIDRO
PARA

DE KIT 50 172,00 8,600,00
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RESTAURAÇÕES
FOTO ATIVADO
Cimento de ionômero de

vidro para restaurações,
com tripla presa,
fotopolimerizável,
radiopaco, com flúor. O
kit deverá conter 01
frasco com no mínimo

5g de pó, cor a3, 01
frasco de líquido com no
mínimo 2,5 ml, colher
dosadora de pó e bloco
para
Característica adicional:
erosão máxima 0,17
mm, tempo de presa:
máximo
componente adicional:
primer + glazer
CIMENTO lONOMERO
DE VIDRO PARA

RESTAURAÇÂO-
Cimento adequado a
todos os tipos de
cavidades e compatível
com todos os materiais
restauradores. Deverá

radiopaco,
condensável, com alto
índice de fluoretos,
tempo de presa de no
máximo 3,5 minutos. O
kit deverá conter 01
frasco com no mínimo
12,5g de pó vítreo, 01
frasco do líquido
composto por ácidos
orgânicos solúveis em
água contendo no
mínimo 8,5ml, colher
dosadora e bloco de
espatulação. Deverá
acompanhar bloco de
manipulação e dosador
para o pó. INDICADO
PARA USO NO
TRATAMENTO
RESTAURADOR
ATRAUMÁTICO,
discriminado em bula.

espatulação.

5 min

ser

33 436843 KIT 70 131,61 9.212,70

* 1
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34 404562 CIMENTO FORRADOR
DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO
BASE+CATALISADOR.

Kit com no mínimo 13g
de Base +11g de
Catalisador + 1 Bloco de
Mistura. Embalagem;
Trazendo externamente

dados
identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

deos

kit 30 37,03 1.110,90

35 CINZEL ALEXANDER

GOIVA - Indicado para
remoção
Produzida em aço inox.

ossea.

unid. 10 64,22 642,20419593

36 269888 CLORIDRATO

MEPIVACAÍNA 2% (20
mg/ml) em associação
c/epinefrina (0,01 mg/ml

epinefrina,

DE

de ou

200 145,67 29.134,00caixa

1:100.000).
Acondicionadas em
tubetes de 1,8 ml.
Embalagem com 50
tubetes.
externamente os dados
de identificação do

fabricante.

Trazendo

produto
rastreabilidade, número
de lote, data de validade
e número do Registro no
Ministério da Saúde.

37 422654 COLGADURA
INDIVIDUAL

radiografia.
Confeccionada em aço
inoxidável.

para
unid. 25 4,29 107,25

38 462867 CURATIVO ALVEOLAR

própolis.
Consistência de fibra
com

unid. 24 41,18 988,32

que proporciona uma
boa adesão à cavidade:
Proporciona um efeito
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calmante sobre o tecido

alveolar o que ajuda a
aliviar

rapidamente.
Embalagem com no
mínimo 10g.

dora

39 427571 CURETA
PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N°
5-6 cabo oco.

aço
8 41,67 333,36

unid

40 427572 CURETA
PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N°
7-8 cabo oco.

aço
42,07 336,56

8
unid

41 427568 CURETA
PERIODONTAL
inoxidável GRACEY N°
11-12 cabo oco.

aço
39,95 319,60

8
unid

427573 CURETA
PERIODONTAL,
inoxidável GRACEY N°
13-14 cabo oco.

aço
41,79 417,90

42 10
unid

420072 CURETA
PERIODONTAL
inoxidável MACCALL N°
11-12 cabo oco.

aço
38,43 384,30

43 10
unid

427812 CURETA
PERIODONTAL,
inoxidável MCCALL N°
13-14 cabo oco.

aço
42,38 678,08

44 16
unid

427723 CURETA
PERIODONTAL,
inoxidável MCCALL N°
17-18 cabo oco.

aço
10 46,30 463,00

45
unid

46 348040 DESINFETANTE DE
ALTO NÍVEL A BASE

ÁCIDO
0,2%.

eficácia
garantida e comprovada
contra

Trichophytonmentagrop
hytes, Staphylococcus
aureus,
Pseudomonasaeruginos
a, escherichia coli,
Salmonellacholeraesuis,
Candidaalbicans.
Esporos: Clostridium

DE
PERACÉTICO
Possui

50 56,95 2.847,50

unid

i

3 o a;/'
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sporogenes
Baciliussubtilis.
Micobactérias;
Mycobacterium
massiliense,
Mycobacterium bovis,
Mycobacterium
smegmatis,
Mycobacterium avium e
Mycobacterium terrae.
Vírus: lnfluenza/H1N1.
Embalagem com 1 litro.

e

47 328078 DETERGENTE
ENZIMÁTICO,
Composição A Base De
Amilase
Lipase E Carboidrase

Protease

70 28,51 1.995,70

frasco
lOOOml

48 404892 ESCOVA ROBINSON
CÔNICA para contra
ângulo com cerdas
brancas, macias, de
nylon. Haste de metal,
para
odontológica.

profilaxia

unid. 500 2,24 1.120,00

49 404894 ESCOVA ROBINSON

TIPO TAÇA para contra
ângulo com cerdas
brancas, macias, de
nylon. Haste de metal,

profilaxiapara

unid. 300 2,17 651,00

odontológica.

50 430898 EXTIRPA-NERVOS (21
mm)
farpado,
esterilizado

para remoção
conteúdo
Embalado em
com 10 unidades de
numeração sortida.

instrumento

pre-
indicado

do

pulpar.
blister

Embala 25 52,57 1.314,25
em

blister)

51 0443439 EMBALAGEM PARA
ESTERILIZAÇÃO,
material: papel grau
cirúrgico, com indicador
químico. Composição

ROLO 45 34,41 1.548,45

^ r* ’ /
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c/filme
multilaminado

gramatura/espessura:
cerca de 60 g,m2
apresentação; rolo.
Rolo 5 cm X 100m.

polímero

52 0442385 EMBALAGEM PARA

ESTERILIZAÇÃO,
material; papel grau
cirúrgico, com indicador

Composição
polímero

químico,
c/filme

ROLO 40 64,88 2.595,20

multilaminado,
gramatura/espessura;
cerca de 60 g,m2
apresentação; rolo.
Rolo 10 cm X lOOm.

53 0442385 EMBALAGEM PARA

ESTERILIZAÇÃO,
material; papel grau
cirúrgico, com indicador

Composição
polímero

químico,
c/filme

ROLO 2.488,8030 82,96

multilaminado,
gramatura/espessura;
cerca de 60 g,m2
apresentação; rolo.
Rolo 12 cm X lOOm.

54 0443438 EMBALAGEM PARA

ESTERILIZAÇÃO,
material; papel grau
cirúrgico, com indicador

Composição
polímero

químico,
c/filme

ROLO 45 101,36 4.561,20

multilaminado,
gramatura/espessura;
cerca de 60 g,m2
apresentação; rolo.
Rolo 15 cm X 100m.

55 425849 EVIDENCIADOR
DENTAL
bacteriana
Blister c/120 unidades.

para plac
unid. 5 24,85 124,25

a
pastilha.

56 0427192 FILME
RADIOGRAFIA
INFANTIL, embalagem

P/ 15 238,88 3.583,20caixa

ü5t5
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contendo 100 un.
(películas). Dimensão
aproximada de cada
película: 22 mm x 35
mm, com sensibilidade
p/ trabalho de tempo de
exposição entre 5 a 12
segundos, p/ processo
de revelação de
aproximadamente 10
min. E secagem ao
ambiente da clínica.

Composição; poliéster
com emulsão
fotossensível.

Embalagem: trazendo
externamente os dados

identificação,
procedência, n°. de lote,
validade e n°. de reg. no
Min. da saúde.

de

FILME RADIOGRÁFICO57 0421289 25 232,82 5.820,50caixa
PERIAPiCAL ADULTO,
embalagem contendo

un.(películas).
Dimensão aproximada
de cada película: 31 mm
X  41 mm Com

sensibilidade p/ trabalho
de tempo de exposição
entre 5 a 12 segundos,

150

P/ deprocesso
revelação
aproximadamente 10
min. E secagem ao
ambiente da clínica.

de

Composição:
com
fotossensível.

Embalagem; trazendo
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

poliéster
emulsão

de

58 0319428 FIO DE SUTURA 100 44,22 4.422,00caixas
NYLON
MONOFILAMENTO 5-0

preto 45 cm com agulha
3/8 círculo cortante
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2,0cm estéril
siliconizada,

agulha
atóxico,

não-pirogênico, de uso
único, esterilizado em
Raio Gama. Embalagem
com no mínimo 24
unidades
individualmente

embaladas
em

Papel Grau Cirúrgicos,
sendo que a embalagem
primária trata-se de
envelope metalizado
internamente,
garantindo a integridade
do fio.

59 0266896 FIO DENTAL (rolo com
no mínimo 500 metros) -
tipo regular (sem sabor),
composto de poliamida
e cera. A embalagem
deverá

identificação
fornecedor, n° do lote,
data de fabricação e
data de validade.

conter a
do

unid. 70 13,63 954,10

60 0405632 FIXADOR PI RAIOS-X.
Solução fixadora de
radiografias, solução
contendo:
tiossulfato de amônio,
tiocianato de amônio, (c/
capacidade de fixação
em um intervalo de

tempo de 1 a 10 min).
Embalagem; Com no
mínimo 500 ml, trazendo
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.
FLUOR GEL NEUTRO
(consistente), com até
1,5% de íon flúor, c/ 200
ml e aromatizado.
Tempo de aplicação 1
min. Embalagem: Com
no mínimo 200 ml.

agua

de

frasco 40 15,91 636,40

61 0428101 frasco 40 6,28 251,20
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trazenido externamente
dados

identificação,
procedência, número de
lote. validade e número
de registro no ministério
da saúde

deos

FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 1,

62 413521 7 91,82 642,74

unid
caninos superiores
autoclavável.
FÓRCEPS
ODONTOLÓGICO

63 413523 91,80 1.468,80
aço

inoxidável adulto 150 16
unid

pré- molares incisivos e
raízes superiores
autoclavável.
FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 151,

64 413522 16 91,75 1.468,00

unid
pré-molares incisivo e
raízes inferiores
autoclavável
FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 16,
molares
ambos os lados.

inferiores

65 432452 10 91.69 916,90

unid

66 378164 FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 17, uso
odontológico.
FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 18L,

10 91,33 913,30

unid

67 413514 10 91,88 918,80

unid
molares superiores lado
esquerdo autoclavável.
FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 18R,
molares superiores lado
direito autoclavável.

68 413513 91,67 916,70

unid 10

FÓRCEPS
ODONTOLÓGICO

69 427513 10 97,32 973,20
aço

inoxidável adulto 203
unid

extração de raízes
inferiores ambos os
lados.
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FÕRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável adulto 65,

70 413512 10 94,30 943,00

unid
extração de raízes
superiores ambos os
lados, autoclavável.
FÓRCEPS
ODONTOLÓGICO

71 413510 92,14 1.474,24
aço

inoxidável adulto 69

raízes superiores e
inferiores autoclavável.
FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável infantil 1

unid 16

72 413531 91,45 914,50
10

unid

autoclavável.
FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável infantil 16

73 432453 91,48 914,80

10
unidmolares

ambos
inferiores

os lados.
autoclavável.
FÓRCEPS
ODONTOLÓGICO

74 419945 92,98 929,80
aço

inoxidável infantil
molares
autoclavável
FÓRCEPS
ODONTOLÓGICO
inoxidável infantil 18 L
molares superiores lado
esquerdo autoclavável
FÓRCEPS

ODONTOLÓGICO aço
inoxidável infantil 69
raízes superiores e
inferiores autoclavável
FORMOCRESOL
FORMALDEÍDO diluído

17
inferiores

aço

unid 10

75 419947 92,01 920,10

unid 10

76 422364 94,66 946,60

unid 10

77 374821 unid. 40 6,16 246,40

1:5 (fórmula deem

buckley):
formaldeído, cresol a
35%, glicerina a 15% e
água
Embalagem com no
mínimo 10ml, trazendo
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério

19% de

destilada.

de
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da saúde.

78 417242 HEMOSTATICO
ABSORVÍVEL
ESPONJA DE FIBRINA
liofiüzada estéril em

cubo 1 cm. Embalagem
com no mínimo 10
unidades
acondicionadas
individualmente.

4.100,6070 58,58caixa

79 422554 HEMOSTATICO
TÓPICO CLORETO DE
ALUMÍNIO LÍQUIDO.
Frasco com no mínimo

trazendo
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

lOml,

de

frasco 35 17,00 595,00

80 404563 HIDROXIDO
CÁLCIO
PASTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL.

Embalagem com no
mínimo 1 Seringa com
2g + 5 Aplicadores.
Embalagem: Trazendo

CIMENTO

externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número

DE

de

60 38,44 2.306,40seringa

de registro no ministério
da saúde.
HIDRÓXIDO
CÁLCIO PA. Frasco
com no mínimo lOg.
Trazendo externamente

dados

DE

deos

81 366501 frasco 40 5,73 229,20

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

82 332349 INDICADOR
BIOLÓGICO, segunda

100 37,69 3.769,00caixas

Página 43



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

u
município oe
PLANALTO

geração, autocontido
ampola com meio de
cultura
baciliusstearothermophili
us para esterilização a
vapor. Embalagem com
no mínimo 10 unidades.

INDICADOR QUÍMICO
classe IV, uso interno
muítiparamétrico tira de
papel para esterilização
a  vapor coloração
diferente.

83 332347 Caixas 20 124,63 2.492,60
Ou
Pacote
(embala
gem
com no
mínimo
lOOun)
caixaLAMINA DE BISTURI

AÇO INOXIDÁVEL N°
12 descartável estéril
embalada
individualmente. Caixa
c/ no mínimo 100
unidades,
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

Trazendo

de

84 313628 15 46,76 701,40

LAMINA DE BISTURI
AÇO INOXIDÁVEL N°
15 descartável estéril
embalada
individualmente. Caixa

85 273178 15 44,24 66,36caixa

mínimolOO
Trazendo

d no
unidades,
externamente os dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

de

86 0418513 LIMA ENDODONTICA
MANUAL, tipo K, n°15,
flexível, 21 mm. Aço
inoxidável com stop de
silicone. Embalagem
com 6 unidades. A
embalagem deverá

Embala
gem com

20 60,63 1.212,60

6
unidades

íiüÁi
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conter o fabricante,
distribuidor, responsável
técnico e n° de registro
na ANVISA, além de
validade e n° de lote

UMA ENDODONTICA

MANUAL, tipo K. n°15,
flexível, 25mm, Aço
inoxidável com stop de
silicone. Embalagem
com 6 unidades. A
embalagem deverá
conter o fabricante,
distribuidor, responsável
técnico e n° de registro
na ANVISA, além de
validade e n° de lote

87 0419461 Embala

gem com

30 59,58 1.787,40

6
unidades

TTma endodôntica
MANUAL, tipo K, n°10,
flexível, 25mm. Aço
inoxidável com stop de
silicone. Embalagem
com 6 unidades. A
embalagem deverá
conter o fabricante,
distribuidor, responsável
técnico e n° de registro
na ANVISA, além de
validade e n° de lote

88 419457 Embala
gem com

20 54,95 1.099,00

6
unidades

89 419457 LIMA ENDODONTICA
MANUAL

odontológico)
inoxidável, tipo KERR
flexível 25 mm digital 1®
série/15 A 40 com
cursor. Caixa com
conjunto completo com
6 unidades

(uso
aço

Embala

gem com
30 62,30 1.869,00

6
unidades

90 246952 LUBRIFICANTE SPRAY
ODONTOLÓGICO, óleo
lubrificante mineral com

unid. 35 32,12 1.124,20

adaptador
lubrificação de caneta
de alta e baixa rotação,
sem CFC, com baixa
viscosidade

para

elevado
/ O
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grau de pureza e
aditivos especiais que
previnam oxidações e
reduzem o atrito das
partes móveis. Frasco
contendo no mínimo 200

ml/70g, acompanhado
de bicos aplicadores
adaptáveis ás canetas,
trazendo externamente

dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no ministério
da saúde.

deos

91 LUVAS
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO

PARA

látex

250 82,32 20.580,00caixa026989

342505

natural íntegro e
uniforme, tamanho
EXTRAPEQUENA,
lubrificada com po
bioabsorvívei,
descartável, atóxica,
ambidestra, resistente à
tração. Caixa com 100,
com

ANVISA, para
médico-hospitalar.

registro na
uso

92 313654 LUVAS
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO,
natural íntegro
uniforme,
PEQUENA,
com pó bioabsorvívei,
descartável, atóxica,
ambidestra, resistente à
tração. Caixa com 100,
com
ANVISA,
médico-hospitalar.

PARA

látex
e

tamanho
lubrificada

registro na
para uso

250 86,11 21.527,50caixa

93 0269893 LUVAS
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO,
natural íntegro e

PARA

látex

100 76,51caixa 7.651,00

^ r' ’

Página 46



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto,pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PIANAUQ

uniforme, tamanho
MÉDIA, lubrificada com

bioabsorvível,
descartável, atóxica,
ambidestra, resistente à
tração. Caixa com 100,
com

ANVISA, para uso
médico-hospitalar.

po

registro na

94 0269892 LUVAS
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO

PARA

látex

15 84,96 1.274,40caixa

natural íntegro
uniforme,
GRANDE

tam
e

anho
lubrificada

com pó bioabsorvível
descartável atóxica,
ambidestra, resistente à
tração. Caixa com 100
com
ANVISA,
médico-hospitalar.

registro na
para uso

95 341923 MASCARA
CIRÚRGICA,
TECIDO

400 28,84 11.536,00caixa
NÃO

3  camadas
pregas horizontais,
atóxica com elástico clip
nasal embutido
hipoalérgica
descartável. Caixa com
no mínimo 50 máscaras.

96 MATRIZ METALICA
0,05 mm, em inox 0,5
mm X 5 mm x 500 mm,
autoclavável, em aço

Embalagem;
trazendo externamente

dados de
identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no Ministério
da Saúde

inox.

os

406145 unid. 70 2,27 158,90

97 METALICA406146 MATRIZ

0,07 mm, em inox 0,5
mm X 7 mm x 500 mm.

unid. 70 2,38 166,60

Ü544
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autoclavável, em aço
Embalagem;

trazendo externamente
dados

identificação,
procedência, número de
lote, validade e número
de registro no Ministério
da Saúde.

inox.

deos

98 410559 MICRO APLICADOR
ODONTOLÓGÍCO
DESCARTÁVEL,
dobrável, com cabo de
plástico, pontas fibras
não absorventes e
resistentes á abrasâo.

Tamanho: Regular 2
mm. Embalagem com
no mínimo 100 unidades

Embala

gem

60 12,71 762,60

99 410557 MICRO APLICADOR
ODONTOLÓGÍCO
DESCARTÁVEL,
dobrável, com cabo de
plástico, pontas fibras
não absorventes e
resistentes á abrasão.

Embala

gem
50 12,48 624,00

Tamanho: Fino 1,5mm.
Embalagem com no
mínimo 100 unidades.
ÓCULOS

PROTEÇÃO
INDIVIDUAL,
polipropileno
policarbonato, anti-
embaçante, proteção
lateral, infraestrutura

DE100 233232 unid. 15 15,35 230,25

anti-riscos,
sobreposição (para ser
usado sobre óculos
graduados)
incolor/transparente,
resistente a impactos.

extra

101 406150 PAPEL

PARA ARTICULAÇÃO -
Papel extrafino dupla
face, bicolor, bloco com
no mínimo 12 folhas
separadas uma a uma

CARBONO unid. 70 8,45 591,50

■—LS45
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por uma fina película de
medindopapel,

100x20mm cada folha
descartável.

102 417702 PASTA P/ PROFILAXIA
DENTAL aromatizada,
90g, c/ flúor, pedra
pomes, carbonato de
cálcio, granulação fina
(baixa abrasividade).
Embalagem: trazendo
externamente dados de
identificação
procedência, data de
validade, número de lote
e número de registro no
Ministério da Saúde.

e

unid. 56 6,28 351,68

103 233497 PEDRA

EXTRAFINA para uso
aparelho de

profilaxia e polimento
dentário

POMES

em

dee

unid. 10 7,96 79,60

restaurações,
odontológico.
Embalagem com no
mínimo lOOg,

uso

104 PLACA DE VIDRO unid. 14 13,41 187,74436846
uso odontológico- para
espatulaçâo
materiais,
retangular,
cerca de 6 mm
bordas polidas.

de
formato

espessura
com

105 PONTA DIAMANTADA
CHAMA PARA ALTA
ROTAÇÃO
regular
inoxidável. Granulação:
extrafina 20pm. REF.
3118FF

haste
em aço

unid. 30 14,18 425,40403151

106 403094 PONTA DIAMANTADA
CHAMA PARA ALTA
ROTAÇÃO
regular
inoxidável. Granulação:
média lOOpm. REF.
1111.

haste
em aço

unid. 30 9,75 292,50

i
U
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107 403010 PONTA DIAMANTADA
CILÍNDRICA
EXTREMIDADE PLANA

PARA ALTA ROTAÇÃO,
haste regular em aço
inoxidável. Granulação:
média lOOpm. REF.
1092.

unid. 30 9,76 292,80

108 403147 PONTA DIAMANTADA
CÔNICA,
EXTREMIDADE
ARREDONDADA PARA
ALTA ROTAÇÃO, haste
regular
inoxidável. Granulação;
fina40|jm. REF. 2135F.

em aço

unid. 80 9,65 772,00

109 403154 PONTA DIAMANTADA
CÔNICA
EXTREMIDADE
ARREDONDADA PARA

ALTA ROTAÇÃO, haste
regular
inoxidável. Granulação:
extrafina 20[jm. REF.
3195FF.
PONTA DIAMANTADA
CÔNICA
EXTREMIDADE
ARREDONDADA PARA

ALTA ROTAÇÃO, haste
regular
inoxidável. Granulação:
fina40Mm. REF. 3195F.

em aço

em aço

unid. 80 9,73 778,40

110 403155 unid. 80 9,73 778,40

111 403372 PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA

ROTAÇÃO, haste longa
em aço. Granulação
média 100 pm. REF.
1012HL.
PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA
ROTAÇÃO, haste longa
em aço. Granulação
média 100 |jm. REF.
1014HL.
PONTA DIAMANTADA

unid. 30 10,01 300,30

112 402947 unid. 40 12,11 484,40

113 403374 unid. 30 9,97 299,10
^ f -1/ MT^4 /
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ESFERICA PARA ALTA
ROTAÇÃO, haste longa
em aço. Granulação
média 100 |jm. REF.
1016HL

114 402947 PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA
ROTAÇÃO,
regular
Granulação média 100
Mm. REF. 1014.
PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA
ROTAÇÃO
regular
Granulação média 100
Mm. REF. 1016

haste
em aço.

haste
em aço.

PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA PARA ALTA
ROTAÇÃO,
regular
Granulação média 100
Mm. REF. 3018.
PONTA DIAMANTADA
ESFÉRICA, HASTE
REGULAR EM AÇO.
Granulação média 100
Mm. REF. 1012
PONTA DIAMANTADA
PERA PARA ALTA
ROTAÇÃO
regular
inoxidável. Granulação:
extrafina 20Mm. REF.
3168FF.

haste
em aço.

haste
em aço

PONTA MONTADA
BORRACHA C/ ÓXIDO
DE ALUMÍNIO 7 pontas
sortidas branca resinas
conjunto completo
contra ângulo. Kit
acabamento e polimento

compostas
silicone abrasivo sortida
no mínimo 7 unidades.

resmas

unid. 50 9,92 496,00

115 402949 unid. 40 9,89 395,60

116 403093 unid. 40 9,90 396,00

117 402945 unid. 40 9,75 390,00

118 403153 unid. 40 10,02 400,80

119 404902 unid. 14 73,04 1.022,56

120 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
nano particulada e
radiopaca. Constituído a

116,49 2.912,25seringa

25
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base de TCD-DI-HEAde
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas,

para
adesivas

nano
altamente
Indicada

restaurações
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor 0A1, seringa c/ 4g.

121 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

116,49 3.494,70seringa

particulada
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano e

nano
altamente

30

Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor 0A2, seringa c/ 4g.

122 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

116,49 3.494,70seringa

nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas,

para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor 0A3, seringa c/ 4g.
RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de

nano
altamente
Indicada

30

123 407163 116,49seringa 2.912.25

25

’ rs



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
eiANALTQ

carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano
altamente
Indicada

restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor 0A3, 5 seringa c/

para

124 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-Di-HEAde
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano
altamente

116,49 2.912,25seringa

25

Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor A1, seringa c/ 4q.

125 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

30 116,49 3.494,70seringa

particulada
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEAde
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano e

nano
altamente
Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor A2, seringa c/ 4g,

126 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

40 116,49 4.659,60seringa

nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume. 5nm- jUi” r r.

TTo J (.1
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20Mm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano
altamente
Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor A3, seringa c/4q.

127 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

20 116,49 2.329,80seringa

particulada
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de

UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano e

nano

altamente
Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor A4, seringa c/ 4g.

128 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

25 116,49 2.912,25seringa

particulada
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de

UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,
nano
altamente
Indicada

nano e

partículas
dispersas.

para
restaurações adesivas

estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor B1, seringa c/4g.

129 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

25 116,49 2.912,25seringa

particulada
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de

UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio.

nano e
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partículas
dispersas.

nano
altamente
Indicada para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor B2, seringa c/ 4g.

130 407163 RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

25 116,49 2.912,25seringa

nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de

UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas.

nano
altamente
Indicada

restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor B3, seringa c/ 4g.
RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

para

131 407163 25 116,49 2.912,25seringa

nano particulada e
radiopaca. Constituído a
base de TCD-DI-HEA de
UDMA (contém 64% de
carga por volume, 5nm-
20pm), vidro de fluoreto
de bário e alumínio,

partículas
dispersas,

para
restaurações adesivas
estéticas, restaurações
anteriores e posteriores.
Cor C2, seringa c/ 4g.

nano
altamente
Indicada

nciü2
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132 405620 REVELADOR P/ RAIO-
X. Solução revelacdora
de radiografias, solução
composta por; água,
sulfito de sódio,
dietilenogficol
hidroquinona,
capacidade
revelação entre 1 a 3
min. Frasco com no
mínimo500
Embalagem; trazendo
externamente os dados
de identificação do
produto. procedência,
número de lotes,
Data de validade e
número do Registro no
Ministério da Saúde.

e
com

de

ml.

frasco 30 15,49 464,70

133 390775 SELANTE
FÓSSULAS
FISSURAS
FOTOPOLIMERIZÁVEL

DE
E

45 40,51 1.822,95seringa

seringa 2 gramas, boa
fluidez,
escoamento

sem
matizado,

flúor
fotopolimerizável.
Trazendo externamente

dados
identificação do produto,
procedência, número de
lote, data de validade e
número do registro no
Ministério da Saúde.

com e

deos

SOLUÇÃO ESTÉRIL
INJETÁVEL
CLORIDRATO
LIDOCAÍNA 20 MG/ML
(2%) + EPINEFRINA 10
mG (1;100.000). Para
uso odontológico. Caixa
(com no mínimo 50
unidades em tubetes
com 1,8ml cada,
apresentando data de
fabricação, lote e
validade)

DE
DE

134 269851 250 102,93 25.732,50caixa
(caixas)

Tjtrd 3
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SOLUÇÃO ESTÉRIL
INJETÁVEL
CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA 20 MG/ML

DE

135 269843 50 130,00 6.500,00caixa

(caixas)

(2%) SEM
VASOCONSTRITOR.

Para uso odontológico.
Caixa (com no mínimo
50 unidades em tubetes

1,8ml cadacom

apresentando data de
fabricação, lote e
validade)

136 406293 SUGADOR
CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL
ESTÉRIL “ Utilizado em

cirurgias intra-orais para
sucção de sangue e
demais fluidos. Sugador
embalado

individualmente, estéril,
descartável e atóxico.
Tubo com exclusiva
curvatura confeccionado

rígido.
Diâmetro do tubo: 5 mm.
Ponteiras e porta-filtro
confeccionado
polietileno de alta
densidade. Embalagem
com 20 unidades e 40
ponteiras. (20 unidades
de 2,5mm e 20 unidades
de 3,0mm).
DOR SALIVA em PVC,
atóxico, com
cobre interno,
com 40
descartável.

PVCem

em

fio de
Pacote

unidades,

30 27,77caixas 833,10

137
pacote 350 8,82406292 3.087,00

138 SUSPENSÃO
OTOLÓGICA, cada ml
contém: sulfato de
polimixina b 10.000 ui,
sulfato de
5mg
lOmg, excipiente q.s.p.
1 ml. Frasco d 10 ml.

neomicina
hidrocortisona

270228 frasco 30 15,39 461,70

[ijü4
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139 406283 TIRA DE LIXA DE AÇO
para uso odontológico:
Grãos de oxido de

fixados

galvanicamente ao aço
inox, centro neutro
espessura de cerca de 1
mm, largura de 4mm.
Envelope com 12
unidades descartável.

alumínio

caixa/
embala
gem

30 11,94 358,20

140 406282 TIRA DE LIXA DE AÇO
para uso odontológico;
Grãos de oxido de
alumínio

galvanicamente ao aço
inox, centro neutro
espessura de cerca de 1
mm, largura de 2mm.
Envelope com 12
unidades descartável.

fixados

caixa/
embala

gem

25 12,67 316,75

141 423570 TIRA DE LIXA PARA
ACABAMENTO de
restaurações de resina
- confeccionada em
poliéster, com 02
níveis abrasivos na

caixa/
embala
gem

15 56,28 844,20

tiramesma

(média/fina)
centro neutro, medindo
aproximadamente 170
x4 mm. Embalagem
com no mínimo 150
unidades,

granulação deverá ser
resistente o suficiente
para não soltar da tira

momento

com

A

dano
utilização.
GORRO HOSPITALAR,
Não Tecido 100%
Polipropileno,
Sanfonada com elástico.
Sem Cor, Cerca De 30
G/M2, Tamanho Único,
Descartável,
Hipoalergênica, Atóxica,
Inodora. Embalagem
com 100 unidades.

142 428625 Embala
gem 100
unid.

100 26,03 2.603,00

r  T_’
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VERNIZ DENTÁRIO -
dentário,

composição c/ fluoreto
de sódio

verniz
805,0032,20428166 unid. 25143

106,93 2.673,25Cimento Odontológico
Temporário
composição: óxido de
zinco e eugenol,
aspecto físico pó +
líquido, apresentação:
conjunto completo

kit 25144 422120

532,002,660391582 CONDICIONADOR
DENTAL, tipo:ácido
fosfórico,
concentração:37%
aspecto físico:gel
seringa 2,5ml

200145 seringa

3.672,00DESSENSIBILIZANTE

EM GEL 2,0% (à base
de nitrato de potássio e
fluoreto de sódio).
Apresentação
seringa

em

150 24,48146 391582 seringa

29,18 437,70147 471571
318192

TESOURA,
inoxidável, 12cm, ponta
reta, características
adicionais com 2 pontas
finas, tipo íris
LIMPA PONTAS E
BROCAS- borracha
abrasiva para remover a
impregnação e resíduos
das pontas diamantadas
e brocas

aço unid. 15

69,30148 8982 unid. 9,907

149 413333 PINÇA
ODONTOLÓGICA
CLÍNICA

algodão-,
inoxidável, cerca de 17
cm, referência 317,
autoclavável.

para
aço

854,40unid. 40 21,36

150 454589 MASCARA
PROTETORA FACIAL
(face shield) - proteção
dos olhos e da face
contra impactos de

unid. 29,91 1.495,5050

< = J íj ̂
r
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gotículas e partículas-
fabricada com polímero,
transparente, resistente
a limpeza e desinfecçâo.
Material atóxico, coroa
ajustável e confortável.

151 426502 PORTA MATRIZ em aço
inoxidável,
tofflemire,
Permite ser empregado
tanto para vestibular
quanto para lingual;
Esterilizável; embalado
individualmente.
Constando
externamente

comercial, procedência
de fabricação.

tipo
adulto.

marca

unid 25 34,50 862.50

152 10030 PEDRA PARA AFIAR
instrumentais cortantes,
como:

periodontais
curetas

unid. 7 46,62 326,34

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

CONDIÇÕES DOS ITENS

Os itens deverão estar no mínimo 6 meses antes do prazo de validade total. Na hipótese de

absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente

avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega,

obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a  imediata substituição, à vista da

inviabilidade de utilização dos produtos no período de validade;

5.

6. DA ENTREGA

6.1 O prazo de entrega dos itens é de 07 (sete) dias corridos após o recebimento da

Solicitação de Compra.

6.2 Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado

na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, município

de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11 h30 e das 13h às 17h;

6.3 Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação

nü7
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de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

no

7. DAS Obrigações da contratante

7.1 São obrigações da Contratante;

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai

7.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

7.1,4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

7.1.6. Devolver todo e qualquer medicamento que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

7.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

empregados, prepostos ou subordinados.

e seus anexos;

seus

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda;

8.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qua!

constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, procedência, registro e validade;

n r r G
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8.3 Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos

órgãos competentes;

8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência

objeto com avarias ou defeitos;

8.5 Comunicar á Contratante, no

os

, 0

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

8.6 Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.7 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

sua ou de seus prepostos,

8.8 Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o  item que for considerado

defeituoso pelo requisitante;

8.9 Apresentar documentos

sempre que solicitado;

8.10 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

que comprovem a procedência do produto fornecido.

os tributos

8.11 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

8.12 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos

transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade

por todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

ainda que seja

9. SUBCONTRATAÇÃO

A contratada não poderá transferir a terceiros

parcialmente, as obrigações assumidas

por qualquer forma

nem subcontratar qualquer forma a que está obrigada.

nem mesmo

10. CUSTO ESTIMADO
*'* r r fj
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o custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ 364.255,60

(trezentos e sessenta e quatro mil duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos).

A pesquisa de preços foi realizada pela Servidora Camila Zimmer, odontóloga do

Município.

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após  a solicitação e aquisição dos itens, e

consequente entrega dos mesmos;

O custo estimado da contratação foi apurado de acordo com cotação de preços direto

com os fornecedores, processo de dispensa do próprio município, pesquisa no banco de preços e

internet. Os valores com maior discrepância foram desconsiderados no cálculo de média.

As exigências da recomendação administrativa 009/2021 do Gepatria foram

observadas na cotação de preços para abertura do presente processo. Vale observar

Banco de Preços que utilizamos para compor a pesquisa de preços engloba dados oriundos do

Banco de Preços da Saúde, de sites abertos, de notas fiscais, cumprindo com as exigências da IN
73/2020,

que 0

Planalto, 18 de agosto de 2021.

GILMAR LUIZSCHERER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL

05 GO
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EDITAL DE PREGÃO N° 059/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 198/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO; Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE
BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto -
PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

 , cargo, RG

,  estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
 , neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta, apresentar
Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 059/2021 em epígrafe que tem por objeto a
Implantação de Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção á SAÚDE BUCAL da
Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto - PR., em atendimento a as
Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

CPF

Item Especificação Marca e
Modelo

Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

sessão

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste
edital e seus anexos.

de 2021.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(15 SI
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EDITAL DE PREGÃO N° 059/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 198/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS, MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção á SAÚDE
BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto —
PR.

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2021

Pelo presente instrumento CNPJ n° 
   através de seu representante legal infra-assinado, que;

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n°
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

a empresa com sede na

_Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno portecooperativa.
ou

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXiil do art. 7° da Constituição Federal,
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
de^sseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de
Idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n°9.854/99.

nao

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para habilitaçao no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidònea por nenhum órgão público
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação nos
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

? r r n
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n°

  cuja função/cargo é
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro
Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail;
Telefone: ()

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

6)

e
(sócio

de

7)

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro

de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 059/2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Reaistro
de Preços/Contrato.

n.'"

de 2021.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

o f* r o
- j b o
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EDITAL DE PREGÃO N° 059/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 198/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS.
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE
BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto -

MEDICAMENTOS E

PR.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

— Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI,
inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE
outro   inscrita no CNPJ sob o n°

e de
neste atocom sede na cidade de

representado pelo(a) Sr.(a) portador do CPF n°   doravante dpsinnada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes,

presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°
059/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

® Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS, MATERIAIS,

Sf SP h cf ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à
SAUDE BUCAL da Secretaria de Saude nas UNIDADES DE SAÚDE do municipio de Planalto -PR.

pn ^ execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como

^ referido instrumento ̂  ~ Pregao eletronico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

°  ° ° '^°'^TRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
receber e de R$ e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emoiumentos concernentes ao objeto do
contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos

contra r ̂ ® completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente

em

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados
u  30(trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota

ob efo r T TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo doobjeto, através de transferencia eletronico
para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma,

será efetuado após efetivo cumprimento

_üLb4
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das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal
n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

ao

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO
059/2021 - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital

- pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso
01620 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00494
01780 09.126.10.301.1001.2029 3.3.90.30.00.00.00494
01950 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00494
01960 09.126,10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00498
01980 09.126.10.301.1001,2034 3.3,90.30.00.00.00494
02060 09.126.10.301.1001.2032 3.3.90.30.00.00.00494

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça
do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II , “d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
nao configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível

-
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II , “d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme  o caso) e publicação do Termo de Aditamento,

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES, ENTREGA E VIGÊNCIA

^  PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o recebimento
da Solicitação de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da
secretaria:

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Assistência
Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 — Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP:
85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h:

PARAGRAFO TERCEIRO- Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. Senhores Gilmar Luiz Scherer e
Camila Zimmer, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

PARAGRAFO QUARTO- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

— PARAGRAFO QUINTO- Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais
deverão ser acondícionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data de validade:

PARAGRAFO SEXTO- Os itens deverão estar no mínimo  6 meses antes do prazo de validade total. Na
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e
previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega,
obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a  imediata substituição
inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade:

PARAGRAFO SÉTIMO- As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de
validade:

à vista da

PARAGRAFO OITAVO - Quando os itens forem fracionados,  ou seja, não estiverem em sua
embalagem secundária original, os mesmos devem ser acondícionados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade:

PARAGRAFO NONO - Os itens devem ser acondícionados e transportados de forma segura, evitando
perdas e transtornos no momento das entregas e atender a legislação vigente vista as regras de
transporte dentro das normas de segurança ^

   '■■^b'6
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PARAGRAFO DÉCIMO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

PARAGRAFO SEGUNDO- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

PARAGRAFO TERCEIRO- Todos os prosutos deverão observar rigorosamente as determinações
legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

PARAGRAFO QUARTO- Responsabilizar-se pelos vícios  e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990); 7.1.3.
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

PARAGRAFO QUINTO- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

PARAGRAFO SEXTO

seus

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARGRAFO SÉTIMO- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou
a  terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

PARAGRAFO OITAVO- Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado
defeituoso pelo requisitante;

PARAGRAFO NONO- Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido
sempre que solicitado;

PARAGRAFO DÉCIMO- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Entregar os medicamentos em suas embalagens originais
perfeitas condições;

e em

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que
definam suas obrigações; r r

■■ üb (
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PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos,
ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas  à entrega do objeto até o devido atesto da Nota
Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
^ cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de
consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Agua

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

uso

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
—K sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e

destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores,
tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis,
produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final
considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. ^ r r- Cj
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PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
^ contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digitai
reduzir a impressão de documentos:

ao

a fim de

a) Em caso de necessidade de envio de documentos  à contratante usar preferencialmente a
Tunçao duplex (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de oriqem
legal. ^

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

vagos e areas

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar  e destinar os resíduos em conformidade com
as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

contratante receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
^ CUNI RATADA perceber o valor pactuado na forma  e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

e da

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ' Contratada

comissão/servidor especialmente designado;
pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o

AI ESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) Acompanhar, fiscalizar e

através de

empresa

supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da
verificaçao das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem

g) Devolver todo e qualquer medicamento
solicitar expressamente sua substituição,

h) A Administração não responderá

como a qualidade;
ou material que estiver fora das especificações e

,  . ^ POf quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus

aò'G.9
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empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo 1 do Edital do Pregão
Eletrônico n° 059/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para
0 fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n° 059/2021, durante a vigência do Contrato.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega. í;G7Ü
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b) 10% ((dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar  o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas,
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
<*» r*
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O presente ̂contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento  de suas obrigações contratuais.

caucionar ou

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrator'r^MTDATAr.A   ^ CONTRATANTE, pagará à
OUNI KAI AüA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8 666 de 21 06 1993
e suas ̂ terações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor no
Codigo Civil Brasileiro, no Codigo Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto ainda que não
explicitadas. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos oucartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez ̂ rmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61 § 1° da Lei8.666/93. ’

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse
publico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado
insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

ou anulá-la em virtude de vício

PARÁGRAFO SEGUNDO -
da declaração de nulidade de algum ato do procedimento a

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

p^a AdmÍ^fs?ração^^'^^ " procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente deveria produzir

impedindo os
os já, além de desconstituir

'l f — r'
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produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLAUSULA DECIIVIA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93,

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdendária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias aoós o
seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista noitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

e fT^odo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
0 equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores aiam damesma forma ^

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
r\
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As condições estabelecidas no edital n° 059/2021  — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante  a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais
de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

* PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda;

a) Propor ao órgão ̂ competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de
apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. ’

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, os servidores Gilmar Luiz Scherer e Camila
Zimmer, o acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao
gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo corn as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o
solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente para fins de
pagamento; ^

constantes do anexo I do editai, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do orgao; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados à

com

ou
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execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos
incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE nao
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes
de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não
implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para
representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que
em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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02/09/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE I.ICri AÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO” N" Ü59/2021

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n“ 2727/2007 de 26/06/2007 e,

subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob
059/2021, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de forma parcelada, de INSUMOS,

MATERIAIS, MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ̂ DE
ODONTOLOGIA, destinados às ações de promoção à SAÚDE
BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE

do município de Planalto - PR.

VALOR TOTAL: R$ 364.255,60 (trezentos e sessenta e

quatro mil duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta
centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 17 de setembro de 2021, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital

poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município dc
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de

através

n'

Planalto, itação e-mail:via

licitacao@planalto.pr.gov.br

www.comprasgovernamentais.gov.br.
SISTEMA

de solic
ou através do site

ELETRÔNICO:

www.comprasgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código ldentificador:4289A0D5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/09/2021. Edição 2341

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

aJ/
www.diariomunlcipal.com.br/amp/maleria/4289A0D5/03AGdBq25_96qEVSkNw_NKbS2w_pAOycqc1vx8zZVJQWxlCa0Tfds-0HKuYstBFhGBoJP... 1/1



Capanema 03 de setembro de 2021

@"Fôlli Edição 650

CÂMARA MUNfOPAI, DE PUKUTO
CNPJ /V- 7ÍUU inmoi-si

Pruçiisõi) FroiicisaitleAssis, JMU

Fone: (46) 3S5Ü-2168
aiHKiriniIaiuduyfirholmail.com -»^i●^^■.L■mv|l.pr.so^●.br
857SD-tm PARA.\A-  PLANALTO -

município de planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

'PREGÃO ELETRÔNICO" N? 059/2021

PROCESSO N“ Oi 1/2021
COMPRA DIRETA

0 município de PLANALTO faz saber aos interesSdos que com base na Lei i
Federa! n? 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n? 2727/2007 j
de 26/06/2007 e, subsidíariamente, à Lei ne 8.666/93 e corrplemeniares, em j
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n? 1583, fará realizar Licitação na i
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n® 059/2021, conforme descrito abaixo; :
OBJETO: Aquisição de forma parceiada, de INSUMOS, MATERIAIS.
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA, destifiados às ações de j
promoção à SAÚDE BUCAL da Secretaria de Saúde nas UNIDADES DE SAÚDE do ,
município de Planalto-PR. |
VALOR TOTAL: R$ 364.255,60 (trezentos e sessenta  e quatro mil duzentos e ;

cinquenta e cinco reais e sessenta centavos). |
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 17 de
setembro de 2021, a partir das 09h00min,
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-maii;
licitacao@pianaito.pr.gov.br
www.comprasgovernamentais.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO; www,comprasgovernament3is.gov.br

do sileatravésou

A Càmaia Municipal de Plannlto PR. tendo em vista  a INVIABILIDADE DE L1C1T.AÇ'À0
CPU virtude das caractcristicas do própi io objeu) a ser contratado, liaja vista que para o serviço
de treinamento e capacitação ii ser contratado assume características de sendço de naturezii
sinjiiilar, à despesa abaixo especificada.

.ilISTlFlCATlVA: A Câmara Municipal de Piaiiailo-PR, visando aperfeiçoar e/ou capacitar,
seus Vereadores Iniscando o princípio da e/lciència no desempenho dos trabalhos diários
frente à constante evolução no cenário da Administração Pública, lendo em vista que os
conteúdos aitordados no evento estão em acordo com o exercício das funções dos Soiieitantes,

bem como o graduado e tcnoraado palositanic. O valor da iascrição c amplaraente divulgado e
se trata do mesmo valor para todos os participantes, sendo curso aberto para quaisquer
interessados, atestando assim que o valor praticado pela contratada esta em acordo com o
valor de mercado. Atendendo os princípios e normas legais, justiflea-se a presente
coiitraiação-

JFTO- Treinamento./ A MODERNIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO E A
■ ATUAÇÀODASCOMISSÔF.S.

EMPRESA CONTRATADA: INSTIRITO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
IGAM PAR.ANÁ.
CNP.l:32.65i.451/üÜ0!-S5

VALOR ESTIMADO: R$ 6.860.00 (sds mil oiioccnlos e sessenta reais), referente a sele
inscrições,
DOTAÇÃO ORCAMENT.ÁRIA:

01 - LEGISLATIVA

031-.AÇÃO LEGISLATIVA

0101 -GESTÃO LEGISLATIVA

2Ü0! - .AflVlDADLS DO LEGISLATIVO MÜ.NTCIPAL

3,3.W.39.00,Ü0 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FORMA DE ENTREGA: Participação no Evento mencionado na data de 09 e 10 de
Setembro de 2021.
FORMA DE PAGAMENTO: Efetuado em até 15 (quinze) dias uteis após emissão da Nou
Fiscal doü Recibo.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

CÂMARA MVNIÜPAL DE PLANALTO
04PJN’ 78.ll4.mmi)]-51

Praça sàn Francisco de Assis, lS8i
Ftm: (46) S555-216S

camaraDlaiialMM holmail.aim - fam-.cmvp.iir.iíDv-lir
PARANÁPLANALTO8675l)-600

DECRETO LF.GISJATIVO .N" 11 DF. 31 DE ACOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇ.VO DE j
CÜNTAS DO .MUNICÍP 0 DL PLANALfü. ,
PODER EXECUTIVO, RLFERLN fE
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.

Plaiialto-PR, 02 de Setembro 2021.

MAURI KRIELOW

PRESIDENTE
A t.ÀMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALfO, ESTADO 1)0
PAR.ANÁ, .APROVOU, E EU MAl.rRI KRIELOW. PRESIDENT1-. PROMULGO O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO;

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n® 1583

85.750-000 - Planalto ● Paraná
An. 1* Fica aprovado a Pícslaçãu de Comas do Poén Exeaitivti Municipal, tefeieiiie

ao exercício tínanceiro de 2016, de re.sponsal)ilidade do Prefeito Municipal, Senhor Marloti

Fernando Kulin nos lermos do Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento de 27 de Julho

de 2021 e o Acórdão Parecer Prévio n^ 667/2020, primeira Câmara datíido de 26 de

Novembro de 2020, do Tiibunal de Contas do Estado do Paraná, piocesiio de iT 2249422 17,

de Prestação de Contas Municipal, exercício ílnnnceiro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO W 264/2021
PREG.ÀO ELETRÔNICO N" 052/2021

DATA DA ASSLNATURA: 02 de setembro de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: AUTO POSTO CANAAN LTDA
OBJETO; Contratação de empresa com funcionamento 24 horas visando
à aquisição de combustíveis; Óleo Diesel SIO e Gasolina Comum, para
abastecimento exclusivo de veículos pertencentes  a frota municipal, com
viagens de ida/volta á Curitiba-PR
VALOR TOTAL: R,S 102.700,00 (cento e dois mil e setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Art. 2“ Este Decreto Legislativo entrará ein vigor na data de sua publicação.

Gíibinctc do Pitsidente da Câmara Municipal dc Ycrcndoies dc Planaito PR, aos trinta c um

dias do mês de -Agosto de dois inii e vime

LUIZ CARLOS BONÍ
Prefeito Municipal .MAURI KRIELOW

Presidente


